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1.  Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2017

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Gestor atual: LINO MARTINS

Gestor das Contas: LINO MARTINS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento ( 1 - oficio 18-2018 - encaminha PCA TCE-Pr.pdf.p7s )

 - Certidão de Habilitação do Contador ( 2 - Certidão de Regularidade Profissional.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( 3 - 3.1  Balanço Patrimonial.pdf.p7s )

 - Publicação do Balanço Patrimonial ( 3 - 3.2 digitalização  da publicação do balanço patrimonial.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( 4 - relatorio controle interno PCA 2017.pdf.p7s )

 - Certidão de Regularidade Previdenciária ( 5 - Certificado Regularidade Previdenciária - CRP.pdf.p7s )

 - Publicação de Lei Municipal ( 6 - nao se aplica ao Municipio de Bandeirantes.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Simplificado do RREO ( 7 - Publicação Demonstrativo RREO.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Simplificado do RGF ( 8 - Publicação Demonstrativo RGF.pdf.p7s )

 - Convocação para Audiências - Metas Fiscais LDO ( 9 - copia digitalizada convocação audiencia publica.pdf.p7s )

 - Atas e Pareceres das Audiências - Metas Fiscais LDO ( 10 - copia digitalizada -Atas aud. publica.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, CNPJ 76.235.753/0001-48, através do(a) Representante Legal

LINO MARTINS, CPF 107.504.529-00

 

 
Curitiba, 18 de abril de 2018 09:06:02

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



2.  Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 266185/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 266185/18

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2017

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Gestor atual: LINO MARTINS

Gestor das Contas: LINO MARTINS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento ( 1 - oficio 18-2018 - encaminha PCA TCE-Pr.pdf.p7s )

 - Certidão de Habilitação do Contador ( 2 - Certidão de Regularidade Profissional.pdf.p7s )

 - Balanço Patrimonial ( 3 - 3.1  Balanço Patrimonial.pdf.p7s )

 - Publicação do Balanço Patrimonial ( 3 - 3.2 digitalização  da publicação do balanço patrimonial.pdf.p7s )

 - Relatório do Controle Interno ( 4 - relatorio controle interno PCA 2017.pdf.p7s )

 - Certidão de Regularidade Previdenciária ( 5 - Certificado Regularidade Previdenciária - CRP.pdf.p7s )

 - Publicação de Lei Municipal ( 6 - nao se aplica ao Municipio de Bandeirantes.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Simplificado do RREO ( 7 - Publicação Demonstrativo RREO.pdf.p7s )

 - Publicações do Demonstrativo Simplificado do RGF ( 8 - Publicação Demonstrativo RGF.pdf.p7s )

 - Convocação para Audiências - Metas Fiscais LDO ( 9 - copia digitalizada convocação audiencia publica.pdf.p7s )

 - Atas e Pareceres das Audiências - Metas Fiscais LDO ( 10 - copia digitalizada -Atas aud. publica.pdf.p7s )

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, CNPJ 76.235.753/0001-48, através do(a) Representante Legal

LINO MARTINS, CPF 107.504.529-00

 

 
Curitiba, 18 de abril de 2018 09:06:02

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



3.  Ofício de Encaminhamento





4.  Certidão de Habilitação do Contador





5.  Balanço Patrimonial























6.  Publicação do Balanço Patrimonial









7.  Relatório do Controle Interno















8.  Certidão de Regularidade Previdenciária





9.  Publicação de Lei Municipal





10.  Publicações do Demonstrativo Simplificado do RREO































































































11.  Publicações do Demonstrativo Simplificado do RGF





















12.  Convocação para Audiências - Metas Fiscais LDO



Folha do Norte / LKIS E EDÍTAÍS

PRKFKITI RA MUMC IPAI, DE BANDEIIUSTES

EXTRA Tü {X> fOM R A TO O.T:OI7-PM»

INEXIGliilLlÜADt: Dl: ÍJCITACAON"01/20Í7-PMB

CONTRATANTC ML^NiCÍPlO DE BANDEIRANIIIS. ESTADO
IX> PARAXA

COVrRATADO- CONSÓRCIO INTL-RMUNICIPAI. DE SAÚDE
IX) NORTE IX) PARANÁ - CISNOP
OBJrno CT)\'TRA7" ACÀO DIRITTA DO CONSÓRCIO
INTERMIJNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ •
CISNOP PARA DISPONIBILIZACAO DE CONSULTAS E
TRATAMENTOS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA
PACIENTES DA SECRETARIA MLNlCfPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES. ESTAIX) IX) PARANA

VALOR; RS R$ 7ü')47{>.48 (setecentos c nove mil quatrocenSos e
setejua e seis rcsss e quarenta e oito centavos).
PRAZO DE EXECUCÀO. 12 idozc) mesKs. a contar da data da
assinatura do contrato.

PR.AZO DE VIGÊNCIA: 1.1 (treze) meses, a contar da düaa da
assinatura do contrato.

>ucri:ía

ÍUA

!>v.sn;s.v

IOMI-:

IXM.AVÁI.Ií' Nf!(»NAI.
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Bandeirauncs-PR, 27 de janeiro de 2017.

PREE MUN DE BANDEIRANTES

Lino Martins

Prefeito Muiiicijiai
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO

NORTE IX) PARANA - CLSNOP

Edimui Aparecido Pereiru dos Saittos
Diretor PresidOTte

PRfcEEi ri RA MI NICIPAL DE BANDEIRAN t ES

AVISO DE líCrCAÇÂO
í>RL:GÂO presenciai. 07.^017 - PMB

o Munscipio de Bandeiranles-PR avisa os interessados que rcalizant
no dia i602.\-017 ás (Whlltmin, a Itçiiaçáo (Exclusiva para
Micfocmpresasc Einprcsasde PequenoPorte)ctn rercrència, que tem
por obieio CONTRATAÇ.ÀO Dl: PESSOA JURÍDICA PARA
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MúNIClPIO DE B.ANDEIRANIES-PR. A
retirada do edital será tcila no dqjajiamefito de Licitav^s da
Prdeiiura ou através do sitio eletrônico da Prelcitura
vvwu.bandeirantes oi-üov.br. A entrega dos envelopes ccMiiendo a
üwuintaila«;âo e propoirta poderá set feita até as 0'>híM>nin do
i(1/02/20! 7 no Setorde ProiiKoto destaprefeitura.

Bandciraiites-PR.30 dc janeiro de 2017.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretario dc Administração

PREKKfTúRA MUNICIPAI. DE BANDEIRANTES

AK>S11LA.MENT0 N" 5{L2ül7.PMB

INEXIGIBILIDADH DE LICITAÇÃON" I7/2í)í5-PMB
CONTRA'rON''71/2Ül5

Objeto CONIR-ATACAO DI-; PILSSOA JURÍDICA PARA
FORNLCIMLNrO DE PECAS GENl.itNAS E PRILST.ACÀO DE
ASSIS H NCl \ TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA
M.\Nt M Ní, PÍU-ATiNTIVA E CORRETIVA DE
C.AMINHOI S DA .MARCA VOLKSWAGE.M

Pelo presente fica nptistiLido o procciso em e|>igraté, na qual av.socia-
ás d\>uiçôes orçjirneniána.s tlestinadíis {ima a.-» despesas do idyetí»

ti.) Ss-valism stc Ailji>im>iiai..âf
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Valor ConUuiado - R$ 100 8(iO.(X) (ccin mil c oitoccntos icaisl
Bíindeir;intes-PR. 31 dejaneiro de 2017

Bel Valdir Ptres de Canquis
C ontador

CRC-PR-051692.-0-3

eANDSíRANTES- OUARTA-FE!RA, 01 DE FEVEREíRO DE 2017 - Ediç^lo 774

PREFKITURA MlíMCIP.ÁL DK lUNDKIR V\ f KS-PR

CONVITE

o Poder Executivo e o Poder Legislativo têm a
honra de convidar Vossa Senhoria e Excelentíssima

Família para participar da AUDIÊNCIA PUBLICA,
para avaliação do cumprimento das metas fiscais,
relativamente ao .1" QUADRIMESTRE DE 2016,

quefaremos realizar para atendimento da legislação
vigente (Ixi deResponsabilidade Fiscal - L.R.F.), no
dia 1.5 de fevereiro de 2017, na Câmara Municipal
de Bandeirantes! PR), situadana Rua Dino Veiga n°
310,nestacidade, a partirdas 16h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Portaria 10.650/2017

Sumula: C-::n',:f:der, férias, ac.- acrvidcr

ivDs r-elac.ionados:

NOME P.AQUISITIVQ

período DE

GOZO

CRtSTiANE MARTINEm

CARDOSO 2015/20X6

16/01/2017A

14/02/2017

PAUIO JORGE DE 8RITT0 2015/2016

23/01/2017 A

21/02/2017

Portaria 10.651/2017

Sumuia; KXONKRôK, a pedido, a partir do 26 de

janeiro do corrente ano, a Srá. 5WTIAKS
caiZSTIia GüJmHÂES, ocupante do car<30 efetivo

"Aqente de Perv-iços Urbanas", oonforíne
LtêquexjineriLo 0289/2017.Em 26 de Janeiro de
LOl?.

Portaria 10.652/2017

Sumula: .Interrompei-, « part.ir de 02 de fevereiro
dc> corrr-nf.e .tjr.o, a Llcenca Prén5.i.o do servidor

JtrCARDO AOffDSTO LEME, concedida através da

portaria 10.600/2016. O per.lodo restante da

Licença Prêmio interrompido poderá ser gozada
de uma sà vez em data a ser definida pelo

ívervidor. Bm .30 de Janeiro de 2017.

Portaria 10.653/2017

Sumula: Interrompe.r, a partir de 02 de fevereiro
do -correrite ano, a Licença Prêmio dos

servidores CLAÜDIO WrvaLDO AiTES; ERNESTINfl

BONACTI e LOtlREWCO «aCIAÍ NOGUEIRA,

concedida através da portaria 10.600/2016. O

período restante da Licença Prêmio inteirorripido

poderá ser gozado de uma sò ver em data a ser

definida pelos servidores. Em 30 de xlaneiro de
2017,

Q SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO

BANDEIRANTES - PR

PRIMEIROTERMO AOITIVODECONTRATON». 71/2016 • Pregão N9.

16/2016

CONTRATANTE: SA.A.E.• SERVIÇO AUTÔNOMO OEÁGUA E ESGOTO.
CONTRATADA: EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA - ME

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇAO DE
SERVIÇOS DC JORNAL COMO ORGÂO OFICIAL DA AUTARQUIA
MUNICIPAL, OBJETIVANDO ASPUBLICAÇÕES 0£ ATOS OFICIAS DE
PERIODICIDADE MÍNIMA DE 02 (DUAS) VEZES SEMANAL
VIGENGA; DECIDE ADITAR O CONTRATO PELO PRAZO DE 90

(noventa) dias.
Bandeirantes, 27 dias de janeiro de 2017,

S.A.A.C. - SERVIÇOAUTONOMO
0£ ÁGUA E ESGOTO

CONTRATANTE

EDITORA FOLHA DO NORTE LTDA • ME

CONTRATADA

SERVIÇOAUTÔNOMO DEÂOUAE ESGOTO

BANDEIRANTES - PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 01/2017

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO
OECLOROGÁSPARATRATAMENTO DEÁGUA

HIDROMAR INDUSTRIA QUÍMICA LTDA

lOi

e

íte

m

Produto/Serviço Marca UfK) Cftd Pr«fç
0

Ihreço
total

J 1 CLORO GÁS COM

TEOR MÍNIMO DE

C112 99%, PM 71

UM, PARA

DESÍNFECÇÁO DE
ÁGUA NO

ABASTECIMENTO

PÚBLICO

HIDRO

MAR

KG 4.556,0

Ü

10.7

3

48.885,

88

TOTAL 48.885,88

Passado o prazo recufsal, torno pública a homologação do
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima
citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado{s}:
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N» 01/2017 é de RS 48.885,88 (quarenta e
oito mil, oitocentos e oitenta e dnco reais e oitenta e oHo
centavos}.

HOMOLOGO A PRESENTE UCITACAO.

Bandeirantes-PR, 31 de janeiro de 2017

CARLOS ELIAS TOSTES

DIRETOR

SERVIÇOAUTÔNOMO OEÁGUAE ESGOTO

BANDEIRANTES-PR

EXTRATO DOCONTRATO 04/2017- Pregão Presencial N»01/2017

CONTRATANTE: S.A.A.E. • SERVIÇO AUTÔNOMO DEÁGUA E ESGOTO.
CONTRATADA; HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMCA LTDA'
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇAO DE;
CLORO GÁS PARA TRATAMENTO OE ÁGUA ^
VALOR; R$48.S85,BS (quarenta c oito mil, oitocentos c oitenta e cinco
reais e oitenta e oito centavos).
EXECUÇÃO: 365 (trezentos c sessenta c cinco dias) após assinatura do:
contrato.

VIGÊNCIA; 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) apôs assinatura do^
contrato.

Bandeirantes. 31 de janeiro de 2017,

Carios Elias Tostes

ServiçoAutonomode Águae Esgoto

Vilmar Luiz Cordeiro

Hidromar Industria Química LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS
Em cumprimento do disposto noArt. 10do Decreton"7.89y20!'l. ficom publicadas as diárias concedidas peloExecutivo Municipal
para o custeiode despesas com atimentaçáo, hospedageme transporte urbanosdos agentes públicosem deslocamentoda sede do

domicilio de trabalho efetivo, a serviço do município rro período de 27-01-2017 a 31d)l-2017-

NOMS CARGO DESTINO PERÍODO ATtVtDW3E VALOR

FERNANDO OE UMA MOIORISTA SAO PAULO 2S/01/I7A2S/01/17 TRANSP.DE PACIENTES DA SAÚDE RS 250,00

SfDlNEY DO .NASCIMENTO MOTORISTA SÃO PAULO ?6/Ot/17 A 27/01/17 TRANSP. DE PACIf.NTES DA SAÚDE. RS 373,00

LUIZ CARLOS 8AGANHA MOTORISTA CORNÍLIO PROCÔPtO 27/01/17 A 27/03/17 IXArNSP DE PACIENTES DASAÚDE RS 40.00

AGNAIDO APARtOiX) BERALDO MOTORISTA CURITIBA 29/01/17 A 31/01/17 TRANSP.DE PACIENTES OA SAÚDE RS 180,00

FERNANDO OE. UMA MOTORISTA CURITIBA 29/01/37 A 29/01/17 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 120.00

SIOINEY 00 NASCIMENTO MOTORISTA CORNÈLIO PROCOPK) 30/01/17A 04/02/17 tRANSP. DL PACILNIESDASAÚDE RS 240,00

NEY AtVES NAÍME MOTORISTA CORNÍtIO PROCÔPIO 30/01/17 A 04/02/17 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 240,00

FERNANDO DE UMA MOTORISTA CORNELIO PROCÚPtO 30/01/17 A 04/02/17 TRANSP.DE PACIENTES DASAÚDE RS 240,00

OSVAIOO airENCOURT HLUO MOTORISTA LONDRINA .30/01/37A04/02/17 TRANSP,DE PACIENTES OA SAÚDE RS 240,00

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA MOTORISTA CÜRNElR) PROCÔPIO 30/01/17 A 04/02/17 TRANSP.DE PACIENTES DASAÚDE RS 240.00

R0G£RK7 RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA CORNÍLIO PROCÔPIO 30/01/17A03/02/17 TRANSP Ot PACIENTES OA SAÚOt RS 200,00

MARCOS EDUARDO GEROLDf MOTORISTA CORNÊLtOPRCXÓPtO 30/01/17 A 03/03/17 TRANSP.DE PACIENTES DASAÚDE RS2<K),IX)

A6NAL00 APARECIDO BEHALÜO MOTORISTA CURITIBA 31/01/17A02/02/17 THÂNSP.DL PACIENTES DASAÚOt RSiao.t»

LUIZ CARLOS SAGAiNHA MOTORISTA CURITIBA 31/01/27 A 31/01/17 TRANSP.Ot PACIENTES OA 5AÚ0E RS 320.00



Folha do Norte / LEiS E EDITAIS

PRKF KITLIU MllNK ÍPAI. DK BANDEIRANTES

TIIKMO DL üONíOUXjACAü

CílAM AMÍ: NTO PUBLICO 08/2017-PMB

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROEiSSIONAL PARA

PRESTACAo de serviços FARMACÍa/nCOS PARA A
SECREfARlA MUNICIPAL Dli SAÚDE DE BANDEIRANTES-

PR.

Píiüsiidt) o prarjn rccufsal. {orno pública a homolt)gíH;úo do
procctiimcmo de Chamaineino Publico para CTcdcnciamenlo de
Pcs.5í>a Juridíca jjara Prcsiaçàí> de Exíuaes Lalx)raioriais para a
Secretaria Munict|>al dc Saúde de Baíidcirímte^-PR. lerjilo sido
defendo o seguinte Credenciwnenio

HENRIQUFÍ MALUF LOKDANl

HOMOLOGO O PRESENTE CRI-:DEN"CIAME:NT0.

BandcÍFanies-PlL 28 de alirit dc 2U17.

LiNO MARTINS

PREFEITO MUNR:íPAI

PREFEJ I URA MUNICIPAL DE BANÜEIR.\NTES

APOSIil.AMENTO N" 87-2017-PMB

PREGÃO PRESENCIAI, NTD/TOl 7-PMB

CONTRAT( ): .18-''20[ 7, 30,-20l 7 e 4();2017,
Objeto; AQIOSIÇÀO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA
MANUTENÇÃO DE ll.UMINAÇÀO Pl-RLICA E PRÉDIOS
PÚBLICOS IX.)MUNICÍPIO DE BANDEIRANTHS-PR
Pelo presente ftca apir^ilado o psx)ccj.iio tntt e))igr3íe. ita (|ual
Assockt-sc às dmaçScsorçametit;«-ias destinadaspara as despesas do
objeto supra mencionado, as contas de despesa abmxo
discriminadas

i)Á

íAi: l>iví>à> di

U.X.t 12í'íGd.i7d 11ÍVÍ.ÍÍI' dsi túlucuva.^ - !('%
.t,.t Wl MtKiTwi «k-

«17 'íiliAk

•;.ol líirctoru

Pü"! ttiíii i-l«t AScav.V,'

Míiícrmi lie

(k; l.duCi»,Al>

l)i»i^> (^1

Dii-iv»! tii

l ; 'a[ VlOI Ufl

iqivvuiKu

ValorContratado • RS.746 S'>4.72 {trezentos e quarentae seis mil.
oiloccntosc novctttac quatro reatsc .setentac dots centavos),

Bandciranlcs-PR. 27 de abril dc 20)7

Bd. Valdir Piresde Cíünpos
Comadi^

CRC-PR.AI5Í692/OÒ

BANOEíRANTES, SÁBADO. 29 DE ABRIL OE 2017 - Edição 797

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO IX) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREÜAo PRESENCIAL 13/2017 - PMB

OBJETO: CONTR.VTAÇAO DE PESSOA JURÍDICA NO R.AMO
DE ÍELECOMUNICAÇÕES PARA PRESIAÇÀO DE
SERVIÇOS DETE1.EEON1A MÒVEI. CORPORATIVA PARA O
Ml iNlClPJO DE BANDEIRA\ ri-:S-PR

Passadr^ o prazx> recursaí. torno pública a homologação do
prwcdjmcnto de licitavao. moda.lidjule Pregão Prcsenctal actma

EMPRESA VLR TOTAl,

TELEFÔNICA BRASIL -S/A 62.456,40

T (,) T A 1 62 4.56.40

VALOR TOTAL DOS GASTOS CT5M A iitTiAÇAO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2017.PMB é üe
RS 62 4.%,40 (SESSENTA E DOIS MH, (X:aTROCENTOS E
CINQÜENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
IKJMOI.OCK) A PRESENTE LICÍTACAO.

Üanddranters-PR. 25 deabnl de 2ü! 7

I.INO MARTINS

Prefeito Munietpal

PREFEITURA .MU.MC:iPAL DE BANDEIRANTES

EXTR A TO ÍX) CON TRATO N " 126.C01?- PM8

DISPENSADE LICITAÇÃON"* 2Õ/2017-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANA

CONTRATADA El,E'í ROTRAÍ O PRODUTOS EtiTRICOS
LEDA

OBJETO AfX1SlÇ,\0 DE EQUIPAMENTOS PARA
JARIWNAGEM PARA SECRETARIA DE AGRICUTIVRA IX)
Ml/NlCtPlO DE BANDEIRAN TES-PR

VALOR R$ 7.127.02 (sete mil cento e vinte e sete reais e dois
centavos)

PRA/.O DE EXECUÇÃO 12 (doxc) meses, a contar da data da
assiiiaiufa deste termo

PRAZO DE VIGÊNCIA. 12 (doze) meses, a contar da data da
assinaiura deste termo

SPCKFf.MUA
VMNIF

ixíiaçAo
MlNCUíNAl

PklK.XAMAnt-A

DI.M.-JtIÇAO

,M>R]<'OS.HIRA
íAtill í 2Ut.d.(83í»i! iRVíi-;

J.ynilVVMFN^TOS i:

MATnO.M.

l'!-:KM.-\NPNfF

Bandeirantes-PR. 24 dc abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.ANDEIRANTES

Lino Martins

Ih^eteito Municipíii
F,l,HTRtyi RAFO PRODl.TOS EI .KTRlCOS LI DA

Irineu Minaio

stKÍo administrador

Í-LETROTRAFO PRODl/TOS i::i..l.rrRIC:OS LTDA

Raimundo Mmato

socio íuimimsirsídoi

PRi:FEH URA íMUNIC IPAL DE BANDEIRANTKS

EXTRATO ÍX) CONTRATO

CONTRATO V 128/2017.PMB

PREGÃO PRESENCIAI., N" 15,'2ni7-PMB
CONTRATANTE: Município iJe B^tileiriintes. ÍLsíndoiio Pw":^
CONTRATADA: TEÍ.EEONTCA BR,ASIL N'A

OBJITO. CONí RATAÇ.ÃO DEPESSOA JURÍDICA NORAMO
DE TELECO.MUNTCAÇtX S P.VRA PRESTAÇ.ÃO DE
SERVIÇOS DE TI 111OM \ MÓVEL CORPORATIVA PARA O
MUNICIPIODB BXNDFIR VNTES-PR

V.ALOR- R$ 62.456,40 (scssotia c dois mil quaíroccntcvs c
cinqüentae seis reaise quatemacentavos)
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l*R.'\ZO DE EXECUCAO; 12 (doze) meses, contadrwda data de
sua assinatura do contrato, podendo o mesmo ser prorrogado, de
acordo com a Ui 8

PR.AZO DEVKiÈNCLA: 01 (um)mêsaptw o término do período
de e.\ecuvâci do ctmirato, podendo o mfâiino s«f profTt^o. dc
acoaio com a I,ei 8.61)6/9.7
Bandeirantes. 25 dcíámi dc 2UI7

PREPEFIVRA MUNCiPAI. DE BANDEIRANTES
Lino Mífiims

Pretwto Municipal

TF.LEF()N1CA BRASIL S/A

l»aulo Cezac Cosia Menezes

Gerente dc Seção

TELEFÔNICA BR/VSILS^A
Marcelo .Aiaidc de Oliveira

Gerente de Seção
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Rudrigu v>arrído
Qoisiuxi 093^979

aÍ V V
SüvHi Afut4*4^ Sdtmith/ambom Nen

Paf(»»ceussâBwi|ai«5ia-.-CXFOlT?fM-PR

Carioii Lhas I
t> rJor



Folha do Norte I LEIS E EDITAIS

PKFLFI ITíRjA municipal DF BA.NDEiKANTLS

APOSTll.AMFNTO N''90.20í7.PMa

INFXÍGIBILÍDADE DFLICUACAoN' .32/2016-PMB
CONTRfVrO: 332.'2016

Ol)!Cto. CONTKAf.VCÀO DE PESSOA FÍSICA ITITH.AR IX")
CÃRTOKIOCOM FINAIIDADR DF PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DF REGISTRO CIVIL DF NASCIMENTOS, CASAMENTOS, F.

ÓBITOS PARA ASSFCRITARIA-S DF ADMINISTRAÇÃO E DE
AÇÃO Sí.X:iAL IX)Ml.?MCÍPIO DF BANDEIRANTES PR.
Pelo presente íka a})osíilado o pfoce.s.w em epígrafe, na qual a-ssocia-
se ás dotaçòes orç.ameniánas destinadas para as dcs{>e&3s do objeto
supra mencionada, as comas de despesa abaixo discriminadas:

11) VvsfliH u ik' .•Vltnrowliítç.i"

IHII .•VÍlBW!üli3<,-.Wr (icml

ra o: H404 l-lXl.) Níinni?TH-9vtlia Sivrciiifis 'It
5 ; V>(>:miií (MiiHíXiTçv* 'K- UfvaiiTí Ftfwvj

(.'«.>(X;«!11wesU>

tu VlTVlilíll J-» (ü/víUj

IIDl ilaetKTu

<'l I2.7!.M(7;4í5S Maiiiilfiwá" Ja Wisiafiií .iu i a/ííUu

1 ,1 '»( .Vr<.«itlil tXiliiw .Vfv vr» ik Ktvtnus IVvwvi i'tvaLtí
•illlniasitiD

(1 SeMvi.iiinlv Aw.«5«ti.»Vs.-MÍ c Asvussi>«ii« t .afiiüi»

l«ll iriiesorw

•.KM-l Oífeil M(i> Xii!MacHv'sh> 4a S<v'ittiaiBrk ,\«rtjsiciKiss Sricia!c
.\S).ldTSi'.v4.1 FolMilu

l !•«! .I<.«U)ÍI tXílu.rs SeivivuíiW l«evn>>» Ci-íifcvi
<!( llDrlKSHft

Valor Contrat^o - RS IS.O{X).(K) (de/aito mil reais).
Bandcirtmtes-PR. 05 de setembro dc 2017

Bcl. VALDIR PIRES DE CAMPOS

{^'üntador

CRC-PR-05I(792/(>3

PREFEITliRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

APOSTILAMLNTÜ 91-20} 7-PMB

INf-XiGIBILIDADl-: DF. [.ICtTACÀON"3.1/20Uví*MB
CONTRATO: 334/2016

Objeto. CONTRATAÇÃO DF PESSOA FÍSICA TiTl.T.AR DO
CARTÓRIO COM FINALIDADE DLPRBSTAÇ.^O DESERVICX)S
DF RFGiSTRO. AVFRBACÓFS F FORNFCTMFNTO DF
CERT113ÒES Dl: MATRÍCULAS DE IMÓVEIS PARA A
SECRliTARlA DE ADMíNISTR.ACAO 130 MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR

Pcli> i>rcscníc Ecaapíistiíado o processo cm epígrafe,na qualassocia-
se ás dotavtks wvainettláfias destinadas para as despesas do objeto
supramciKtonado. as contasde despesaab<u.xij drsctimínaiias:

ta Sv-vK-lâli» <k AÜ!iiiiif»!f;rf l)«

>111} -Aiiminivlnii, .7.» i kia!

lU Í3J lt4<J 2-1*1-

[(.."lii.íirriKaNi 1>jtio» Sen kos ÍX- Tvinctrç'!* i ísita

114 S.-çiti.íii» «ii l áA^ula

•lllt íhiAom

1)1 12liMíi:-)5S MjiiiacitçA' il« Vjtivf.KSdila I suoivii

7 ivtiifViHum 1kiit»* Sttivtçrn .k ! íiiu.n?tffc i kiím

lUÍ.KhlíXsiO ('omreIXrtiHViçAi

n Siçvtvtjrüí <k A v>ivi>Xh.-ia Sikuí e Avarnl-n

<ki (<i!nil!.T

•RI} OnLUduv

lís 244 nxm 2-tos M:Uit:lviii;.V- i!a S,xítfl;ii n ik Awkivm.-ia
.Seviai >.• Aí«untDS Úa !''ti3ti4tu

7 .l'Jll ,«,,ltlMMI D-.iIId*VivXds <k" ídtevwv iVwjl 1 I»h,'j

l)!l.70.t*!«*)li C-riHuriJí.ilHVH-ík'

Valor Contratado - RS 25.W)0.00 (vinte c cinco mil reais),

Bandctranlcs-PR. 05 dc scicmhro dc 2017

Be! VALDIR PIRES DE CAMPOS
ContadíM-

CRC-PR-05Í692/D..3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAM ES

ERRATA

Na publicação do EXTRATO DO TT-RCHIRO TFRMO ADITIVOAO
C<.,)NrRATO N" 22.1/2!)1(>-PMB. TOMADA DL PRLCOS N"
[2/20U>-PMB. nat.>agina n" II da cdiçâo iC 833 dc 02 de setembro de
20)7 (sátiado). doJtMiiai Folha do Norte Paraitaen.se

ONDE SF LF

FINALIDADE; protTO|iar, com fundamento na alínea "a" do incisoIII
doan 57 da Letn^866<v93. o prazode vigênciaem 120íceiwoevinte)
dia.s.

LEÍA-SF

FINALIDADE: itrotrogar,com tundanientona atmea"a" do incisoli)
da an 57 da Lei n" 86(>6A)3, o prazo dc vigência cm 150 (cemo e
cinqüenta) dias

B;uidcirantcs-PR_ 04 dc setembro dc 2017.

Cibele Gusmão Fcmiolan da Silva

Presidente da Comissdo dc LicitaçOes

BANDEIRANTES, QUARTA-FEÍRA. OB DE SETEMBRO DE 2017 - Edicâo 834

PKFFEmTU MUNICIPAL DE BANDENUNTES

EXTRATO iX> CONTRATO

contrato N" 257 /20t7-PMH
TOMADA DE PREÇOS N" 05 2017- PMB
CONTRA TANTE Mumcipío de Bandeirantes - Estado ilo IVartái
CONTRATADÍ) VALFC DISTRIBUICXTRA DE VEÍCULOS LTDA
OBiFTO: A(3U1SIÇA0 DE VEÍCULO DE P.A.SSFIO OKM
PROVENIENTE DE RECURSOS DO PROGRAMA DE

qualífic.acAo da atekc.Ao primária a saúde APSÜS
PARA SFCRFT.ARIA DE SAÚDE IX) MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES PR.

V.-M OR RS 298 053,50 ídu/cnlos e noventa c oito mil, cinqüenta e
trcs reais c cinqüenta centavos)
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PR.AZODE ILXECUÇ.AO 90 (noventa) dias, contados a partir da data
da assinaturj do C\xilrato

PR.'\20 DE VIGÊNCIA: 01 (huni)mésajwso térmim> do pra/o de
execiiçáo

Bandeirantes-PR. 05 de ^osio de 2017

MUNiCÍPtO DF BANDFIR.ANTES
Lmo Martins

Prefeito Mumcípai
VALFC DIST DF ).'n[CULOS LTDA

Alexey Oasiâo Conscivan
Pt-rK-urador

PREFEITURA MUNICIPAL DE B-ANDEIRANTES

FXTR.ATO DO TFRMO DE H0M01.0GAC.\0

PREGÃO PRESENCIAL 41'2017 PMB

OB.IF:rO aquisícAo de materiais de CONS-I ruçAo para
DIVERSAS SECRETARIAS {X> MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Passada o prazo nxursal. torno pública a homologação do
procedimentode licitação,modalidadePregáo Presencialacima citado

EMPIÍE-SA VI.R TOTAL

J ROSSATOMATERIAISDE CONSTRUÇÃO
LTDA - ME

518.241.77

PEDREIRA PEDRA NORTE LTDA - EPP l5.000.fK)

R. M. SILVEIRA 11B.ARROS LTDA .36,707,18

T 0 T A L 569,948.95

VAV.ÕR total }X)S G.ASrOS COM A LICTTACAO
MODALIDADE PRF.GAO PRESENCIAL N' 41/2017-PMB e de RS
.56994H.95 (OUINI ll-NTOS E SESSENTA E NOVE M!l..
NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
CINCO CF.N'1 AVOSí
HOMOLOGO A PRESENTE IJCITACAO,

BandciruiJies-PR. Ot dc setembro dc 2017.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MI MCIPAL DE BANDEIIUNTES

EXTRATO IX> CONTRATO

CONTK'VCO N"' 254/2017-PMB
PREGÃO PRESENCIAL FC 41 •'20t7-PMB
CON TR.ATANTK Município de Bandeirantes, Fígadodo Parana
CONTRATADA .1 ROSS.ATO MATERIAISDE CONSTRUÇÃO
LTDA ME

OB3LTÜ AQI;í.S1CA<.) DF MATERIAIS DECONSTRUÇÃO PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DF

BAN'D{:;iRANTES-PR

V.ALOR; RS 518.241.771quinhentos cdcziiito mil.duzaitosequarenia
c »nt teais e setenta e sele centavos)
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PRAZODE EXECUÇÃO: O períodode execuçio do >biet sen ie 12
(doze) mcsc-s. contudosda data dc sua assinatura, tendo cticacia legal
no primeirodia a{HSs a a^winatum do contrato por ambas as partes artes
PRAZODE VIGÊNCl.A: O pcritido de vigênciado contratoseradeoíê
01 (hum) mès após o terminodo prazo de execuçào

Bandeirantes, 05 de setembro de 2017

MUTJICIPIO DE BANDEIRANTES - PR
Lino Martins

Prefeito Municipal
J RO.SS.vrO MATERIAIS DE CON.STRUÇÃO LTDAME

José Rossato Filho
Sòcio'.Admmistíador

PREFEITT R<\ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

F.XTR.ATO IX) CONTRATO

CONTRATO N" 255.'20í7.PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 41/2017.PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes. Esíado do Paraná
CONI RATADA PEDREIRA PEfTRANORT E LTDA - FPP

OBJETO .AQUISIÇÃO DEMATFRI.AiS DE CONSTRUÇÃO PARA
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PEDREIRA PEDRA NORTE LTDA • EPP

Wilson Baza

SiScio'Administrador
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PRAZODF EXRCUCAO: O períodode execuçãodo objetoserá de 12
(doze)meses,cornadosda data de sua assnuUurâ, tendoet'icácia kgal
no primciu)dia a assimtíura do contratoporambasas partesarics.
PRAZO DF VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato scrà dc ale
01 (hum) mês após o imiiinodo prazodc execução

Baideirantes-PR. 05 de setembro de 2017

MUNICÍPIO DF BANDEIRANTES - PR

Lino Martins

Prefeito Municipal
R. M SILVEIRA & BARROS I.TDA

Marta Aparecida Uarros
Sócia'Adm in ist rixíora

CONVITE

o Pwlcr lixccutivo e o Poder Legislalívo lêm a honra
de convidar Vos.sa.Senhoria e Bxcelenlissíma Pamília para
participar da AUDIÊNCIA PUB1..IC.A. para avaliação
do cumprimenlo das metas fiscais, relativamente ao
SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2017, que faremos
realizar para atcrrdimcnto da legislação vigente (l .ci dc
Responsabilidade fiscal - 1..R F.),no dia 27 de setembro
de 2017. na Câmara Municipal de Bandeirantes(PRE
situada na Rua Díno Veiga if .110, nesta cidade, a partir
das IfihOOmin.
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Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete
(15/02/2017), às dezesseis horas e dez minutos (16:10h), reuniram-se extraordinariamente no
Plenário da Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, para a 8° (Oitava) Sessão
Extraordinária de dois mil e dezessete (8" Sessão Extraordinária), sob a presidência da vereadora
Tatiani Pereira Sabaini Aezevedo, os seguintes vereadores; Antônio Carlos Demicio, Carlos Roberto
Ferreira Basto, Daniel Gustavo Silva, Jaelson Ramalho Matta, José Carlos Martins, José Fernandes
daSilva, Luiz César Teodoro Ribeiro, Luiz Gustavo Onofre, Manoel Affonso Pirolla Vieira, Monica
Aparecida Tavares Moskado, Raphael Cyríaco Gomes Chaves e Sônia Regina Zambone. Havendo
quorum regimental foi dado início aos trabalhos. Não houve a necessidade de Intervalo Regimental.
A seguir, a edil Presidente determinou a leitura do Expediente, que constou do seguinte; I -
EXPEDIENTE RECEBIDO DO EXECUTIVO; - NADA CONSTA. II - EXPEDIENTE RECEBIDO
DE DIVERSOS; - NADA CONSTA. III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS
VEREADORES PARA LEITURA; - NADA CONSTA. Passando para a ORDEM DO DIA, a
Presidente da Câmara comunicou que a sessão seria exclusiva para a Audiência Pública referente ao
3° quadrimestre de 2016, objetivando avaliar o cumprimento das metas fiscais do município de
Bandeirantes, conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal. Em seguida, consultou o 2®
Secretário da Mesa, o vereador José Fernandes da Silva, se havia algum vereador inscrito em Grande
Expediente, sendo informada de que não havia nenhum vereador inscrito em Grande Expediente para
esta sessão. A edil Presidente solicitou ao edil Daniel Gustavo Silva que recepcionasse o senhor
Valdir Pires de Campos, contador da Prefeitura Municipal, a ocupar um lugar junto à Mesa Diretiva.
Asenhora Presidente passou a palavra aoservidor e contador daPrefeitura Municipal, o senhor Valdir
Pires de Campos, para discorrer sobre a avaliação das metas fiscais referentes ao 3® Quadrimestre de
2016. No uso da palavra, o senhor Valdir Pires de Campos, disse que o PoderExecutivo Municipal
de Bandeirantes, em cumprimento ao disposto no art. 9°, § 4® da Lei Complementar n° 101, de
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), em audiência pública realizada na Câmara
Municipal em 15/02/2017, às 16 horas, TORNA PÚBLICO o Relatório e os Demonstrativos do
cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 3® Quadrimestre do exercício de 2016, conforme segue;
1. RESULTADO PRIMÁRIO, É apurado através da diferença entre as receitas e despesas públicas
não financeiras. Mostra o grau de autonomia do Município para, utilizando-se de suas receitas
próprias, pagar as contas que também lhe são próprias e sem dependência de poupanças externas. Se
positivo, significa que o Município, com suas receitas próprias pagou suas contas e gerou poupança
para atender o serviço da dívida, l.l DESEMPENHO NO PERÍODO. O Resultado Primário
apurado no 3® QUADRIMESTRE DE 2016 foi de R$ 767.558,02 Ponto relevante a observar diz
respeito às Receitas Primárias Correntes que alcançaram um total de R$ 65.792.759,47, contra uma
Despesa Primária Corrente de R $ 65,025 201,45, resultando um Superávit Corrente de R$
767 558,02, 2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 2.1 DA RECEITA. Considerando todas as
fontes de recursos, a receita total realizada no período foi de R$ 66.690.187,64 para uma previsão
anual de R$ 71,594 511J3, correspondendo a um f)ercentual de realização de 93,15®/o. Através do
quadro abaixo, podemos visualizar a execução da Receita durante o 3® QUADRIMESTRE DE 2016,
bem como a participação de cada categoria no total arrecadado.

IRECEITAS CORRENTES

IReceita Tributária

IReceita de Contribuições

IReceita Patrimonial

PREVISTO

71.594.511.13

13.455.197,42

2.269.979,90.

604.981,54

1

PERCENTUAL

REALIZADO

93,15%

I 100,48%I
I 76,01 %|
I 133,09%!

REALIZADO [L

66.690.187 64 jl
13.519.861,55 |i

;; 1.725.437,53 li
911.659,46 |l



^mburajvtes

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ATA N.2 4.382-011/17

IReceita Agropecuária

IReceita Industrial

IReceita de Serviços

1Transferências Correntes

IOutras Receitas Correntes
IRECEITAS DE CAPITAL

IOperaçãode Crédito
|Alienação de Bens

(Transferência de Capital

ITransferência de convênio

(Dedução de receita
TOTAL

347.059,67 (
53.067.555,91 (
1.435.189,34[
5.373.028,391

0,00 (
274,357,13

5.098.671,26

4.088.064.63

5.038.481,04

71.594.511,13

50,270.00(1
55.941.674.41 ji

8b6 724 01 jl
531.521,69(1

0,00(1
-li

761.759,21 (i
761.759.21 (i

7.087.198.53(1
66.690.187.641

0,00% I
0,00%

14,48%

105.42%

60 39%

9,89%

0,00%

0,00%

14,18%

18,63%

140,66%!
93 15%|

2,2 DA DESPESA. A despesa realizada no período totalizou a importância de R$ 63.865.013,16, que
corresponde a 90,83% do previsto para todo o exercicio de 2016. Destaca-se que a parcela mais
significativa dessas despesas é financiada com recurso próprio do Tesouro Municipal, representando
ações de caráter continuado e permanente da atividade governamental. Além destas, temos as
despesas financiadas através de recursos vinculados, cuja execução está condicionada à realização
dessas receitas, como exemplo podemos citar os convênios e as operações de crédito.

1 [] pRimlõ (ITíquídãdoWT %
PERÍODO (I EXECUTADO
58.009.181,17|| 9oa3%(
34.395.565,401, „

IDESPESAS CORRENTES

IPessoal e Encargos Sociais

IJuros e Encargos da Dívida

(Outras Despesas Correntes
IDESPESAS DE CAPITAL

(Investimentos
IInversões Financeiras

(Amortizaçãode Dívida

IReserva de Contingência

ATUALIZADA ((
63.865.013,16 II

37.151.222,55(1
100.799,84(1

26.612.990,77(1
14.166.582,69II

12.726.782,69(1
0,00II

1.419.800,00(1
132.816,22 II

63.865.013,16(1

99.830.111

23.513.785,661

7.978.780,611

7.039.569,76]

0,001

939.210,851

-I

58.009,181,171

92,58% I

99.04% (
88 35%)

56,32% i
55,31%I

0,00%(

65,23% I

0,00%
90,83%

O percentual apresentado na última coluna do quadro acima representa o quanto de cada categoria da
despesa foi executado no 3" QUADRIMESTRE DE 2016. 3. DO ATENDIMENTO AOS LIMITES
FIXADOS. 3.1 - DA RECEITA ( ORUENTE LÍQUIDA (RCL). Entende-se por Receita Corrente
Liquida o somatório das receitas tributárias, receitas de contribuições, receitas patrimoniais, receitas
de serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, efetuadas as deduções
previstas na legislação. A Receita Corrente Liquida é apurada somando-se as receitas arrecadadas no
mês era referência e nos onze meses anteriores, A Receita Corrente Líquida serve de base para o
cálculo para os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentados através do
relatório de Gestão Fiscal. Para a Receita Corrente Líquida (RCL), consolidando o Poder Executivo
com a Autarquia (SAAE), o valor arrecadado é de R.$ 73.407.030,22. O valor está consolidado, e será
utilizado para o índice de limite da despesa com pessoal. 3.2. - LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL.
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Os gastos com pessoal, do Poder executivo), nos últimos 12 (doze) meses, totalizaram R$
35.886.81^,87, valor este que corresponde a 48,88% da Receita Corrente Líquida. Desta forma,
constata-se que o Município respeitou os limites previstos em Lei; Limite Máximo: 54%. Limite
Prudência! 51,3% 3.3 - LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA - LIMITE DE
ENDIVIDAMENTO - No que se refere ao cumprimento dos limites, a Resolução do Senado Federal
n" 40/2001, em seu art. 3°, inciso IL nos termos da Lei Complementar 101/2000, estabelece que o
montante da Dívida Consolidada Líquida não deve ultrapassar a 120% da Receita Corrente Líquida.
A Dívida Consolidada Líquida, até Dezembro/2016 totaliza RS 3.428.040,05, representando 4,69%
da Receita Corrente Liquida. Tal fato demonstra que o Município está plenamente adequado à
legislação 3.4 - LIMITE DE ( OMPROMETIMENTO COM AMORTIZAÇÃO, JUROS E
ENCARGOS. O Município gastou, até o mês de Dezembro/2016, a importância de R$ 99.830,11,
de juros e encargos da Dívida, o que corresponde 0,13 % da Receita Corrente Líquida do 3 °
Quadrimestre/2016. O limite anual estabelecido no art. 7, § II da Resolução n° 43/2001 do Senado
Federal é de 11,50%. 3.5 - LIMITE PARA OPERAÇÕES DE CRÉDITO. O Valor do limite de
Operação de Crédito no 3° Quadrimestre 2016 em percentual é de 0,00%. O limite estabelecido no
art. 7, § I da Resolução n° 43/200] do Senado Federal é de 16% da Receita Corrente Líquida. 3.6 -
DÍVIDA FUNDADA E FLUTUANTET n terceiro T] ' fl ÍT ' TT I I TI TT

Quadrimestre

2016
r "10.681.171,281 I n TT ^ FT I I • ' TI TF"[TOTAL

(geral
Idívida
IFLUTUANTE

DIVIDA

FUNDADA

1 CX)4.708,39

9.678.462,89 | |

Observação: Dívida Flutuante, refere-se ao contas à pagar e restos à pagar. Dívida Fundada,
refere-se à dívida de contratos assumidos com o Paraná Urbano e Paranacidade, o INSS e FGTS e
PRECATÓRIOS. 4. - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA A EDUCAÇÃO. R$
48.874.136,65 provenientes de 25% da arrecadação dos seguintes tributos, totalizando uma despesa
liquida considerada para fins do limite constitucional: de RS 12.355.316,24; Iptu, Itbl, Irrf, Iss,
Ipva, Itr, dívida ativa e de multas ejuros de mora; mais 10%dos repasses das seguintes fontes: Fpm,
LC87/96, Icms efundo deexportação. índice aplicado na Educação no 3° QUADRIMESTRE DE
2016, foi de 25,27 % 5.1. - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA MÍNIMO DE 60% DO
FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL. Receita de RS 12.485.108,73/ Despesa R$ 9.137.303,69= 73,19%.
Fórmula 13-18/11x100. 73,19%. 6. - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA A SAÚDE. RS
47.288.094,60 provenientes de 15%. da arrecadação de tributos e repasse das seguintes fontes,
totalizando uma despesa líquida para fins do limite constitucionalde RS11.301.894,67;//;/«, M/,
Irrf, Iss,Ipva, Itr, dívida ativa, multaseJurosdemora, Fpm, LC87/96, Icmsefundo deexportação.
índice aplicado na Saúde no 3 " QUADRIMESTRE DE 2016 foi de 23,90%o. CONTADOR:
VALDIR PIRES DE CAMPOS.SK RI lÁRJO DA FAZENDA: EUSTAQIJIO MAGALHÃES
TRINDADE. PREFEI IO ,\ll Nlí, IP.AL: LINO MARTINS. Após a apresentação do Relatório e
dos Demonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 3°Quadrimestre do exercício de
2016, explanado pelo contador Valdir Pires de Campos, a Presidente da Câmara Municipal Tatiani
Pereira Sabaini Azevedo, no uso da palavra, consultou os senhores vereadores se algum deles
desejava fazer alguma pergunta ousanar alguma dúvida com relação à apresentação do Relatório. No
uso dapalavra, o vereador Luiz César Teodoro Ribeiro questionou o motivo pelo qual a arrecadação
dareceita deserviços foi bem aquém do que a prevista e quis saber quais são esses serviços. Também
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quis saber, em relação ao TPVA e ICMS, qual a porcentagem que fica no município e quanto tempo
demora para esse dinheiro voltar para o município, Ocontador Valdir Pires de Campos respondeu
que a receita de serviços se refere principalmente à receita de concursos públicos, às taxas que foram
pagas. Em relação ao IPVA, disse que 50% ficam para o município e 50% vão para o estado, e esse
valor demora no máximo dois dias para sercreditado para o município a partir dodiaemque foi pago
o imposto. Jácom oICMS, é feito um índice de mercadorias, de emissão de notas fiscais de empresas,
de notas fiscais rurais. Ressaltou que esse índice vale por dois anos, portanto qualquer mudança que
se pretenda fazer só terá reflexo para daqui dois anos. Disse ser necessário que se faça um trabalho
minucioso para evitar a sonegação fiscal no município, que é muito grande e reflete no baixo repasse
do imposto. Em seguida, o vereador José Fernandes da Silva quis saber se o abono salarial entraria
na rubrica despesas de pessoal e encargos sociais, porque observou que em 2015 o limite erade 54%
e só foram gastos 48%, e que essa diferença poderia ter sido distribuída para os fimcionários. Esse
ano de 2016, por exemplo, nem houve a cesta básica tradicional dos 7 anos anteriores, mas havia
limite. O contador da Prefeitura Municipal respondeuque o abono salarial entraria como vencimentos
ou folha de pagamentos, normalmente, econcordou com o restante doque foi dito. Overeador Jaelson
Ramalho Matta questionou sobre os valores apresentados em dívida fundada e dívida flutuante cuja
soma não corresponde ao total geral. O contador Valdir Piresde Campos afirmou ter sidoumerrode
digitação e que os valores corretos seriam apresentados à Secretaria da Câmara no dia seguinte. O
vereador Manoel Affonso Pirolla Vieira, a respeito do item 3.3 Limite da dívida consolidada - limite
de endividamento, questionou se a Dívida Consolidada Liquida, até Dezembro/2016, com o total de
R$ 3.428.040,05, já está vencida ou se ainda está para vencer. O contador Valdir Pires de Campos
explicou que se trata de uma divida vencida, consolidada, liquida, já descontados os juros e a
amortização. Ainda, o vereador Manoel Affonso Pirolla Vieira quis saber se o balanço patrimonial
de 2016 já está pronto, ao que o contador da Prefeitura Municipal respondeu que o balanço
patrimonial de 2016 já foi publicado, pois ele tem a agenda de obrigação do Tribunal de Contas para
cumprir e tem o prazo constitucional para prestar contas disso e republicar o relatório até 31 de março
do ano seguinte. Dessa forma, os municípios publicam todos os relatórios de Resumo de Relatório de
Execução Orçamentária (RREQ) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF), que apresentarão divergência
de valores do que será apresentado no fechamento, por isso existe a republicação de todos esses
relatórios com os valores corretos, diferente da presente audiência que apresenta riscos de metas
fiscais, com o objetivo de provar que o município não está era risco, até o presente momento, em
alguns itens que manda a Constituição. O vereador Carlos Roberto Ferreira Basto quis saber se os
valores apresentados já estão fechados e se foram apresentados ao Tribunal de Contas ou se são
fictícios. O contador Valdir Pires de Campos disse que os valores são reais e que já se encontram no
site do Tribunal de Contas. Pode acontecer de haver erros, mas depois de serem enviados ao Tribunal,
toma-se muito difícil a correção, pois é necessário ir ao Plenário do Tribunal, com os conselheiros, e
entrar com um pedido para reabrir a conta e explicar o porquê dessa reabertura. A vereadora Sônia
Regina Zambone agradeceu o contador da Prefeitura Municipal pela bela explicação e aproveitou
para elogiar a gestão do ex-Prefeito Municipal Celso Silva, seu trabalho competente e eficiente,
deixando um superávit de 800 mil reais, sem deixar dívidas, cumprindo todas as metas, com
prioridade na saúde e educação, deixando ainda um índice para que o Prefeito atual, Lino Martins,
possa fazer um concurso público de imediato e dar continuidade ao trabalho realizado pelo gestor
anterior. O contador da Prefeitura Municipal disse que é funcionário público há mais de 25 anos e
agradeceu ao vereador José Fernandes da Silva, na época Prefeito do Município, por ter confiado nele
para exercer a função de contador. O vereador José Fernandes da Silva reiterou o que foi dito pela
vereadora Sônia Regina Zambone e afirmou que Valdir Pires de Campos e ele enfrentaram uma
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situação muito difícil e foram muito felizes. A relação da contabilidade da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes com o Tribunal de Contas do Paraná hoje é modelo. Disse que o Valdir sempre mostrou
comprometimento com sua função e que toda a Administração Pública tem que ter o compromisso
de trabalhar por uma cidade melhor. O vereador Jaelson Ramalho Matta questionou sobre o imposto
de renda proveniente da Falm, se era um fundo que era reservado e veio para o município. O contador
respondeu que o Estado assumiu esses funcionários em sua folha de pagamento, atuandoa Prefeitura
como barriga de aluguel, segundo o acórdão do Tribunal de Contas, baseado na lei da Assembléia
Legislativa, acertada pelo Deputado Estadual Romanelli; o Governo manda a folha de pagamento
bruta para a Prefeitura e esta distribui eletronicamente o valor bruto na conta de cada funcionário. A
cada folha de pagamento da Falm que entra, o recurso do imposto de renda vai para o município, do
qual 15% vão para a saúde e 25% para a educação. O vereador Daniel Gustavo Silva observou que a
maior dívida do município é de 6 milhões, destinada a precatórios de vereadores, e questionou se isso
foi algum direito adquirido ou alguma falha da casa legislativa naquela ocasião ou de alguma gestão
anterior, o que causa reflexo até hoje. Juridicamente o contador disse não ter competência para
responder, mas disse que os vereadores entraram na justiça, ganharam a causa, virou precatório e o
povo está pagando. O vereador José Fernandes da Silva pediu a palavra para explicar o caso dos
precatórios, pois foi quando ele estava deixando o seu segundo mandato como prefeito e também
comentou o caso da Falm e a solução vitoriosa dada ao problema. O vereador Manoel Affonso Pirolla
Vieira quis saber se a divida de precatórios era de 3 milhões ou de 6 milhões. O contador respondeu
que a dívida principal é de 3 milhões, o restante são juros. Disse que precisa colocar a dívida de
precatórios original, não podendo incluir seus juros. A preocupação do Executivo é que estão pagando
só os juros de 6 milhões, no valor de 600 mil, relativo a 1%. Ressaltou a importância de se pagar o
precatório no começo do ano, aproveitando a boa arrecadação de impostos, para não gerar juros e
amortizar o capital. A Presidente da Câmara Tatiani Pereira Sabaini ÁLzevedo consultou o 2°
Secretário da Mesa, o vereador José Fernandes da Silva, se havia algum vereador inscrito em
Explicação Pessoal, sendo informada de que não havia nenhum vereador inscrito em Explicação
Pessoal. A seguir, a senhora Presidente consultou os nobres edis e verificou não haver nenhuma
objeção dos vereadores quanto aos relatos apresentados sobre o cumprimento das metas fiscais
relativas ao 3° quadrimestre de 2016 do município de Bandeirantes. Finalizando os trabalhos e
verificandoa Presidência não haver nada mais a tratar, agradeceua presença do contadorValdir Pires
de Campos, dando por encerrada a presente Sessão Extraordinária ás dezessete horas e quarenta
minutos (17:40h), marcando a próxima SessãoO^m^^ no dia 20 de fevereiro de 2017, segunda-
feira, às 17:00 horas.E para constar, eu ^ " Carlos Roberto Ferreira Basto,
1° Secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os
vereadores.

Tatiani Péreira Sabaini Azevedo

Presidente

Lui^>^^r Teodoro Ribeiro
Vice- Presidente

Caríós Roberto Ferreira Basto
r Secretário
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8" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2017 DA 1" SESSÃO LEGISLATIVA DA
17M.EGISLATURA

LISTA DE PRESENÇAS / ^

VEREADOR(A) SSINATURAS

Antonio Carlos Demicio

Carlos Roberto Ferreira Basto

Daniel Gustavo Silva

Jaelson Raraalho Matta

José Carlos Martins

José Fernandes da Silva

Luiz César Teodoro Ribeiro

Luiz Gustavo Onofre

Manoel Affonso Pirolla Vieira

Monica Aparecida Tavares Moskado

Raphael Cyriaco Gomes Chaves

Sônia Regina Zambone

Tatiani Pereira Sabaini Azevedo
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Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de
dois mil e dezessete (24/05/2017), às 15h35mm (quinze horas c trinta e cinco minutos), reunir^-se
extraordinariamente na Egrégia Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, para a Vigésima
Primeira Sessão Extraordinária do ano de dois mil e dezessete (21» sessão extraordinária de 2017), da 1°
Sessão Legislativa da 17' Legislatura do município de Bandeirantes, sob apresidência da vereadora latiam
Pereira Sabaini Azevedo, os seguintes vereadores; Antônio Carlos Demicio, Carlos Roberto Ferreira Basto,
Jaelson Ramalho Matta, José Carlos Martins, José Fernandes da Silva, Luiz César Teodoro Ribeiro, Luiz
Gustavo Onofre, Manoel Affonso Pirolla Vieira, Raphael Cyriaco Gomes Chaves e Sônia Regina Zambonc.
Ausentes os vereadores Daniel Gustavo Silva e Monica Aparecida 1avares Moskado. Havendo quorum
regimental foi dado inicio aos trabalhos. Aseguir, a edil Presidente determinou a leitura do Fjcpediente, que
constou do seguinte: i - EXPEDIENTE RECEBIDO DO EXECLHIVO; - NADA CONS FA, II
EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS; - NADA CONSTA. III - EXPEDIENTE APRESENTADO
PELOS VEREADORES PARA LEITURA; - NADA CONSTA. Não houve a necessidade de Intervalo
Regimental. Passando para aORDEM DO DIA asenhora Presidente comunicou que a presente sessão seria
exclusiva para a Audiência Pública para avaliação das metas fiscais referente ao 1" Quadrimestre de 2017. A
edil Presidente solicitou que os vereadores Jaelson Ramalho Matta e José Carlos Martins deste Poder
Legislativo recepcionassem osenhor Lustáquio Magalhães Trindade, Secretário da Fazenda do Município, e
o senhor Valdir Pires de Campos, Contador da Prefeitura Municipal, para ocuparem lugares junto à Mesa
Diretiva dos trabalhos. A senhora Presidente passou a palavra ao servidor e Contador da Prefeitura
Municipal, o senhor Valdir Pires de Campos, para que discorresse sobre a avaliação das metas fiscais
referentes ao E Quadrimestre de 2017. No uso da palavra, o senhor Valdir Pires de Campos disse que o
Poder Executivo Municipal de Bandeirantes, em cumprimento ao disposto no art. 9°, § 4° da Lei
Complementar n° 101, de 04/05/2000 (I^i de Responsabilidade Fiscal - LRF), em audiência pública
realizada na Câmara Municipal em 24/05/2017, às 15h35min,, TORNA PÚBLICO o Relatório e os
Demonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 1° Quadrimestre do exercício de 2017,
conforme segue; 1. RESULTADO PRIMÁRIO. Éapurado através da diferença entre as receitas e despesas
públicas não financeiras. Mostra o grau de autonomia do Município para, utilizando-se de suas receit^
próprias, pagar as contas que também lhe são próprias e sem dependência de poupanças externas. Se
positivo significa que o Município, com suas receitas próprias pagou suas contas e gerou poupança para
atender o serviço da divida, 1.1 DESEMPENHO NO PERÍODO. O Resultado Primário apurado no 1»
QUADRIMESTRE DE 2017 foi de R$ 3.859.542,71. Ponto relevante a observar diz respeito às Receitas
Primárias Correntes quealcançaram um total de R$ 20.996.067,62, contra uma Despesa Primária Corrente
de R$ 17.136.524,51, resultando um Superávit Corrente de R$ 3.859.542,71. 2. EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA. 2.1 DA RECEITA. Considerando todas as fontes de recursos, a receita total realizada
no período foi de R$ 21.128.359,07 para uma previsão anual de RS 55.017.974,09, correspondendo a um
percentual de realização de 38,40%. Através do quadro abaixo, podemos visualizar a execução da Receita
durante o 1°QUADRIMESTRE DE 2017, bemcomo a participação de cada categoria no total arrecadado.

CATEGORIA

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferência de

PREVISTO

51.984.822,85

11.215.400,00

2 187 000,00

322.415,63

0,00

311.200,00

36.978.487,23

956.679,98

REALIZADO

21.128.359.07

2.688.907,75

351.304,77

136.961,28

17.784.085,92

500.886,77

PERCENTUAL

REALIZADO

40,64%

23,98%

16,06%

42,48%

0,00%

0,00%,

0,00"/
48,09%

//) 52,36%



Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Operação de Crédito

Alienação de Bens

Transferência de Capital

Transferêncla de convênio

Dedução de receita

TOTAL
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970.320,00

3.033.151,24

0,00

288.000,00

2.745.151,24

1.685.151,24

55.017.974,09

167.099,35

21.128.359,07

17,22%

0,00%

': 0,00%
0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

38,40%

2.2 DA DESPESA. A despe.sa realizada no período totalizou a importância de R$ 17.322.599,51, que
corresftonde a 28,47%do previsto para todo o exercício de 2017. Destaca-se que a parcelamais significativa
dessas despesas é financiada com recurso próprio do Tesouro Municipal, representando ações de caráter
continuado e permanente da atividade governamental. Além destas, tennos as despesasfinanciadas atravésde
recursos vinculados, cuja execução está condicionada à realização dessas receitas, como exemplo podemos
citar os convênios e as operações de credito.

PREVISÃO LIQUIDADO NO %

ATUALIZADA PERÍODO EXECUTADO

DESPESAS CORRENTES
60.847.052,74 17.322.599,51 28,47%

Pessoal 8 Encargos Sociais
31.071.398,90 10.542.304,48 33.93%í

Juros e Encargos da Dívida
416.000,00 21.932,44 5,27%

Outras Despesas Correntes
17.934.243,09 5.723.702,91 31,91%

DESPESAS DE CAPITAL
11.310.886,91 1.034.659,68 9,15%

Investimentos
7.655.886,91 163.765,88 •'a.-•2.14%-

Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,00%

Amortização de Dívida
3.655.000,00 870.893,80 23,83%1

114.523,84 -

Reserva de Contingência 0,00%

TrtTAirs
60.847.052,74 17 32 2.599,51 28,47%

O percentual apresentado na última coluna do quadro acima representa o quanto de cada categoria da
despesa foi executado no 1° QUADRIMEST^ DE 2017. 3. DO ATENDIMENTO AOS LIMITES
FIXADOS. 3.1 - DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCI.) Entende-se por Receita Corrente Líquida o
somatório das receitas tributárias, receitas de contribuições, receitas patrimoniais, receitas de serviços,
transferências correntes e outras receitas também correntes, efetuadas as deduções previstas na legislação. A
Receita Corrente Líquida é apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês era referência e nos onze
meses anteriores. A Receita Corrente Líquida serve de base para o cálculo para os limites estabelecidos pela
Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentados através do relatório de Gestão Fiscal. Para a Receita Copento
Líquida (RCL), consolidando o Poder Executivo com a Autarquia (SAAE), o valor arrecadacp é de
R$ 70.287.077,99. O valor está consolidado, e será utilizado para o índice de limite da despesa com
pessoal. 3.2. - LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL. Os gastos com pessoal, do Poder execupvo), nos
últimos 12 (doze) meses, totalizaram R$ 34.975.686,64, valor este que corresponde a 49,76% da Receita
Corrente Líquida. Desta forma, constata-se que o Município respeitou os limites previstos em I^i: Limite/
Máximo: 54%. Limite Prudencial: 51,3%. 3.3 - LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA - LIMITE DE
ENDIVIDAMENTO. No que se refere ao cumprimento dos limites, a Resolução do/^nado Foderal/U°

2 /? ! \ /
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40/2001, em seu art. 3°, inciso 11, nos termos da Lei Complementar 101/2000, estabelece que o montante da
Dívida Consolidada Líquida não deve ultrapassar a 120% da Receita Corrente Liquida. A Dívida
Consolidada Líquida, até Abril/2017 totalÍ2a R$ 4.704.585,18, representando 7,37% da Receita Corrente
Liquida. Tal fato demonstra que o Município está plenamente adequado à legislação. 3.4 - LIMITE DE
COMPROMETIMENTO COM AMORTIZAÇÃO, JUROS E ENCARGOS O Município gastou, até o mês
de Abril/2017, a importância de R$ 21.932,44 de juros e encargos da Dívida, o que corresponde 0,03 %da
Receita Corrente Líquida do 1° Quadrimestre/2017. O limite anual estabelecido no art. 7, § 11 da Resolução
n" 43/2001 do Senado Federal éde 11,50%. 3.5 -LIMITE PARA OPERAÇÕES DE CRÉDITO. OV^or do
limite de Operação de Crédito no 1° Quadrimestre 2017 em percentual é de 0,00%. Olimite estabelecido no
an 7, §Ida Resolução n" 43/2001 do Senado Federal éde 16% da Receita Corrente Líquida. 3.6 - DIVIDA
FUNDADA E FFUTUANTE ,

WtM.
..eesM.

DÍVIDA
FLUTUANTE

DMDA
FUNDADA

Primsiro

Quadrimostre

201T

t4.7nL2S1,»

2.904.011,78

11.882.239,78"

Observação; Divida Flutuante, refere-se ao contas àpagar e restos àpagar. Dívida Fundada, refere-se à
dívidade contratos assumidos com o Paraná Urbanoe Paranacidade, o INSSe FGTSe PRECATÓRIOS. 4.
- RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA A EDUCAÇÃO R$ 16.002.465,07 provenientes de 25% da
arrecadação dos seguintes tributos, totalizando uma despesa líquida considerada paia fins do limite
constitucional: de R$ 2.432.440,70 Iptu, Itbi, Irrf, Iss, Ipva, Itr, divida ativa e de multas e juros de mora
mais 10% dos repasses das seguintes fontes: Fpm, LC 87/96, ícms efundo de exportação. Índice aplicado na
Educação no 1° quadrimestre de 2017, foi de 15,20 % 5.1 - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA
MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENIAL. Receita de R$ 5.008.805,13/ Despesa R$ 2.508.094,17=
50,07% Formula 13-18/11x100. 50,07% 6. - RECURSOS CONSTIIUCIONAIS PARA A SAÚDE R$
16.002.465,07 provenientes de 15% da arrecadação de tributos e repasse das seguintes fontes, totalizando
Uma despesa líquidas para fins do limite constitucional de R$ 3.077.675,78 Iptu,^ Itbi, Irrf, Iss, Ipva, Itr,
dívida ativa multas ejuros de mora Fpm, LC 87/96, Icms efundo de exportação. índice aplicado na Saúde
no 1 ° QUADRIMESTRE DE 2017, foi de 19,23%. CONTADOR: VALDIR PIRES DE CAMPOS.
SECRETARIO DA FAZENDA: EUSTAQUIO MAG/VLHÃES TRINDADE. PREFEITO MUNICIPAL:
LINO MARTINS. Após a apresentação do Relatório e osDemonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais
relativas ao 1° Quadrimestre do exercício de 2017, apresentado pelo Contador Valdir Pires de Campos, o
Secretário daFazenda Eustáquio Magalhães Trindade saudou osvereadores e a Presidente, disse que erauma
satisfeção estar presente nesta Casa para apresentação desta audiência pública. Ressaltou a responsabilidade
do seu cargo e colocou-se a disposição para perguntas. A Presidente da Câmara Municipal Tatiani Pereira
Sabaini Azevedo no usoda palavra agradeceu as explanações e consultou os senhores vereadores paraquese
manifestasse quem desejasse fazer perguntas ou sanar dúvidas com relação à apresentação do Relatório e os
Demonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 1° Quadrimestre do exercício de 2017. No
uso da palavra, o vereador José Fernandes da Silva disse que o orçamento foi de 51 milhões de reais e
questionou se conseguiríamos chegar a 80 milhões de reaLs se fosse mantida a alta mrecadação do 1°
quadrimestre de 2017. Indagou se em outras oportunidades houve alguma defasagem no cál(míô--do
orçamento. O Secretário afirmou que a arrecadação da receita varia no decorrer do ano e atualmente nas
encontramos em um momento de arrecadação elevada devido ao IPTU, IPVA, IR repassado pel^GoveiM.
No segundo semestre tais valores costumam cair bruscamente e por essa razão não se atinja o vmor
estimado pelo edil José Fernandes da Silva. Com a palavra, o vereador Jaelson Ramalho Matm reiter0u o
questionamento do edil que o antecedeu. Levando em consideração oREFIS, questionou^ aarr^adaçao do
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IP7TJ do corrente ano encontra-se dentro do esperado. O Secretário Eustáquio Magalhães Trindade afirmou
que se fosse arrecatlado todo o montante esperado do imposto, seria arrecadado quase o dobro, todavia a
arrecadação não chegou a 1 milhão de reais. Destacou que muitos munícipes esfâo priorizando pagamentos
diversos em detrimento do DPTU, O edil Jaelson Ramalho Matta resíaltou que os contribuintes estão
começando a parcelar o IP IIJ nesse momento e preterindo o pagamoito do imposto municifKil em questão
em relação a outros compromissos financeiros. O Secretário da Fazenda afirmou que a dívida ativa atinge o
montante de aproximadamente 5 milhões dc reais, O edil Jaelson Ramalho Matta questionou ao Secretário
quanto se espera arrecadar no REFIS e obteve como resposta que a grosso modo espera-se receber 500 mil
reais. O vereador Jaelson Ramalho Matta perguntou se o parcelamento do FGTS junto à Caixa Econômica
Federal já foi liquidado c obteve resposta afirmativa. O vereador José Fernandes da Silva indagou se nesse
primeiro quadrimestre o que se recolheu de IP TU foi proporcionalmente igual ao ano passado e se a divida
ativa aumentou ou diminuiu. O Contador Valdir Pires de Campos afirmou que a dívida ativa encontra-se
estagnada na faixa de 5 a 6 milhões de reais e que a arrecadação deste ano foi a meana do ano passado. Com
a palavra o edil Luiz César Teodoro Ribeiro ressaltou que a Prefeitura estava necessitando de quase 200
pessoas para trabalharem na área da educação e algumas outras áreas e seria realizado processo seletivo para
contratação de estagiários. Destaetm que se fosse contratada essa totalidade de pessoas ganhando na feixa de
1.400 a 1.500 reais e ainda se contabilizando os demais direitos trabalhi.stas alcançar-se-ia em tomo de 500
mil reais. Tal montante significaria 0.65% a 0.69% da arrecadação no período de 12 meses e subiríamos o
comprometimento para 50,11%. De-stacou que a educação paranaense ainda é muito criticada e ainda que
haja mais estagiários, a melhor solução .seria contratar professores concursados. O Contador da Prefeitura
salientou que a contratação dos estagiários é emergencial, devido a aposentadoria de muitos professores.
Destacou ainda que no índice de pessoal não se contabilizam os estagiários, uma vez que se contrata uma
empresa que presta serviço ao município. Afirmou que no próximo concurso devon abrir mais de 100 vagas
para a educação e atualmente existe mais de 100 professores recebendo regime suplementar e que a maioria
deles recebe 2.500 reais, uma vez que muitas atividades necessitam ser desemfxcnhadas por professores. Em
situação emergencial pode-se contratar professores por intamédio de prova, para realizarem outras 20 horas,
nesse caso passam a receber 5.000 reais, comprometendo a folha de pagamento. No novo concurso passarão
a címtratar professores com piso base de 1.100 reais, reduzindo o índice de comprometimento com pessoal
O Contador destacou que para se realizar e registrar o concurso é necessário uma série de documentos para
ser aprovado pelo Tribunal de Contas. Afirmou ser necessário refazer as contas apresentadas pelo vereador.
Afirmou ainda que será realizado concurso público e quando for realizado não serão mantidos os professores
cm regime suplementar, os quais só foram contratados emeigencialmente e reduzirá o índice de
comprometimento com o pessoal. Com a palavra o vereador Luiz César Teodoro Ribeiro destacou que não é
contra a contratação de estagiários, mas solicitou ao Contador da Prefeitura, o senhor Valdir Pires de
Campos, que calculasse para saber qual seria realmente o valor comprometido com o índice com o aumento
em 200 funcionários. O edil questionou ainda se a indenização do termo de rescisão contratual está sendo
paga ou fora cortada. O Contador da Ihefeitura diz que está sendo pago, apenas salientou que foi recebida
uma notificação do Desembargador, informando que a partir do ano de 1993 não seria cOTieto o pagamento,
o que levou ao Prefeito a esperar um parecer jurídico para poder retomar. Antes de 1993 todos estão
recebendo. Afirma que o problema financeiro e a falta de funcionários não estão relacionados apenas à
educação, mas a muitas outras aéreas do Município, como a saúde, transporte e limpeza. Ressaltou ainda que
realizar concurso público é caro e complexo. Com a palavra o edil Antonio Carlos Demicio questionou se
precatório possui prazo para pagamento. O Contador da Prefeitura afirmou que lei federal concede praze-
para estados e municípios para pagamentoaté o ano de 2020, porém a União nãs possui prazo estabelecido.
Contudo acredita que no ano de 2020 esse prazo será revisto. Com a palavra ovaeador Carlo^Roberto
Ferreira Basto questionou se o último concurso já perdeu a vigência e o Sr. Valdir Pires de Campos
respondeu de forma afirmativa. Desáacou que o único concurso aberto era o da área da saiMe. O eail Carlos
Roberto Ferreira Basto questionou se a vigência do concurso era de 2 anos prorrogado rar mais 2Wos e o
Contador da Prefçitura afinnou que era essa a deteraaiBação legal. Com a palavra/o yereãííór J^lson
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Ramalho Matta afiiroou que havia anotícia de que os professores da UENP poderiam passar a sct pagos pelo
município e questionou sobre a veracidade desta informação. O Crmtador da Prefeitura afirmou que o
Governo envia receita ao município para pagar o salário deles e que a folha desses profissionais não esta
vinculada. É lançada contabilmente no extraorçamentário. OContador informou que solicitaram que fosse
dada baixa no CNPJ da FALM, ptM-ém precisaria analisar a forma que seria realizado, uma vez que existem
muitos funcionários vinculados a ele. Informou que o estado n^ repassará renda para pagar indenizações.
Destacou que apesar de a fundação ser municipaL a faculdade é estadual. Na faculdade encontra-se uma
grande mistura de regimes e profissionais com e sem concurso público. Caso a Justiça determine que os
professores feçam parte da folha de pagamento do município, devera ser estudado como se fezer em vánas
esferas. Com a palavra o vereador Manoel Affonso Pirolla Vieira parabenizou o Contador da Prefeitura pela
exposição c a importância dos dados apresentados e ressaltou que existe um superávit de três milhões,
oitocentos e cinqüenta e nove mil reais. Questionou se o respetivo valor corresponde ao que sc encontra no
caixa do município na presente data. OContador do Município Valdir Pites de Campos respondeu de forma
negativa, uma vez que aquele valor apresentado corresponde ao dia 30 de ala-il de 2017. Afirmou que
corresponde à soma de todas as receitas excluindo o superávit primário. Salientou que nes.se valor já se
incluem gastos com direcionamento correto, destinados às mais diferentes áreas. Over^dor Maiioel Affonso
Pirolla Vieira questionou se as receitas provenientes de cada tipo dc imposto enixintravam-se discriminadas
no relatório apresentado. O Contador do Município respondeu de forma afirmativa e destacou que tudo se
encontrava também publicado detalhadamente em relatórios no jomal cno site do mimicípio. Destacou ainda
que não discriminou item a item no relatório apresentado para ser mais sucinto, apresentando de forma
macro. O Contador disponibilizou-sc a foma:«r ao vereador uma cópia na integra dos documentos. Oedil
Manoel Affonso Pirolla Vieira questionou ainda a respeito da porcentagem do gasto total com pessoal de
trinta e quatro milhões, novecentos e setenta c cinco mil reais, correspondente a 49,76% da receita dos
últimos 12 meses (que inclui o .SAAE). OContador do Município explicou que o cálculo da receita deveria
considerar os últimos 12 meses 30 de abril do SAAE), o que alcançaria cercade 6 milhões e o resítante
seria correspondente ao município. Soma-se tudo junto eo limite máximo é de 54% e 6% da Câmara. Oedil
Manoel Affonso Pirolla Vieira destacou que a receita do SAAE concedia uma força para que o município
fica,sse dentro da alíquota legal e oContador da Prefeitura concordou. OSr, Valdir Pires de Campos afirmou
que em outras épocas os aumentos da Prefeitura, do SAAE e o da faculdade não eram idênticos, o que gerou
certa discrepância salarial entre mesmos cargos. Posteriormente houve unificação, considerando que os
fimcionários dos diferentes locais tratam-.sc igualmente de funcionários e, portanto, o aumento deveria ser
igual. O vereador Manoel Affonso Pirolla Vieira destacou que apesar da folha de pa^ento ser alta, ela
sempre foi a.ssim. O Contador da Prefeitura Valdir Pires de Campos afrnnou que a despesa era fixa e o que
variava eram as receitas. Com a palavra o edil José Fernandes da Silva justificou o motivo para osprimeiros
precatórios a serem pagos serem aos vereadores: apesar de muitas ve2KS isso não ser bem visto pela
população, correspondia a um débito do Município de 1993 a 1998, que foi determinado pela Justiça devido
a um pagamento defasado aos vereadores. Por ordem cronológica dever-se-ia pagar o crédito mais antigo, o
qual era o dos vereadores, porém a lei vem tentando mudar isso, já que há ca.sos em que o crédito é (^queno
e se autoriza ou nãoa seguir a ordem. Com a palavra a edil Sônia Regina Zambone homenageou o Contador
do município, o Secretário da Fazenda pelas informações prestadas, bem como o Prefeito Municipal e sua
equipe pelas metas cumpridas nesses primeiros quatro meses de administração. O Contador do Municipio
agradeceu as palavras da vereadora, bem como o trabalho desempenhado pela equipe contábil e demais da
Prefeitura Municipal. O edil Manoel Affon.so Pirolla Vieira agradeceu a presença do Secretário da Fpzéndae^
informou que não havia vereador inscrito em F)xplicação Pessoal. Com apalavra oSecretário ^Fazenda
agradeceu à Casa de Leis, bem como aos vereadores pelo apoio e pelos edificantes questionamentos.
Salientou ainda a importância de toda equipe e do Prefeito pela dedicação em todas as ações. APresidente
consultou os edis se existia alguma objeção aos relatos apresentados sobre ocumprimento dc mqjto fiscais ^
relativas ao primeiro quadrimestre de 2017 do municipio de Bandeirantes. Não houve objeG®. Aresidente
agradeceu apresença do Contador da Prefeitura, do Secretário da Fazenda cdo público prpíOTt^NWa mais
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havendo a trator, a Presidente declarou encerrada a presente sessão às 17h05min (dezessete horas e cinco
minutos) ,convocando os vereadores para apresentação da gestão quadrimestral da Secretaria Municipal <k
Saúde com a participação da Secretária punicipal de saúde no dia 25 de maio de 2017 às 16h (dezesseis
horas). E para cxjnstar, eu Carlos Roberto Ferreira Basto, 1® Secretário, lavrei a
presente Ata que, depois W^lida e aprovada, será assinada por todos os vereadores.

Tatiarà Pereira Sabaini Azevedo
Presidente

Manoá Affon^
T Secretári(

kPlrolla Vieira

Jaelso:

íuiz Gi

^(K
mo Matta

ereador

^vo Onofre
iador,———

Rapha^ (jytfScÕ^mes Chaves
Vereador

Luiz Cegí^^^oro Ribeiro (ÍSHS^oberto Feireira Basto
Vk^-Preddente 1° Secretário

..ariés Deinicio

•sé Carlos Martins

Vereador

AUSENTE-""""'̂
Daniel G^tavo Silv^

Vereador

José Fernano

Vereaá
ia Silva

AUSENTE

Monica Aparecida Tavares Mosfcado
Vereadora

Sônia Regmâzi
Vereadora
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Aos vinte c sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezessete (27/09/2017), às dezesseis horas e seis minutos (lóhOómin), reuniram-se
extraordinariamente no Plenário da Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, para a
Trigésima Sexta Sessão Extraordinária de dois mil e dezessete, sob a presidência da vereadora
Tatiani Pereira Sabaini Azevedo, os seguintes vereadores: Antônio Carlos Demicio, Carlos Roberto
Ferreira Basto, Daniel Gustavo Silva, Jaelson Ramalho Matta, José Carlos Martins, José Fernandes
da Silva, Luiz César Teodoro Ribeiro, Luiz Gustavo Onoíre, Manoel Aflbnso Pirolla Vieira,
Monica Aparecida Tavares Moskado, Raphael Cyriaco Gomes Chaves e Sônia Regina Zambone.
Havendo quorum regimental foi dado início aos trabalhos. Não houve a necessidade de Intervalo
Regimental. A seguir, a edil Presidente determinou a leitura do Expediente, que constou do
seguinte: I - EXPEDIENTE: RECEBIDO DO EXECUllVO: - NADA CONSTA. 11 - I
EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS: - NADA CONSTA. 111 - EXPEDIENTE !
APRESENTADO PELOS VEREADORES PARA LEITURA: - NADA CONSTA. Passando para a
ORDEM DO DIA, a Presidente da Câmara comunicou que a sessão seria exclusiva para a |
Audiência Pública referente ao 2" quadnméstre de 2017, objetivando avaliar o cumprimento das
metas fiscais do município de Bandeirantes, confonne estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em seguida, consultou o 2' Secretário da Me.sa, o vereador Manoel AlTonso Pirolla Vleifà, sé havia
algum vereador inscrito em Grande Expediente, sendo informada de que não havia nenhum. A edil
Presidente solicitou ao vereador José Carlos Martins que recepcionasse o senhor Eustáquio
Magalhães Trindade, Secretário Municipal da Fazenda, a ocupar um lugar junto à MesaDiretiva,
salientando que o contador Valdir Pires de Campos não pode estar presente. A senhora Presidente
passou a palavra ao senhor Eustáquio Magalhães Trindade para discorrer sobre a avaliação das
metas fiscais referentes ao 2" Quadnmestre de 2017. No uso da palavra, o Secretário Municipal da
Fazenda, Justificou a ausência do senhor Valdir Pires de Campos, informando que este havia sido
acometido por enfermidade. Continuou dizendo que o PoderExecutivo Mumcipal de Bandeirantes,
em cumprimento ao disposto no art. 9°, § 4° da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF), em audiência pública realizada na Câmara Municipal em
27/09/2017 às 16 horas, em audiência pública realizada na Câmara Municipal em 27/09/2017, às
16:00 horas, TORNA PÚBLICO o Relatório e os Demonstrativos do cumprimento das Metas
Fiscais relativas ao 2" Quadrimestre do exercício de 2017, conforme segue 1. RESULTADO
FRIM.ÁRIO. É apurado através da diferença entre as receitas e despesas públicas não financeiras.
Mostra o grau de autonomia do Município para, utilizando-se dc suas receitas próprias, pagar as

Icontas que também lhe são própria.s e sem dependência de poupanças externas. Se positivo,
significa que o Município, com suas receitas próprias pagou suas contas e gerou poupança para
atender o serviço da dívida. 1,1 DESEMPENHO NO PERÍODO. O Resultado Primário apurado
no 2° QUADRIMEIS TRE DE 2017 foi de RS 4.109.145,15 ponto relevante a observar diz respeito
às Receitas Primárias Correntes que alcançaram um total dc RS 40.279.61 S,30 contra uma Despesa
Primária Corrente de R S 36.170,473,15, resultando um Superáxit Corrente de RS 4.109.145, 15,2.
EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA. 2,1 DA RECEITA. Considerando todas as fontes de recursos,
a receita total realizada no período foi de RS 40.676.234,77 para uma previsão anual de R$
56.105.691,23, correjpoQdendo a um percentual de realização de 66,44%, Através do quadro
abaixo, podemos v^íializafta execução da Rpcéltaldurante o2" QUADRIMESTRE DE 2017, bem
como a participação de cada categoria no total arrecadado.

í®.
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CATEGORIA

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Receita de Contribuições

Receita Patrimonial

Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferência de convênios

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Operação de Crédito

Alienação de Bens

Transferência de Capital

Transferência de convênio

Dedução de receita

TOTAL

PREVISTO

54.727.691,23

11.215.400,00

2.187.000,00

319.500,00

0,00

311.200,00

39.724.271,23

81.000,00

970.320,00

1.378.000,00

0,00

288.000,00

1.090,000,00

30.000,00

56.105.691,23

REALIZADO

40.316.234,77

6.541.072,72

865J57,7Ò
405.283,01

PERCENTUAL

REALIZADO

72,11%

58,32%

'•39,59%
125,70%

0,00%

0,00%

0,00%

78,60%

10,01%

36,18%

26,12%

0,00%

0,00%

33,03%

32.153.087,57

809.136,77

351.033,77

360.000,00-

0,00

360.000,00-

360.000,00-

40.676.234,77

8,33%

0,00%

66,44%

2.1. DA DESPESA A despesa realizada no período totalizou a importância de RS 37.596.619,02,
que corresponde a 57,33% do previsto para todo o exercício de 2017. Destaca-se que a parcela
mais significativa dessas despesas é financiada com recurso próprio do Tesouro Municipal,
representando ações de caráter continuado e permanente da atividade govemamentak Além
destas, temos as despesas financiadas através de recursos vinculados, cuja execução está
condicionada à realização dessas receitas, como exemplo podemos citar os convênios e as
operações de crédito.

DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização de Dívida

Reserva de Contingência

TOTÂlS

PREVISÃO

ATUALIZADA

65.587.052,74

34.091.849.90

120.000,00

20.351.792,09

10.908.886.91

7.343.836,91

0,00

3.565.000,00

/ Tl4,523,84
/65.587.052,74

LIQUIDADO NO

PERÍODO

37.598.619,02

23.008.606,99

37.498,65

12.352.112.46

2.200.400,92

809.753,70

0,00

1.390.647,22

37.59S,.«19;Ü2^

%
EXECUTADO

57,33%

67,49%

31,25%

60,69%

20,17%

11,03%

0,00%

39,01%

0,00%
57,33%
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o percentual apresentado na última coluna do quadro acima representa o quanto de cada categoria da
despesa foi executado no 2° QUADRIMESTRE DE 2017. 3. DO ATENDIMENTO AOS LIMITES FIXADOS
3.1 - DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL). Entende-se por Receita Corrente Líquida o
somatório das receitas tributárias, receitas de contribuições, receitas patrimoniais, receitas de
serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, efetuadas as deduções
previstas na legislação. AReceita Corrente Líquida é apurada somando-se as receitas arrecadadas
no mês em referência e nos onze meses anteriores. A Receita Corrente Liquida serve de base para o
cálculo para os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentados através do

: relatório de Gestão Fiscal. Para a Receita Corrente Liquida (RCL), consolidando o Poder Executivo
com a Autarquia (SAAE), o valor arrecadado é de RS 70.825.799,00. O valor está consolidado, e
será utilizado para o índice de limite da despesa com pessoal. 3.2. - LIMITE DA DESPESA COM
PESSOAL. Os gastos com pessoal, do Poder executivo), nos últimos 12 (doze) meses, totalizaram
R$ 37.558.698,40, valor este que corresponde a 53,03% da Receita Corrente Liquida. Desta forma,
constata-se que o Município respeitou os limites previstos em T.ei: Limite Máximo: 54% Limite
Prudência! 51,3% 3 3 - LIMITE DA D1\TDA CONSOLIDADA - LIMITE DE
ENDIVIDAMENTO - No que se refere ao cumprimento dos limites, a Resolução do Senado
Federal n° 40/2001, cm seu art. 3°, inciso II, nos termos da Lei Complementar 101/2000, estabelece
que o montante da Dívida Consolidada Líquida não deve ultrapassar a 120% da Receita Corrente
Líquida. A Dívida Consolidada Líquida, até Agosto/2017 totaliza R$ 444.650,93, representando
O05% da Receita Corrente Líquida. Tal fato demonstra que o Município está plenamente adequado ;
à legislação 3.4-L1MH E DE COMPROMETIMENTO COM AMORTIZAÇÃO, .RTROS E
ENCARGOS. O Município gastou, até o mês deAgosto/20i7, a importância de RS 37.498,65 de
juros e encargos da Dívida, o que corresponde 0,05% da Receita Corrente Líquida do 2 °
Quadrimestre/2017.O limite anual estabelecido no art. 7, § II da Resolução n" 43/2001 do Senado
Federal é de 11,50%. 3.5 - LIMITE PARA OPER/VÇOES DE CRÉDITO. O Valor do limite de
Operação de Crédito no 1° Quadrimcstrc 2017 em percentual é de 0,00%. O limite estabelecido no
art. 7, § I da Resolução tf 43/2001 do Senado Federal é de 16% da Receita Corrente Líquida. 3.6 -
DÍVIDA FUNDADA E FLUTUANTE

Prlm«lro ^ sSgündp
Quadrimestre Quadrfrnestra

2017 2017 , •:
TOTAL 14.7M.2S1,S8 14.260.884,50TOTAL
GERAL

dívida
FLUTUANTE

dívida
FUNDADA

2.904.011,78 2.874.672,08

11.862.239,78 11.394.322,44

Obsei-vação: Dívida Flutuante, refere-se ao contas à pagar e restos a pagar. Dívida Fundada,
refere-se à dívida de contratos assumidos com o Paraná Urbano e Paraná cidade, o INSS , PAStP
e PRECATÓRIOS. 4. - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA A EDUCAÇÃO RS
31.170.898,00 provenientes de 25% da arrecadação dos seguintes tributos, totalizando uma despesa
líquida considerada para fins do limite constitucional: de RS 8.218.815,60 - iptu, itbi, irrf, iss,
ipva, itr, dívida ativa e de muitas ejuros de mora - mais 10% dos repasses das seguintes íontes: -
Fpm, LC 87/96, Icms e fundo de exportação. índice aplicado na Educação no 2°
QUADRIMESTRE DE 2017, foi de 26,37 %5.1. - RECURSOS CONSTITUÇKJNAtó PARA
mínimo de 60% DO FUNDEB REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM
EDUCAÇÃO INFANTIL EENSINO FlwmMENTAL. Receita de RS 7.853.974,8j/Despesa
RS 5.861.079,24=74,63% Formulai, 13-18/11x100, -74,63% 6./- R^URSOS

5 kÍ) j . X w
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CONSTITUCIONAIS PARA ASAÚDE - RS 30.198,844,66 provenientes de 15% daarrecadação
de tributos e repasse das seguintes fontes, totalizando - Uma despesa líquidas para fins do limite
constitucional de RS 7.377.404,61Itbi, Irrf, íss, Ipva, Itr, dívida ativa, multas e juros de
mora, Fpm, LC 87/96, Icms e fundo de exportação.- índice aplicado na Saúde no 2 °
QUADRIMESTRE DE 2017- ifoi de 24,43% CONTADOR: VALDIR PIRES DE
CAMPOS.SECRETARIO DA FAZENDA: EUSTAQUIO MAGALHÃES TRINDADE
PREFEIIO MUNICIPAL: LINO MARTINS Após a apresentação do Relatório e dos
Demonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 2° Quadrimestre do exercício de
2017, explanado pelo Secretário Municipal da Fazenda, a Presidente da Câmara Municipal Tatiani
Pereira Sabaini Azevedo, no uso da palavra, consultou os senhores vereadores se algum deles
desejava fazer alguma pergunta ou sanar alguma dúvida com relação à apresentação do Relatório.
No uso da palavra, o vereador Antonio Carlos Demicio questionou o conflito de dados no tocante a
previsão de transferência de convênios e o Secretário da Fazenda informou que necessitaria
consultar o contador da Prefeitura, haja vi.sta a aparência de erro técnico de digitação. O edil
Raphael Cyríaco Gomes Chaves questionou o motivo para no primeiro quadrimestre o índice da
educação e do FUNDEB estar bem abaixo e que agora terem se elevado. O Secretário salientou a
necessidade de se cumprir o índice e de se adequar ao contexto atual da Prefeitura. Oedil Raphael
Cyríaco Gomes Chaves indagou como refletiria o concurso público que será realizado no limite
prudencial de gastos com pessoal, considerando que atualmente o índice está próximo do limite. O
Secretário destacou que o Ministério Público detenninou a dispensa dos aposentados, o que
gradativamente refletirá em uma queda nos próximos meses do índice, permitindo novas
contratações. O vereador Luiz César Teodoro Ribeiro informou que nos últimos 15 anos seria a
primeira vez que o índice alcançava esse valor, o que gerava um alerta. Destacou a queda da
arrecadação, o que refletiria no aumento do índice, questionando se realmente não haveria o risco
do índice ultrapassar o limite prudencial. O Secretário ressaltou que foram tomadas todas as
medidas para que o índice fique dentro do limite, ü edil Antonio Carlos Demicio destacou que os
aprovados no novo concurso terão remuneração e quantidade de horas inferior, o que fora
confirmado pelo Secretário da Fazenda Municipal. Oedil Carlos Roberto Ferreira questionou sobre
os professores que estão se aposentando, porém continuam trabalhando o que redundará em
aiunento do déficit da Prefeitura. O Secretário infonnou que entende que não ocorrerá isso. O
vereador José Fernandes da Silva destacou que é recomendação do Ministério Público para que não
sejam recontratados professores que se aposentem e que os novos mestres ganharão bem menos. O
edil Manoel Affonso Pirolla Vieira parabenizou o bom resultado do superávit, porém entende que
na prática não está encontrando a mesma realidade. Afirmon ainda que a receita prevista está menor
que a despesa prevista, o que foge da lógica. Questionou ainda sobre o índice errôneo citado pelo
edil Antônio Carlos Demicio. Salientou ainda a colaboração do SAAE no índice. O Secretáno
Municipal da Fazenda afínnou que o superávit é real e dá segurança, entretanto ele não está livre
para o uso e possui destinações e que a questão da previsão de receita e despesa trata-se de questão
orçamentária técnica do contador, O Secretário da Fazenda explicou que o erro de digitação não
influenciaria no índice e que o SAAE deve realmente ser considerado, podendo contribuir ao déficit
ou superávit. Com a palavra a vereadora Monica Aparecida Tavares Moskado destacou a influência
do SAAE nos índices consolidados do Muiyiúpi^O Secretário justificou que oSAAE influencia
apenas nos índices de pessoal. Aedil KÍonica ^^íarecida Tavares Moskado infonnou que foram
mo.strados alguns erros técnicos de cdntabilidade que ni0''nT|)mento da aprovação das contas do
Executivo exerceriam grande influêncja. OSecret^io destacou que oerro técni^ não refletiu no
Índice de pessoal. Com apalavra oedil Antonio^Úarlo^Derhicio confirmou comi pSecretário se o
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concurso realmente ocorreria, o Que fora contirmado. APresidente Tatiani Pereira Sabaini Azevedo
salientou que houve uma manifestação do Ministério Público para que houvesse a unificação de
determinados cargos de forma anão ocorrer mais desvio de função. APresidente desta Casa de Leis
consultou o 2° Secretário da Mesa, o edil Manoel Afionso Pirolla Vieira se havia algum vereador
inscrito em Explicação Pessoal, sendo informada de que não havia nenhum. A seguir, a senhora
Presidente consultou os nobres edis e verificou não haver nenhuma objeção dos vereadores quanto
aos relatos apresentados sobre o cumprimento das metas fiscais relativas ao 2 quadrimcstre de
2017 do município de Bandeirantes. Finalizando os trabalhos c verificando a Presidência não haver
nada mais a tratar, agradeceu a presença do Secretário da Fazenda Eustáquio Magalhães Trindade,
dando por encerrada a presente Sessão Extraordinária às dezesseis horas e cinqüenta minutos
(I6h50min). E para constar, eu Carlos Roberto Ferreira Basto, 1®
Secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os
vereadores. ^ .

llTatiani Pereira Sabaini Azevedo aI ,
Presidente . i / f : /i

Gím Teódpro Ribeiro
Vice-Presidenle

|ntonWC2|.rloírDemicio
Vjregdor

Jo^ Carlos Martiiis
VereadoiA \

Carlos lobert j Fe

r 5 ecn

Daniel (Bu^ávo Silvg_
Verejidof'

José Femandç
VeréâS

Manoel Âlfoqso Pirolla Vieira
í X°\Swcretário

Jaelsffi^íí^alho Matta
Vereador

mizpífstavo O
VercaddiT

Moníw^af ívarcs Moskado Raphael
Vereador

Sônia Regina Zambone
Vereadora
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Antonio Carlos Demicio
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PROCESSO Nº:   266185/18 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 

INSTRUÇÃO Nº: 1050/2018 - CGM - PRIMEIRO EXAME 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Prestação de Contas do 

exercício de 2017. Primeiro Exame. Contas com Restrições 

- Cabe aplicação de multa.  

SUMÁRIO DO ESCOPO DA ANÁLISE E INDICAÇÃO DAS OCORRÊNCIAS 

APONTADAS NESTA INSTRUÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE 
ITENS 

CONSTATADOS 
ITENS NÃO 

CONSTATADOS 

CONTROLE INTERNO   

Ausência de encaminhamento do Relatório do Controle Interno.  Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos 
mínimos prescritos pelo Tribunal. 

 Nada Constatado 

O Relatório do Controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade 
passível de desaprovação da gestão. 

 Nada Constatado 

RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO    

Resultado orçamentário/financeiro de fontes não vinculadas a programas, 
convênios, operações de créditos e RPPS. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FINANCEIROS    

Repasses de recursos financeiros ao Poder Legislativo Municipal acima 
do previsto constitucionalmente e/ou no orçamento. 

 Nada Constatado 

Divergências nos registros de transferências constitucionais dos repasses 
de FPM, ICMS, IPVA e FUNDEB. 

 Nada Constatado 

RESULTADO PATRIMONIAL   

Ausência de encaminhamento do Balanço Patrimonial emitido pela 
Contabilidade e/ou da respectiva publicação. Considera ainda a hipótese 
de a publicação não atender às especificações. 

 Nada Constatado 

Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 
Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os dados 
enviados pelo SIM/AM. 

Há Restrição  

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO NO ENSINO BÁSICO MUNICIPAL   

Falta de aplicação do índice mínimo de 25% em manutenção e 
desenvolvimento da educação básica municipal. 

 Nada Constatado 

Falta de aplicação de no mínimo 60% dos recursos do FUNDEB na 
remuneração do magistério. 

 Nada Constatado 
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Falta de aplicação de no mínimo 95% dos recursos do FUNDEB no 
exercício da arrecadação. Saldo deixado de aplicar no primeiro trimestre 
do exercício seguinte excede a 5%. 

 Nada Constatado 

AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES DE SAÚDE MUNICIPAL    

Falta de aplicação do índice mínimo de 15% em serviços e ações de 
saúde pública. 

 Nada Constatado 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL    

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal.  Nada Constatado 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal.  Nada Constatado 

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
ausência de comprovação da realização. 

 Nada Constatado 

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – 
atraso na realização. 

 Nada Constatado 

Limite da Dívida Consolidada – não redução de 25% no prazo legal.  Nada Constatado 

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
ausência de comprovação da publicação. 

 Nada Constatado 

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – 
atraso na publicação. 

Ressalva com 
Multa 

 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – ausência de 
comprovação da publicação. 

 Nada Constatado 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – atraso na publicação. 
Ressalva com 

Multa 
 

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS  

  

Entrega dos dados do SIM-AM com atraso. 
Ressalva com 

Multa 
 

Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com 
atraso. 

 Nada Constatado 

OUTRAS VERIFICAÇÕES    

Acompanhamento de Acórdão do TCE/PR.  Nada Constatado 

Falta de Reconhecimento de Despesa Previdenciária  Nada Constatado 

Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo CRC-PR  Nada Constatado 

PRELIMINARES 

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, 

relativa ao exercício financeiro de 2017, cujo conteúdo e estruturação encontram-se 

definidos nas Instruções Normativas nº 138/2018 e 140/2018, do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
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A presente Instrução tem por finalidade reportar as demonstrações da 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e de resultados relativos ao período 

abrangido pelo processo e verificar o atendimento dos aspectos legais a que estão 

sujeitos os atos de gestão, nos termos da Constituição Federal, art. 31, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e do Regimento Interno - Resolução nº 01/2006 e 

atualizações. 

O exame realizado no processo deteve-se na verificação do 

cumprimento dos procedimentos aplicáveis à Administração Pública e na avaliação de 

pontos de controle atinentes ao cumprimento de princípios constitucionais e de normas 

pertinentes, especialmente a Lei Complementar nº 101/00, com o objetivo de instruir a 

emissão do Parecer Prévio sobre as contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

PARTE I - EXPOSITIVA 

Este título contempla as principais peças da execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e de resultado, na conformação aos formatos estabelecidos pela 

Lei nº 4.320/64, além dos demonstrativos relativos ao atendimento das exigências 

legais e constitucionais. Os valores que serão reproduzidos foram extraídos da base de 

dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal, transmitidas no âmbito do 

Sistema de Informações Municipais - SIM. 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE 

CARGO/FUNÇÃO NOME CPF INÍCIO FINAL CRC 

Prefeito LINO MARTINS 107.504.529-00 01/01/2017 31/12/2020  

Contador VALDIR PIRES DE CAMPOS 528.775.829-49 01/01/2017 26/03/2018 051692/O-3 

Controle Interno RONALDO CESAR MENGATO 982.766.899-49 01/01/2017 31/12/2020  
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1  - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

1.1 - PLANO PLURIANUAL 

Aprovado pela Lei Municipal nº 3339/2013 de 19/09/2013. 

1.2 - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram 

aprovadas pela Lei Municipal nº 3623/2016 de 21/6 /2016. 

1.3 - ORÇAMENTO ANUAL 

O Orçamento para o exercício foi aprovado pela Lei Municipal nº 

3634/2016, de 20/9/2016. 

2 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL LEI Nº 

a)   Créditos Suplementares 
3634/2016, 3713/2017, 3669/2017, 3718/2017, 3676/2017, 3693/2017, 
3704/2017 

b)   Créditos Especiais 

3696/2017, 3689/2017, 3671/2017, 1950/2017, 3662/2017, 3675/2017, 
3672/2017, 3685/2017, 3679/2017, 3678/2017, 3709/2017, 3670/2017, 
3668/2017, 3667/2017, 3673/2017, 3680/2017, 3705/2017, 3677/2017, 
3725/2017, 3674/2017, 3699/2017, 3663/2017, 3702/2017 

c)   Créditos Extraordinários Não houve 

Resumo das Alterações: 

TIPO DE CRÉDITO ADICIONAL VALOR 

Créditos Especiais 12.361.575,81 

Créditos Extraordinários 0,00 

Créditos Suplementares 23.451.431,61 

TOTAL 35.813.007,42 

  

ORIGEM DOS RECURSOS VALOR 

Cancelamento de Dotações 12.340.625,14 

Excesso de Arrecadação 17.069.803,63 

Operações de Crédito 1.400.000,00 

Superávit Financeiro 5.002.578,65 

TOTAL 35.813.007,42 
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2.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  

12/2017 
 

 

   
 

RECEITAS ORÇAMEN TÁRIAS 
PREVISÃO  

INICIAL 
PREVISÃO  

ATUALIZADA  
(a) 

RECEITAS  
REALIZADAS  

(b) 

SALDO 
c=(b-a) 

RECEITAS CORRENTES  54.727.691,23  68.981.676,62  65.070.526,83 - 3.911.149,79 

RECEITA TRIBUTÁRIA  11.215.400,00  11.976.945,96  11.422.381,82 - 554.564,14 

Impostos  7.487.000,00  8.248.545,96  9.428.859,34  1.180.313,38 
Taxas  3.567.400,00  3.567.400,00  1.993.522,48 - 1.573.877,52 

Contribuição de Melhoria  161.000,00  161.000,00  0,00 - 161.000,00 

(-) Deduções da Receita Tributária  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.187.000,00  2.187.000,00  1.607.727,94 - 579.272,06 

Contribuições Sociais  687.000,00  687.000,00  0,00 - 687.000,00 

Contribuições de Interv enção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contribuição de Iluminação Pública  1.500.000,00  1.500.000,00  1.607.727,94  107.727,94 

(-) Deduções da Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA PATRIMONIAL  319.500,00  522.218,96  528.817,96  6.599,00 
Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  13.453,19  13.453,19 

Receitas de Valores Mobiliários   319.500,00  522.218,96  515.364,77 - 6.854,19 

Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00 
Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 

Públicos em Áreas de Domínio Público 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00 

(-) Deduções da Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Produção Animal e Deriv ados  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00  0,00 
(-) Deduções da Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Indústria Extrativ a Mineral  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receita da Indústria de Transf ormação  0,00  0,00  0,00  0,00 

Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00  0,00 

Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00  0,00 
(-) Deduções da Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS  311.200,00  656.575,00  124.141,67 - 532.433,33 

Receita Bruta de Serv iços  311.200,00  656.575,00  124.141,67 - 532.433,33 
(-) Deduções da Receita de Serv iços  0,00  0,00  0,00  0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  39.724.271,23  51.619.834,06  49.472.253,68 - 2.147.580,38 

Transf erências Intergov ernamentais  39.643.271,23  50.663.154,08  48.548.116,91 - 2.115.037,17 
Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
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Transf erências de Conv ênios  81.000,00  956.679,98  924.136,77 - 32.543,21 

Transf erências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES  970.320,00  2.019.102,64  1.915.203,76 - 103.898,88 
Multas e Juros de Mora  145.500,00  163.764,86  142.956,48 - 20.808,38 

Indenizações e Restituições  8.000,00  8.000,00  1.325,70 - 6.674,30 

Receita da Dívida Ativ a  553.700,00  694.217,78  707.427,74  13.209,96 
Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para 

Amortização de Déf icit Atuarial do RPPS 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

Receitas Correntes Div ersas  263.120,00  1.153.120,00  1.063.493,84 - 89.626,16 

(-) Deduções de Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 

RECEITAS DE CAPITAL  1.378.000,00  5.596.818,24  1.798.193,59 - 3.798.624,65 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  1.400.000,00  0,00 - 1.400.000,00 

Operações de Crédito Internas  0,00  1.400.000,00  0,00 - 1.400.000,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
ALIENAÇÃO DE BENS  288.000,00  288.000,00  0,00 - 288.000,00 

Alienação de Bens Móv eis  288.000,00  288.000,00  0,00 - 288.000,00 

Alienação de Bens Imóv eis  0,00  0,00  0,00  0,00 
AMOR TIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.090.000,00  3.908.818,24  1.798.193,59 - 2.110.624,65 

Transf erências Intergov ernamentais  1.060.000,00  1.060.000,00  0,00 - 1.060.000,00 
Transf erências de Instituições Priv adas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Pessoas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Transf erências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00 

Transf erências de Conv ênios  30.000,00  2.848.818,24  1.798.193,59 - 1.050.624,65 

Transf erências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00 

Div . Ativ a Prov . da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00 
Receitas de Capital Div ersas  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  56.105.691,23  74.578.494,86  66.868.720,42 - 7.709.774,44 
REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 
Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 
Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)  56.105.691,23  74.578.494,86  66.868.720,42 - 7.709.774,44 
DÉFICIT (IV)  0,00  2.671.918,91  0,00 - 2.671.918,91 
TOTAL (V) = (III + IV)  56.105.691,23  77.250.413,77  66.868.720,42 - 10.381.693,35 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (Utilizados para 

Créditos Adicionais) 
 0,00  5.002.578,65  5.002.578,65  0,00 

Superáv it Financeiro  0,00  5.002.578,65  5.002.578,65  0,00 
Reabertura de créditos adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00 

 

   

DESPESAS OR ÇAMENTÁRIAS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

 
(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

 
(f ) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

 
(g) 

DESPESAS 
PAGAS 

 
(h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 

 
(i) = (e-f ) 

DESPESAS CORRENTES  46.146.167,39  61.853.757,25  56.737.980,53  56.737.980,53  56.737.980,53  5.115.776,72 
PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 29.004.398,90  38.896.049,90  36.931.619,45  36.931.619,45  36.931.619,45  1.964.430,45 
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JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA 
 416.000,00  47.000,00  46.857,42  46.857,42  46.857,42  142,58 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
 16.725.768,49  22.910.707,35  19.759.503,66  19.759.503,66  19.759.503,66  3.151.203,69 

DESPESAS DE CAPITAL  7.517.340,26  15.282.132,68  4.892.893,80  4.892.893,80  4.892.893,80  10.389.238,88 
INVESTIMEN TOS  3.862.340,26  12.709.132,68  2.390.172,25  2.390.172,25  2.390.172,25  10.318.960,43 
INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
AMOR TIZAÇÃO DA DÍVIDA  3.655.000,00  2.573.000,00  2.502.721,55  2.502.721,55  2.502.721,55  70.278,45 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  114.523,84  114.523,84  0,00  0,00  0,00  114.523,84 
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  53.778.031,49  77.250.413,77  61.630.874,33  61.630.874,33  61.630.874,33  15.619.539,44 
AMOR TIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII) 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Amortização da Dív ida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Dív ida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
Outras Dív idas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

SUBTOTAL COM 

REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + 
VII) 

 53.778.031,49  77.250.413,77  61.630.874,33  61.630.874,33  61.630.874,33  15.619.539,44 

SUPERÁVIT (IX)  2.327.659,74  0,00  5.237.846,09  5.237.846,09  5.237.846,09 - 5.237.846,09 
TOTAL (X) = (VII + IX)  56.105.691,23  77.250.413,77  66.868.720,42  66.868.720,42  66.868.720,42  10.381.693,35 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

Data e Hora da emissão: 04/06/2018 14:43 

 

 

2.3 - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS 

2.3.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO DE FONTES NÃO 

VINCULADAS A PROGRAMAS, CONVÊNIOS, OPERAÇÕES DE CRÉDITOS E 

RPPS 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício de 

2014 
% 

Exercício de 
2015 

% 
Exercício de 

2016 
% 

Exercício de 
2017 

% 

1 - Receitas Correntes 46.417.784,02  100,00 51.102.396,34  100,00 60.500.630,10  100,00 60.022.754,48  100,00 

2 - Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 - Soma da Receita (1+2) 46.417.784,02  100,00 51.102.396,34  100,00 60.500.630,10  100,00 60.022.754,48  100,00 

4 - Despesas Correntes 39.290.691,46  84,65 45.559.229,64  89,15 53.735.433,34  88,82 53.101.847,41  88,47 

5 - Despesas de Capital 3.051.687,00  6,57 3.077.893,09 6,02 6.270.625,64 10,36 3.007.381,51  5,01 

6 - Soma da Despesa (4+5) 42.342.378,46  91,22 48.637.122,73  95,18 60.006.058,98  99,18 56.109.228,92  93,48 

7 - RESULTADO ORÇAMEN TÁRIO 

DO EXERCÍCIO (3-6) 
4.075.405,56  8,78 2.465.273,61 4,82 494.571,12 0,82 3.913.525,56  6,52 

8 - Interf erências Financeiras -1.596.595,08  -3,44 -1.823.272,12 -3,57 -1.912.162,44 -3,16 -2.003.705,77  -3,34 

9 - RESULTADO DA EXECU ÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 

(7+8)  

2.478.810,48  5,34 642.001,49 1,26 -1.417.591,32 -2,34 1.909.819,79  3,18 

10 - Cancelamento de Restos a 

Pagar  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - Inscrição/Baixa de Realizáv el 
por Cisão, Fusão ou Extinção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO 

EXERCÍCIO (9+10+11+12)  
2.478.810,48  5,34 642.001,49 1,26 -1.417.591,32 -2,34 1.909.819,79  3,18 

14 - Superáv it/Déf icit do Exercício 

Anterior  
1.838.833,09  3,96 4.317.643,57 8,45 4.959.645,06 8,20 3.542.053,74  5,90 

15 - Total do Ativ o Realizáv el 2.778.526,55  5,99 2.778.526,55 5,44 2.778.526,55 4,59 3.340.422,11  5,57 

16 - RESULTADO FINANCEIRO 

ACUMULADO DO EXERCÍCIO 
(13+14-15)  

1.539.117,02  3,32 2.181.118,51 4,27 763.527,19 1,26 2.111.451,42  3,52 

Nota 1 – O demonstrativo é composto pelos recursos não vinculados a programas, convênios, operações de crédito e Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme Instrução Normativa nº 138/2018.  

 Nota 2 – Será gerada restrição para a entidade quando a linha 16 "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO" 

for negativo (Deficitário) no exercício de 2017 e o valor do resultado f inanceiro acumulado do exercício anterior (2016) for superávit, 
ou o valor do déficit acumulado do exercício anterior (2016) for inferior ao resultado f inanceiro acumulado (déficit) apurado no 
exercício de 2017, conforme definido na Instrução Normativa nº 138/2018.   

 Nota 3 – Observa-se que para f ins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 

excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  

2.3.2 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO - TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
Exercício de 

2014 
% 

Exercício de 

2015 
% 

Exercício de 

2016 
% 

Exercício de 

2017 
% 

1 - Receitas Correntes 51.093.309,48  98,16 55.469.192,48  96,82 66.529.724,34  98,87 65.070.526,83  97,31 

2 - Receitas de Capital 959.050,05 1,84 1.822.577,46 3,18 761.759,21 1,13 1.798.193,59  2,69 

3 - Soma da Receita (1+2) 52.052.359,53  100,00 57.291.769,94  100,00 67.291.483,55  100,00 66.868.720,42  100,00 

4 - Despesas Correntes 43.481.596,36  83,53 49.794.725,13  86,91 58.204.513,62  86,50 56.737.980,53  84,85 

5 - Despesas de Capital 5.170.346,30  9,93 5.078.774,87 8,86 8.190.780,61 12,17 4.892.893,80  7,32 

6 - Soma da Despesa (4+5) 48.651.942,66  93,47 54.873.500,00  95,78 66.395.294,23  98,67 61.630.874,33  92,17 

7 - RESULTADO ORÇAMEN TÁRIO 

DO EXERCÍCIO (3-6) 
3.400.416,87  6,53 2.418.269,94 4,22 896.189,32 1,33 5.237.846,09  7,83 

8 - Interf erências Financeiras -1.596.595,08  -3,07 -1.823.272,12 -3,18 -1.912.162,44 -2,84 -2.003.705,77  -3,00 

9 - RESULTADO DA EXECU ÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 
(7+8)  

1.803.821,79  3,47 594.997,82 1,04 -1.015.973,12 -1,51 3.234.140,32  4,84 

10 - Cancelamento de Restos a 

Pagar  
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11 - Inscrição/Baixa de Realizáv el 

por Cisão, Fusão ou Extinção 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12 - Despesas Não Empenhadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

13 - RESULTADO AJUSTADO DO 

EXERCÍCIO (9+10+11+12)  
1.803.821,79  3,47 594.997,82 1,04 -1.015.973,12 -1,51 3.234.140,32  4,84 

14 - Superáv it/Déf icit do Exercício 
Anterior  

4.675.295,16  8,98 6.479.116,95 11,31 7.074.114,77 10,51 6.058.141,65  9,06 

15 - Total do Ativ o Realizáv el 2.778.526,55  5,34 2.778.526,55 4,85 2.778.526,55 4,13 3.340.422,11  5,00 

16 - RESULTADO FINANCEIRO 

ACUMULADO DO EXERCÍCIO 

(13+14-15)  

3.700.590,40  7,11 4.295.588,22 7,50 3.279.615,10 4,87 5.951.859,86  8,90 

Nota 1 – O demonstrativo tem caráter informativo, nos termos da Instrução Normativa nº 138/2018.  

 Nota 2 – Observa-se que para f ins de apuração do "RESULTADO FINANCEIRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO (16)" foram 

excluídos os valores registrados no "ATIVO REALIZÁVEL (15)".  
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2.4 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO 

2.4.1 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO DAS FONTES 

LIVRES 

 

2.4.2 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICT FINANCEIRO DE TODAS AS 

FONTES 
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2.5 - BALANÇO FINANCEIRO 

   
 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

BALANÇO FINANCEIRO  
12/2017 

 

 

     

INGRESSOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Receita Orçamentária (I)  66.868.720,42  67.291.483,55 
Ordinária  51.239.743,87  52.433.943,29 

Vinculada  15.628.976,55  14.857.540,26 

Transf erências do 
FUNDEB 

 12.985.944,37  12.252.509,62 

Transf erências 

Voluntárias  
 3.574.821,68  3.429.020,44 

Alienação de Bens   32,60  49,83 
Operações de Crédito  2,64  4,02 
Contratos de Rateio de 

Consórcios Públicos 
 0,00  0,00 

Regime Próprio de 

Prev idência 
 0,00  0,00 

Transf erências de 
Programas  

 3.271.141,62  3.361.828,99 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Outras Origens  2.843.353,16  2.901.326,59 
Deduções da Receita 

Orçamentária 
- 7.046.319,52 - 7.087.199,23 

Transferências 

Financeiras Recebidas (II) 
 168.294,23  72.837,56 

Recebimentos 

Extraorçamentários (III) 
 22.863.935,38  22.918.833,05 

Inscrição de Restos a 
Pagar Processados 

 0,00  876.305,66 

Inscrição de Restos a 

Pagar Não Processados 
 0,00  0,00 

Realizáv el - Inscrição 

Cisão, Fusão ou Extinção 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  22.863.935,38  22.042.527,39 
Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Saldo em Espécie do 

Exercício Anterior (IV) 
 7.059.787,90  7.200.213,38 

Caixa e Equiv alentes de 

Caixa 
 4.281.261,35  4.421.686,83 

Realizáv el  2.778.526,55  2.778.526,55 

TOTAL (V) = (I+II+III+IV)   96.960.737,93  97.483.367,54 
 

 DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO Exercício  
Atual 

Exercício  
Anterior 

Despesa Orçamentária (VI)  61.630.874,33  66.395.294,23 

Ordinária  41.004.333,73  44.891.293,15 
Vinculada  20.626.540,60  21.504.001,08 

Transf erências do FUNDEB  13.077.289,36  12.201.067,33 
Transf erências Voluntárias  2.565.129,87  3.340.020,70 
Alienação de Bens   0,00  0,00 
Operações de Crédito  0,00  0,00 
Contratos de Rateio de 

Consórcios Públicos 
 0,00  0,00 

Regime Próprio de 

Prev idência 
 0,00  0,00 

Transf erências de 
Programas  

 2.956.515,54  3.049.214,55 

Antecipação da Receita 

Orçamentária - ARO 
 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  0,00  0,00 
Outras Origens  2.027.605,83  2.913.698,50 

Transferências Financeiras 
Concedidas (VII) 

 2.172.000,00  1.985.000,00 

Pagamentos 
Extraorçamentários (VIII) 

 23.865.041,17  22.043.285,41 

Pagamentos de Restos a 

Pagar Processados 
 1.001.304,27  1.100,00 

Pagamentos de Restos a 
Pagar Não Processados 

 0,00  0,00 

Realizáv el-

Cancelam./Baixa 

Cisão,Fusão,Extin. 

 0,00  0,00 

Valores Restituív eis  22.863.736,90  22.042.185,41 
Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO 

 0,00  0,00 

Saldo em Espécie para o 

Exercício Seguinte (IX) 
 9.292.822,43  7.059.787,90 

Caixa e Equiv alentes de 

Caixa 
 5.952.400,32  4.281.261,35 

Realizáv el  3.340.422,11  2.778.526,55 

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  96.960.737,93  97.483.367,54 
 

  
 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

Data e Hora da emissão: 04/06/2018 14:43 
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2.6 - REPASSES AO PODER LEGISLATIVO 

CÓDIGO RECEITA DESCRIÇÃO RECEITA VALOR 

172136 Compensação Financeira LC 87 71.328,72 

1130 Contribuição de Melhoria 0,00 

17210102 Cota parte do F P M 22.269.909,17 

172101(03,04,99) Cota parte do F P M - E.C. 55/2007 - E.C. 84/2014 1.643.481,85 

17210132 Cota parte do IOF - Ouro 0,00 

17220101 Cota Parte do I C M S 9.423.839,58 

17220102 Cota Parte do I P V A 3.260.832,68 

17210105 Cota Parte do I T R 281.397,40 

17220104 Fundo de Exportação 128.693,93 

111 Impostos 11.418.060,25 

1911, 1913 Multas e Juros 164.207,19 

1931 Dívida Ativa Tributária 621.774,45 

112 Taxas 2.127.667,48 

 Renúncias, Restituições e Descontos s/ Tributos 0,00 

 TOTAL COM RENUNCIAS 51.411.192,70 

 População (IBGE de 2016) 32.639,00 

 Percentual Limite (E.C. 58/2009) 7,00 

 Limite da Despesa da Câmara em 2017 3.598.783,49 

 Despesa Prevista da Câmara em 2017 2.327.659,74 

 Transferência Financeira/Pagamento Orçamentário 2017 2.003.705,77 

2.7 - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

DESCRIÇÃO TRANSFERÊNCIA CONTABILIZADO DIFERENÇA 

Cota Parte FPM 23.107.251,81 23.107.250,53 1,28 

Cota Parte ICMS 10.123.885,59 10.123.885,59 0,00 

Cota Parte IPVA 3.418.691,98 3.418.696,61 -4,63 

Transferencia FUNDEB 12.906.980,83 12.906.980,83 0,00 

Nota - Para este item de análise apura-se restrição quando a diferença apurada for superior à R$ 15.000,00 (valor de alçada 
estabelecido no § 5º do artigo 1º da Resolução nº 60/17 - TCE/PR). 

3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS 

3.1 - BALANÇO PATRIMONIAL 
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 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
BALANÇO PATRIMONIAL  

12/2017 
 

 

   

 ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 

ATIVO CIRCULAN TE  18.700.807,23  15.716.730,64 

 Caixa e Equiv alentes de Caixa  5.952.400,32  4.281.261,35 

 Créditos a Curto Prazo  9.407.984,80  8.656.942,74 

  Créditos Tributários a Receber  1.503.245,01  0,00 

  Clientes  0,00  0,00 

  Crédito de Transf erências a 

Receber 
 7.904.739,79  8.656.942,74 

  Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos 
 0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Tributária  0,00  0,00 

  Dívida Ativ a Não Tributária  0,00  0,00 

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos 

a Curto Prazo 
 0,00  0,00 

 Demais Créditos e Valores a 

Curto Prazo 
 3.340.422,11  2.778.526,55 

 Inv estimentos e Aplicações 

Temporár ias a Curto Prazo 
 0,00  0,00 

 Estoques  0,00  0,00 

 Ativ o não Circulante Mantido para 

Venda 
 0,00  0,00 

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  59.519.060,55  57.128.888,30 

 Ativ o Realizáv el a Longo Prazo  0,00  0,00 

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Créditos Tributários a Receber a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00 

   Empréstimos e Financiamentos 

Concedidos a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Tributária a Longo 

Prazo 
 0,00  0,00 

   Dív ida Ativ a Não Tributária a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos 

a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Demais Créditos e Valores a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Inv estimentos e Aplicações 

Temporár ias a Longo Prazo 
 0,00  0,00 

  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00 

  VPD Pagas Antecipadamente a 
Longo Prazo 

 0,00  0,00 

 Inv estimentos  0,00  0,00 

  Participações Permanentes  0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 
Método de Equiv alência 

Patrimonial 

 0,00  0,00 

   Participações Av aliadas pelo 

Método de Custo 
 0,00  0,00 

  PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 

PASSIVO CIRCULAN TE  12.524.184,14  13.615.367,97 

 Obrigações Trabalhistas, 

Prev idenciárias e Assistenciais a 

pagar a Curto Prazo 

 11.262.230,35  10.972.254,52 

 Empréstimos e Financiamentos  37.744,85  459.995,02 

 Fornecedores e Contas a Pagar  0,00  1.001.304,27 

 Obrigações Fiscais  1.223.668,48  1.181.472,18 

 Obrigações de Repartição a 

Outros Entes 
 0,00  0,00 

 Prov isões a Curto Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Curto 
Prazo 

 540,46  341,98 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  0,00  112.000,00 

 Obrigações Trabalhistas, 

Prev idenciárias e Assistenciais a 
pagar a Longo Prazo 

 0,00  32.000,00 

 Empréstimos e Financiamentos a 

Longo Prazo 
 0,00  0,00 

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Obrigações Fiscais a Longo 

Prazo 
 0,00  0,00 

 Prov isões a Longo Prazo  0,00  0,00 

 Demais Obrigações a Longo 
Prazo 

 0,00  80.000,00 

 Resultado Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO PASSIVO  12.524.184,14  13.727.367,97 
 

  
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício 

An terior 
 Patrimônio Social/Capital Social  0,00  0,00 

 Adiantamento para Futuro 

Aumento de Capital 
 0,00  0,00 

 Reserv as de Capital  0,00  0,00 

 Ajustes de Av aliação Patrimonial  0,00  0,00 

 Reserv as de Lucros  0,00  0,00 

 Demais Reserv as  0,00  0,00 

 Resultados Acumulados  65.695.683,64  59.118.250,97 
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   Propriedades para Inv estimento  0,00  0,00 

   Demais Inv estimentos 

Permanentes  
 0,00  0,00 

  Imobilizado  59.519.060,55  57.128.888,30 
   Bens Móv eis  20.169.003,62  18.501.654,04 

   Bens Imóv eis  39.350.056,93  38.627.234,26 

  Intangív el  0,00  0,00 
   Softwares  0,00  0,00 

   Marcas, Direitos e Patentes 

Industriais 
 0,00  0,00 

   Direito de Uso De Imóv eis  0,00  0,00 

  Dif erido  0,00  0,00 

TOTAL DO ATIVO  78.219.867,78  72.845.618,94 
 

  Resultado do Exercício  6.577.432,67  3.410.044,52 

  Resultado de Exercícios 

Anteriores  
 59.118.250,97  55.708.206,45 

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00  0,00 

  Outros Resultados  0,00  0,00 

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 
 65.695.683,64  59.118.250,97 

TOTAL DO PASSIVO E 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  78.219.867,78  72.845.618,94 

   

  
ATIVO FINANCEIRO  9.292.822,43  7.059.787,90 

ATIVO PER MANENTE  68.927.045,35  65.785.831,04 

SALDO PATRIMONI AL  
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 

Recebidas a Executar 
 0,00  0,00 

Direitos Conv eniados e Outros 

Instrumentos Congêneres a Receber 
 0,00  0,00 

Direitos Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Ativ os a 

Executar 
 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
  

 PASSIVO FINANCEIRO  540,46  1.001.646,25 

PASSIVO PER MANENTE  12.523.643,68  12.725.721,72 

  65.695.683,64  59.118.250,97 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício  Exercício  
Saldos dos Atos Potenciais 

Passivos 
Atual An terior 

Garantias e Contragarantias 
Concedidas a Executar 

 0,00  0,00 

Obrigações Conv eniadas e Outros 

Instrumentos Congêneres a Liberar 
 0,00  0,00 

Obrigações Contratuais a Executar  0,00  0,00 

Outros Atos Potenciais Passiv os a 

Executar 
 0,00  0,00 

TOTAL   0,00  0,00 
   

 

 

 
Fonte: S istema de Informações Municipais - A companhamento Mensal (SIM -AM), Tribunal de C ontas do Estado do Paraná, Data e Hora da 

emissão: 04/06/2018 14:43  

 

 

 

3.2 - EVOLUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS (TODAS AS FONTES) 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR VO8E.6QJI.03WK.9L8C.S

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

14 

 

 

3.3 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕ ES PATRIMONIAIS 

12/2017 
 

 

   
 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANT ITATIVAS  

 

Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS AU MEN TATIVAS   71.996.910,13  66.742.546,66 
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  9.765.794,88  9.376.817,36 
      Impostos  7.980.119,95  7.145.149,88 
      Taxas  1.785.674,93  2.231.667,48 
      Contribuições de Melhoria  0,00  0,00 
   Contribuições  1.607.727,94  1.752.066,79 
      Contribuições Sociais  0,00  0,00 
      Contribuições de Interv enção do Domínio Econômico  0,00  0,00 
      Contribuição de Iluminação Pública  1.607.727,94  1.752.066,79 
      Contribuições de Interesse das Categorias Prof issionais  0,00  0,00 
   Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos  0,00  0,00 
      Venda de Mercadorias   0,00  0,00 
      Venda de Produtos  0,00  0,00 
      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serv iços  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras  5.655.156,94  883.139,60 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos  4.208.853,42  0,00 
      Juros e Encargos de Mora  917.485,56  164.207,19 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Obtidos  0,00  0,00 
      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras  515.364,77  704.701,12 
      Outras Variações Patrimoniais Aumentativ as – Financeiras  13.453,19  14.231,29 
   Transferências e Delegações Recebidas  54.966.904,67  54.730.375,61 
      Transf erências Intragov ernamentais  14.293.275,16  19.945.247,18 
      Transf erências Intergov ernamentais  40.673.629,51  34.785.128,43 
      Transf erências das Instituições Priv adas  0,00  0,00 
      Transf erências das Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
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      Transf erências de Consórcios Públicos  0,00  0,00 
      Transf erências do Exterior  0,00  0,00 
      Delegações Recebidas  0,00  0,00 
      Transf erências de Pessoas Físicas  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Recebidas  0,00  0,00 
   Valorização e Ganhos com Ativos  0,00  0,00 
      Reav aliação de Ativ os  0,00  0,00 
      Ganhos com Alienação  0,00  0,00 
      Ganhos com Incorporação de Ativ os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Rev ersão de Redução ao Valor Recuperáv el  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Aumentativas   1.325,70  147,30 
      Variação Patrimonial Aumentativ a a Classif icar  0,00  0,00 
      Resultado Positiv o de Participações  0,00  0,00 
      Rev ersão de Prov isões e Ajustes de Perdas  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Aumentativ as  1.325,70  147,30 

  

   

  Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

VARI AÇÕES PATRIMONI AIS DIMINUTIVAS   65.419.477,46  63.332.502,14 
   Pessoal e Encargos  44.244.815,75  35.674.878,12 
      Remuneração a Pessoal  27.927.451,47  26.137.916,10 
      Encargos Patronais  6.078.599,59  6.056.455,33 
      Benef ícios a Pessoal  284.789,13  268.688,27 
      Custo de Pessoal e Encargos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as - Pessoal e Encargos  9.953.975,56  3.211.818,42 

   Benefícios Previdenciários  0,00  0,00 
      Aposentadorias e Ref ormas  0,00  0,00 
      Pensões  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Prev idenciários  0,00  0,00 
   Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
      Benef ícios de Prestação Continuada  0,00  0,00 
      Benef ícios Ev entuais  0,00  0,00 
      Políticas Públicas de Transf erência de Renda  0,00  0,00 
      Outros Benefícios Assistenciais  0,00  0,00 
   Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo  17.975.835,01  21.670.115,97 
      Uso de material de consumo  5.478.957,80  7.330.762,40 
      Serv iços  12.496.877,21  14.339.353,57 
      Depreciação, Amortização e Exaustão  0,00  0,00 
      Custo de Materiais, Serv iços e Consumo de Capital Fixo  0,00  0,00 
   Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras  90.335,70  3.094.425,91 
      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos  90.335,70  3.094.425,91 
      Juros e Encargos de Mora  0,00  0,00 
      Variações Monetárias e Cambiais  0,00  0,00 
      Descontos Financeiros Concedidos  0,00  0,00 
      Outras Variações Patrimoniais Diminutiv as Financeiras  0,00  0,00 
   Transferências e Delegações Concedidas  3.077.291,00  2.825.482,14 
      Transf erências Intragov ernamentais  2.172.000,00  1.985.000,00 
      Transf erências Intergov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Instituições Priv adas  179.372,00  150.000,00 
      Transf erências a Instituições Multigov ernamentais  0,00  0,00 
      Transf erências a Consórcios Públicos  725.919,00  690.482,14 
      Transf erências ao Exterior  0,00  0,00 
      Execução Orçamentária Delegada  0,00  0,00 
      Outras Transf erências e Delegações Concedidas  0,00  0,00 
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   Desvalorização e Perda de Ativos  0,00  0,00 
      Redução a Valor Recuperáv el e Ajuste para Perdas  0,00  0,00 
      Perdas com Alienação  0,00  0,00 
      Perdas Inv oluntárias  0,00  0,00 
      Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
      Desincorporação de Ativ os  0,00  0,00 
   Tributárias  0,00  0,00 
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   0,00  0,00 
      Contribuições  0,00  0,00 
      Custo com Tributos  0,00  0,00 

  

   
 

 

Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Custo das Mercadorias e dos Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados  0,00  0,00 
      Custo das Mercadorias Vendidas   0,00  0,00 
      Custo dos Produtos Vendidos  0,00  0,00 
      Custo dos Serv iços Prestados  0,00  0,00 
   Outras Variações Patrimoniais Diminutivas  31.200,00  67.600,00 
      Premiações  0,00  0,00 
      Resultado Negativ o de Participações  0,00  0,00 
      Incentiv os  0,00  0,00 
      Subv enções Econômicas  0,00  0,00 
      Participações e Contribuições  0,00  0,00 
      VPD de Constituição de Prov isões  0,00  0,00 
      Custo de Outras VPD  0,00  0,00 
      Div ersas Variações Patrimoniais Diminutiv as  31.200,00  67.600,00 
RESULTADO PATRIMONI AL DO PERÍODO  6.577.432,67  3.410.044,52 

 

 

   

 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 
(decorrentes da execução orçamentária) 

 Exercíci o Atual  Exercíci o Anterior 

   Incorporação de Ativ os  2.390.172,25  7.251.569,76 
   Desincorporação de Passiv os  2.502.721,55  939.210,85 
   Incorporação de Passiv os  0,00  0,00 
   Desincorporação de Ativ os  752.202,95  621.774,45 

 

 

 
Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, Data e Hora da emissão: 04/06/2018 14:43 

 

 

CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO ÀS CONTAS PATRIMONIAIS  

Restrição: Divergências de saldos em quaisquer das classes ou 

grupos do Balanço Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da 

Entidade e os dados enviados pelo SIM/AM. 
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Fonte de Critério: Lei 4.320/64, arts. 105 e 106 e Art. 24, §2º, da LCE 

nº 113/05 c/c Art. 215, §4º, do Regimento Interno - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, 

IV, "g" 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do 

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os 

números levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações 

Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), ferramenta de captação dos dados e 

registros de natureza contábil, financeira, orçamentária, tributária e patrimonial, cuja 

remessa cabe às próprias entidades, as quais são responsáveis pela exatidão das 

informações registradas na contabilidade, conforme demonstração abaixo.   

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por infração 

à norma legal ou regulamentar, prevista na alínea “g”, inciso IV do art. 87 da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão 

do não cumprimento do regramento estabelecido pela Lei Federal nº 4320/64.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os 

esclarecimentos para justificar as diferenças;   

b) comprovação da regularização dos valores no sistema SIM-AM ou 

na contabilidade;   

c) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável;  

d) digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço 

Patrimonial;   

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Demonstrativo do item:  

VALORES DO EXERCÍCIO ATUAL 

DESCRIÇÃO DO ITEM BP - SIM AM (R$) BP - ENTIDADE (R$) DIFERENÇAS (R$) 

Ativo circulante 18.700.807,23 18.700.807,23 0,00 

Ativo não circulante 59.519.060,55 59.519.060,55 0,00 
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Total do ativo 78.219.867,78 78.219.867,78 0,00 

Ativo financeiro 9.292.822,43 9.292.822,43 0,00 

Ativo permanente 68.927.045,35 68.927.045,35 0,00 

Saldo Patrimonial 65.695.683,64 65.695.683,64 0,00 

Saldo dos atos potenciais ativos 0,00 0,00 0,00 

Passivo circulante 12.524.184,14 12.524.184,14 0,00 

Passivo não circulante 0,00 0,00 0,00 

Total do passivo 12.524.184,14 12.524.184,14 0,00 

Total do patrimônio líquido 65.695.683,64 65.695.683,64 0,00 

Total do passivo e patrimônio líquido 78.219.867,78 78.219.867,78 0,00 

Passivo financeiro 540,46 540,46 0,00 

Passivo permanente 12.523.643,68 12.523.643,68 0,00 

Saldo dos atos potenciais passivos 0,00 0,00 0,00 

Total do superávit/déficit financeiro* 9.292.281,97 9.292.822,43 -540,46 

OBS.: * Refere-se ao total das fontes de recursos do Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, conforme MCASP – STN vigente para 
o exercício. 

 VALORES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO DO ITEM BP - SIM AM (R$) BP - ENTIDADE (R$) DIFERENÇAS (R$) 

Ativo circulante 15.716.730,64 15.716.730,64 0,00 

Ativo não circulante 57.128.888,30 57.128.888,30 0,00 

Total do ativo 72.845.618,94 72.845.618,94 0,00 

Ativo financeiro 7.059.787,90 7.059.787,90 0,00 

Ativo permanente 65.785.831,04 65.785.831,04 0,00 

Saldo Patrimonial 59.118.250,97 59.118.250,97 0,00 

Saldo dos atos potenciais ativos 0,00 0,00 0,00 

Passivo circulante 13.615.367,97 13.615.367,97 0,00 

Passivo não circulante 112.000,00 112.000,00 0,00 

Total do passivo 13.727.367,97 13.727.367,97 0,00 

Total do patrimônio líquido 59.118.250,97 59.118.250,97 0,00 

Total do passivo e patrimônio líquido 72.845.618,94 72.845.618,94 0,00 

Passivo financeiro 1.001.646,25 1.001.646,25 0,00 

Passivo permanente 12.725.721,72 12.725.721,72 0,00 

Saldo dos atos potenciais passivos 0,00 0,00 0,00 

Total do superávit/déficit financeiro* 6.058.141,65 6.058.141,65 0,00 

OBS.: * Refere-se ao total das fontes de recursos do Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, conforme MCASP – STN vigente para 
o exercício. 
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4 - ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DE ANÁLISE ABRANGÊNCIA 

Limite de despesas com pessoal – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo e Legislativo 

Limite de despesas com pessoal – não redução de 1/3 no prazo legal. Executivo e Legislativo 

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – ausência de 
comprovação da realização. 

Executivo  

Realização da Audiência Pública para Avaliação das Metas Fiscais – atraso na 
realização. 

Executivo  

Limite da Dívida Consolidada – não redução de 25% no prazo legal. Executivo  

Limite da Dívida Consolidada – não retorno ao limite no prazo legal. Executivo  

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – ausência 
de comprovação da publicação. 

Executivo  

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO – atraso na 
publicação. 

Executivo  

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – ausência de comprovação da 
publicação. 

Executivo e Legislativo 

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF – atraso na publicação. Executivo e Legislativo 

4.1 - ALERTAS EMITIDOS REFERENTES ÀS ANÁLISES DO EXERCÍCIO DE 2017 

BIMESTRE TIPO DE ALERTA 

3 Limite de 90% da Despesa com Pessoal 

6 Limite de 90% da Despesa com Pessoal 

4.2 - DESPESAS COM PESSOAL 

MÊS E ANO 
BASE 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

DESPESA COM 
PESSOAL 

% GASTO SITUAÇÃO 

6/2015 57.241.671,31 29.542.600,49 51,61 Alerta 95 

12/2015 61.102.085,19 29.818.517,48 48,80 Alerta 90 

6/2016 69.578.051,43 31.412.775,53 45,15 Normal 

12/2016 74.086.228,82 34.361.151,80 46,38 Normal 

6/2017 71.828.471,69 36.668.097,35 51,05 Alerta 90 

12/2017 73.050.046,08 36.703.678,27 50,24 Alerta 90 

4.3 - DIVIDA CONSOLIDADA 

MÊS E ANO 
BASE 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
LÍQUIDA 

% DA DCL SITUAÇÃO 

06/2016 69.578.051,43 548.262,55 0,79 Normal 

12/2016 74.086.228,82 6.517.859,54 8,80 Normal 

06/2017 71.828.471,69 4.866.448,71 6,78 Normal 

12/2017 73.050.046,08 6.214.214,54 8,51 Normal 
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CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE QUANTO AOS ASPECTOS DA L.R.F. 

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária - RREO do Primeiro bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - 

Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do primeiro bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar  Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 10 o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do 1º bimestre de 2017 foi publicado em 03/03/2018, no 

entanto o prazo para publicação era 30/03/2017.  

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária - RREO do Segundo bimestre do exercício de 2017.  

Fonte de Critério: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - 

Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 
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A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do segundo bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 10 o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do 2º bimestre de 2017 foi publicado em 03/03/2018, no 

entanto o prazo para publicação era 30/05/2017.  

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária - RREO do Terceiro bimestre do exercício de 2017.  

Fonte de Critério: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - 

Multa LCE nº 113/2005 - art. 87, IV, "g" 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do terceiro bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 
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Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 10 o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do 3º bimestre de 2017 foi publicado em 03/03/2018, no 

entanto o prazo para publicação era 30/07/2017.  

 Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária - RREO  do Quarto bimestre do exercício de 2017.  

Fonte de Critério: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - 

Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do quarto bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  
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a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 10 o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do 4º bimestre de 2017 foi publicado em 03/03/2018, no 

entanto o prazo para publicação era 30/09/2017.  

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária - RREO  do Quinto bimestre do exercício de 2017.  

Fonte de Critério: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - 

Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do quinto bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 10 o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do 5º bimestre de 2017 foi publicado em 03/03/2018, no 

entanto o prazo para publicação era 30/11/2017.  

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária - RREO do Sexto bimestre do exercício de 2016. 

Fonte de Critério: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - 

Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do sexto bimestre do exercício de 2016 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 10 o Relatório Resumido da 

Execução Orçamentária do 6º bimestre de 2016 foi publicado em 03/03/2018, no 

entanto o prazo para publicação era 30/01/2017.  
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Restrição: Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - 

RGF do Primeiro Semestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: Arts. 54 e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 

101/00 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

A publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do primeiro 

semestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme demonstrado abaixo. No 

entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a situação é passível de ressalva 

com aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma legal, prevista no art. 87, IV, 

“g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, 

conforme Acórdão nº 354/17-STP, em razão do descumprimento do prazo para 

publicação previsto art. 55, §2º, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, consistindo das 

folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RGF ou de elementos do 

mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.   

Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 11 o Relatório de Gestão 

Fiscal do 1º semestre de 2017 foi publicado em 03/03/2018, no entanto o prazo para 

publicação era 30/07/2017.  

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - 

RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016.  

Fonte de Critério: Arts. 54 e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 

101/00 - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g" 

A publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do Terceiro 

Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 ocorreu em atraso, conforme 
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demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 354/17-STP, em razão do 

descumprimento do prazo para publicação previsto art. 55, §2º, da Lei Complementar 

nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, consistindo das 

folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RGF ou de elementos do 

mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Comentários adicionais da análise técnica:  

Conforme documentos anexados à peça nº 11 o Relatório de Gestão 

Fiscal do 2º semestre de 2016 foi publicado em 03/03/2018, no entanto o prazo para 

publicação era 30/01/2017.  

5 - GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

5.1 - DEMONSTRATIVO OBTIDO DO SISTEMA SIM-AM ENCAMINHADO PELO 

MUNICÍPIO 

 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

MDE 
01/2017 A  12/2017 

 

 

  R$ 1,00 
 

  

     
 RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 
212 da Constituição) 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 
1- RECEITA DE IMPOSTOS  8.119.400,00  8.880.945,96  9.807.103,32 110,43% 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU 

 1.461.700,00  1.461.700,00  896.280,94 61,32% 
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1.1.1- IPTU  995.000,00  995.000,00  581.198,42 58,41% 
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do IPTU 

 466.700,00  466.700,00  315.082,52 67,51% 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão 
Inter Vivos – ITBI 

 670.000,00  697.040,16  850.187,08 121,97% 

1.2.1- ITBI  670.000,00  697.040,16  850.187,08 121,97% 
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITBI 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS 

 3.555.700,00  3.755.700,00  4.828.125,31 128,55% 

1.3.1- ISS  3.390.000,00  3.590.000,00  4.764.963,85 132,73% 

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ISS 

 165.700,00  165.700,00  63.161,46 38,12% 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na 
Fonte – IRRF 

 2.432.000,00  2.966.505,80  3.232.509,99 108,97% 

1.4.1- IRRF  2.432.000,00  2.966.505,80  3.232.509,99 108,97% 

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – 
ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00% 

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 
Encargos do ITR 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS 

 30.069.771,23  33.960.327,68  37.145.808,90 109,38% 

2.1- Cota-Parte FPM  18.000.000,00  20.968.213,23  23.107.250,53 110,20% 
2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  18.000.000,00  20.276.755,53  21.193.042,29 104,52% 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea 
e 

 0,00  691.457,70  1.914.208,24 276,84% 

2.2- Cota-Parte ICMS  9.265.771,23  9.606.448,71  10.123.885,59 105,39% 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  82.000,00  82.000,00  68.706,48 83,79% 

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  180.000,00  180.000,00  155.207,06 86,23% 

2.5- Cota-Parte ITR  42.000,00  201.508,01  272.062,63 135,01% 
2.6- Cota-Parte IPVA  2.500.000,00  2.922.157,73  3.418.696,61 116,99% 

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00% 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  38.189.171,23  42.841.273,64  46.952.912,22 109,60% 
 

     
    RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  2.076,47  3.698,91 178,13% 

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  902.000,00  5.838.880,87  1.893.602,41 32,43% 

5.1- Transferências do Salário-Educação  607.000,00  959.409,52  1.058.090,09 110,29% 

5.2- Outras Transferências do FNDE  295.000,00  4.871.880,87  808.362,72 16,59% 

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  7.590,48  27.149,60 357,68% 

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  81.000,00  241.811,91  190.623,17 78,83% 

6.1- Transferências de Convênios  81.000,00  241.811,91  179.544,59 74,25% 

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  0,00  0,00  11.078,58 0,00% 

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00% 

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 

 983.000,00  6.082.769,25  2.087.924,49 34,33% 
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 FUNDEB 
RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 
10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  5.289.600,00  5.289.600,00  7.046.319,52 133,21% 

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.1.1) 

 3.391.000,00  3.391.000,00  4.238.608,13 125,00% 

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.2) 

 1.320.000,00  1.320.000,00  2.024.776,89 153,39% 

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.3) 

 16.400,00  16.400,00  13.741,20 83,79% 

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 
ao FUNDEB – (20% de 2.4) 

 26.700,00  26.700,00  31.041,46 116,26% 

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 
2.5)) 

 8.500,00  8.500,00  54.412,39 640,15% 

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 
FUNDEB – (20% de 2.6) 

 527.000,00  527.000,00  683.739,45 129,74% 

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  11.000.000,00  12.430.000,00  12.985.944,37 104,47% 

11.1- Transferências de Recursos do 
FUNDEB 

 11.000.000,00  12.370.000,00  12.906.980,83 104,34% 

11.2- Complementação da União ao 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 
Recursos do FUNDEB 

 0,00  60.000,00  78.963,54 131,61% 

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 

 5.710.400,00  7.080.400,00  5.860.661,31 82,77% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 5.710.400,00  7.080.400,00  5.860.661,31 82,77% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

 

 

     
 DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  
(d) 

Até o Bimestre 
(e) 

% (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS 
(i) 

13- PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO 

 7.612.000,00  10.063.950,00  9.780.542,07 97,18%  9.780.542,07 97,18%  0,00 

13.1- Com Educação 
Infantil 

 1.430.000,00  2.040.000,00  1.983.253,72 97,22%  1.983.253,72 97,22%  0,00 

13.2- Com Ensino 
Fundamental 

 6.182.000,00  8.023.950,00  7.797.288,35 97,18%  7.797.288,35 97,18%  0,00 

14- OUTRAS DESPESAS  3.388.000,00  3.438.000,00  3.296.747,29 95,89%  3.296.747,29 95,89%  0,00 

14.1- Com Educação 
Infantil 

 598.000,00  632.000,00  613.557,49 97,08%  613.557,49 97,08%  0,00 

14.2- Com Ensino 
Fundamental 

 2.790.000,00  2.806.000,00  2.683.189,80 95,62%  2.683.189,80 95,62%  0,00 

15- TOTAL DAS 
DESPESAS DO FUNDEB 
(13 + 14) 

 11.000.000,00  13.501.950,00  13.077.289,36 96,85%  13.077.289,36 96,85%  0,00 

 

 

     
 DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  0,00 

16.1 - FUNDEB 60%  0,00 

16.2 - FUNDEB 40%  0,00 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  121.231,46 

17.1 - FUNDEB 60%  113.446,09 
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17.2 - FUNDEB 40%  7.785,37 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  121.231,46 
 

     
 INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  12.956.057,90 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  74,44 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  25,33 

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,23 
 

 

     

 CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR 
20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  121.231,46 
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  121.231,46 

 

 

     
 DESPESAS COM AÇÕES 

TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO  DOTAÇÃO  
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

INSCRITAS EM 
ds Sumario Item INICIAL ATUALIZADA  

(d) 
Até o Bimestre 

(e) 
% (f) = 

(e/d)x100 
Até o Bimestre 

(g) 
% (h) = 

(g/d)x100 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  2.401.850,00  2.950.850,00  2.808.011,95 95,16%  2.808.011,95 95,16%  0,00 
22.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 2.028.000,00  2.672.000,00  2.596.811,21 97,19%  2.596.811,21 97,19%  0,00 

22.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 373.850,00  278.850,00  211.200,74 75,74%  211.200,74 75,74%  0,00 

23- ENSINO FUNDAMENTAL  14.047.492,66  17.956.632,66  15.892.596,06 88,51%  15.892.596,06 88,51%  0,00 

23.1- Despesas Custeadas com 
Recursos do FUNDEB 

 8.972.000,00  10.829.950,00  10.480.478,15 96,77%  10.480.478,15 96,77%  0,00 

23.2- Despesas Custeadas com 
Outros Recursos de Impostos 

 5.075.492,66  7.126.682,66  6.042.478,02 84,79%  6.042.478,02 84,79%  0,00 

23.9- (-) Dedução de Despesas 
indevidamente contabilizadas 

 0,00  0,00 - 630.360,11 0,00% - 630.360,11 0,00%  0,00 

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

26- ENSINO PROFISSIONAL 
NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

28- TOTAL DAS DESPESAS 
COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
(22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 

 16.449.342,66  20.907.482,66  18.700.608,01 89,44%  18.700.608,01 89,44%  0,00 

 

 

     
 DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  5.860.661,31 

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  0,00 
31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb)  78.963,54 

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  121.231,46 
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE 
IMPOSTOS 

 391.657,55 

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00 

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) 

 0,00 

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)  6.452.513,86 
37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))  12.248.094,15 
38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE 
CONSTITUCIONAL 25% 

 26,09 
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 OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO 

DO ENSINO 

DOTAÇÃO  
INICIAL 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

 
(d) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(i) 

ds Sumario Item Até o Bimestre 
(e) 

% (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre 
(g) 

%(h) 
=((g+i)/d)x100 

39- DESPESAS 
CUSTEADAS COM A 
APLICAÇÃO FINANCEIRA 
DE OUTROS RECURSOS 
DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

40- DESPESAS 
CUSTEADAS COM A 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

 507.000,00  912.000,00  715.630,48 78,47%  715.630,48 78,47%  0,00 

41- DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

42- DESPESAS 
CUSTEADAS COM OUTRAS 
RECEITAS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

 376.000,00  5.563.845,81  999.902,79 17,97%  999.902,79 17,97%  0,00 

43- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS CUSTEADAS 
COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (39 + 40 + 41 + 42 
) 

 883.000,00  6.475.845,81  1.715.533,27 26,49%  1.715.533,27 26,49%  0,00 

44- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM MDE (28 
+ 43) 

 17.332.342,66  27.383.328,47  20.416.141,28 74,56%  20.416.141,28 74,56%  0,00 

 

 

     

 RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2017 (j) 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00 
 

 

     
 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 
<EXERCÍCIO ANTERIOR> 

 121.231,46  10.628,98 

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  12.906.980,83  1.058.090,09 

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  13.077.289,36  715.630,48 

48.1 - Orçamento do Exercício  13.077.289,36  715.630,48 

48.2 - Restos a Pagar  0,00  0,00 

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ 
O BIMESTRE 

 78.963,54  23.606,15 

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  29.886,47  376.694,74 

51 - (+) Ajustes  0,00  0,00 

51.1 - Retenções  0,00  0,00 

51.2 - Conciliação Bancária  0,00  0,00 

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  29.886,47  376.694,74 
 

 

 
 

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Data e Hora da emissão: 04/06/2018 14:43 
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5.2 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM ENSINO POR NATUREZA 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 

CORRENTES 19.116.809,05 

     Pessoal e Encargos 15.087.365,21 

     Material de Consumo 1.552.178,52 

     Serviço de Terceiros 1.463.703,25 

     Outras Despesas 1.013.562,07 

DE CAPITAL 214.159,07 

     Equipamentos e Material Permanente 112.861,95 

     Obras e Instalações 101.297,12 

     Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -630.360,11 

TOTAL 18.700.608,01 
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5.3 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM ENSINO POR PROJETOS E 

ATIVIDADES 

CÓDIGO NOME DO PROJETO/ATIVIDADE FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA 

6066 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 116.000,00 93.641,85 22.358,15 

6068 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS 63.842,81 62.432,04 1.410,77 

1070 
MODERNIZAÇÃO E INFRA ESTRUTURA 
ESPORTIVA 

20.000,00 20.000,00 0,00 

6071 
MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO (CMEI) 

278.850,00 211.200,74 67.649,26 

6072 TRANSPORTE ESCOLAR 946.070,00 943.601,67 2.468,33 

2073 EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS - EJA 218.000,00 210.777,87 7.222,13 

6074 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 10% 2.503.000,00 1.700.289,35 802.710,65 

6075 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB - CONF.AÇÃO CIVIL Nº 0000824-
46.2004.8.16.0050 

384.421,72 384.421,72 0,00 

6076 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB - CONF.AÇÃO CIVIL Nº 0000824-
46.2004.8.16.0050 

46.228,13 46.228,13 0,00 

6077 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB 102 

2.806.000,00 2.683.189,80 122.810,20 

6078 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB FR 101 

7.445.950,00 7.245.145,54 200.804,46 

6079 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25% 3.046.120,00 2.791.863,26 254.256,74 

6072 TRANSPORTE ESCOLAR 1.000,00 0,00 1.000,00 

6080 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
FUNDEB 101 

2.040.000,00 1.983.253,72 56.746,28 

6081 
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
FUNDEB 102 

632.000,00 613.557,49 18.442,51 

6082 EDUCAÇÃO ESPECIAL FR 101 360.000,00 341.364,94 18.635,06 

 
Dedução de Despesas indevidamente 
contabilizadas 

0,00 -630.360,11 630.360,11 

 TOTAL 20.907.482,66 18.700.608,01 2.206.874,65 

5.4 - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEB 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 12.985.944,37 

2 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 9.780.542,07 

3 - RESTOS A PAGAR SEM COBERTURA FINANCEIRA 0,00 

4 - SUPERAVIT FINANCEIRO 113.446,09 

5 - TOTAL DAS DEDUÇÕES PARA FINS DE APLICAÇÃO DO FUNDEB (3+4) 113.446,09 

6 - TOTAL LÍQUIDO DAS DESPESAS RELATIVAS À REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO (2-5) 

9.667.095,98 

7 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO [6/1] 

74,44 
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6 - DESPESAS REALIZADAS COM SAÚDE (E.C. 29/2000) 

6.1 - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNICÍPIO 

 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕ ES E SERVIÇO S PÚBLICOS DE SAÚDE  

01/2017 A 12/2017 
 

 

   

 RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) 
 

 R$ 1,00 
 

  
    

  RECEITAS PARA APURAÇÃO DA 
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

INICIAL ATUALIZADA 
(a) 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  8.119.400,00  8.880.945,96  9.807.103,32 110,43% 

   Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU 

 995.000,00  995.000,00  581.198,42 58,41% 

   Imposto sobre Transmissão de Bens 
Intervivos - ITBI 

 670.000,00  697.040,16  850.187,08 121,97% 

   Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS 

 3.390.000,00  3.590.000,00  4.764.963,85 132,73% 

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  2.432.000,00  2.966.505,80  3.232.509,99 108,97% 

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos 
dos Impostos 

 25.700,00  25.700,00  45.984,27 178,93% 

   Dívida Ativa dos Impostos  510.000,00  510.000,00  291.883,07 57,23% 

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos 
da Dívida Ativa 

 96.700,00  96.700,00  40.376,64 41,75% 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

 30.069.771,23  33.268.869,98  35.231.600,66 105,90% 

   Cota-Parte FPM  18.000.000,00  20.276.755,53  21.193.042,29 104,52% 

   Cota-Parte ITR  42.000,00  201.508,01  272.062,63 135,01% 

   Cota-Parte IPVA  2.500.000,00  2.922.157,73  3.418.696,61 116,99% 

   Cota-Parte ICMS  9.265.771,23  9.606.448,71  10.123.885,59 105,39% 

   Cota-Parte IPI-Exportação  180.000,00  180.000,00  155.207,06 86,23% 

   Compensações Financeiras Provenientes 
de Impostos e Transferências 
Constitucionais 

 82.000,00  82.000,00  68.706,48 83,79% 

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  82.000,00  82.000,00  68.706,48 83,79% 

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00% 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA 
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 

 38.189.171,23  42.149.815,94  45.038.703,98 106,85% 

 

 

    

 RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

INICIAL ATUALIZADA 
(c) 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 

 2.520.100,00  3.010.100,00  2.629.134,51 87,34% 
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   Provenientes da União  2.358.900,00  2.848.900,00  2.617.134,51 91,86% 

   Provenientes dos Estados  13.000,00  13.000,00  12.000,00 92,31% 

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00% 

   Outras Receitas do SUS  148.200,00  148.200,00  0,00 0,00% 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  30.000,00  1.625.354,44  856.592,24 52,70% 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VINCULADAS À SAÚDE 

 0,00  0,00  0,00 0,00% 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DA SAÚDE 

 110.000,00  110.000,00  0,00 0,00% 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DA SAÚDE 

 2.660.100,00  4.745.454,44  3.485.726,75 73,45% 
 

    

  DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em  

(Por Grupo de Natureza 
da Despesa) 

INICIAL ATUALIZADA 
(e) 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 

100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 

100 

Restos a 
Pagar não 

Processados 
DESPESAS CORRENTES  9.052.875,68  16.834.705,54  14.885.442,13 88,42%  14.885.442,13 88,42%  0,00 

   Pessoal e Encargos Sociais  4.687.500,00  8.947.596,00  8.182.904,30 91,45%  8.182.904,30 91,45%  0,00 

   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

   Outras Despesas Correntes  4.365.375,68  7.887.109,54  6.702.537,83 84,98%  6.702.537,83 84,98%  0,00 

DESPESAS DE CAPITAL  544.000,00  2.456.500,00  585.688,29 23,84%  585.688,29 23,84%  0,00 

   Investimentos  544.000,00  2.456.500,00  585.688,29 23,84%  585.688,29 23,84%  0,00 

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM 
SAÚDE (IV) 

 9.596.875,68  19.291.205,54  15.471.130,42 80,20%  15.471.130,42 80,20%  0,00 
 

 

    

  DESPESAS COM SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS PARA FINS 

DE APURAÇÃO DO 
PERCENTUAL MÍNIMO 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Inscritas em  

INICIAL ATUALIZADA 
(e) 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 

100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 

100 

Restos a 
Pagar não 

Processados 
DESPESAS COM INATIVOS E 
PENSIONISTAS 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

DESPESA COM ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
OUTROS RECURSOS 

 2.334.900,00  5.005.319,86  2.877.407,86 18,60%  2.877.407,86 18,60%  0,00 

   Recursos de Transferência 
do Sistema Único de Saúde - 
SUS 

 2.304.900,00  2.804.922,00  2.355.748,57 15,23%  2.355.748,57 15,23%  0,00 

   Recursos de Operações de 
Crédito 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

   Outros Recursos  30.000,00  2.200.397,86  521.659,29 3,37%  521.659,29 3,37%  0,00 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS 
NÃO COMPUTADOS 

 0,00  0,00  62,88 0,00%  62,88 0,00%  0,00 

RESTOS/CONTAS A PAGAR 
INSCRITOS NO EXERCÍCIO 
SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR VO8E.6QJI.03WK.9L8C.S

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

35 

 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A 
PAGAR CANCELADOS 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS (V) 

 0,00  0,00  2.877.470,74 18,60%  2.877.470,74 18,60%  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = 
(IV - V) 

 0,00  0,00  12.593.659,68 81,40%  12.593.659,68 81,40%  0,00 

 

    

  PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A 
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
(VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

 27,96 

 

 

    
  VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO 

CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  5.837.854,08 
 

 

    
  EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

INSCRITOS CANCELADOS/ 
PRESCRITOS 

PAGOS A PAGAR PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

Inscritos em 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 

 

    
 CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 

PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, 

§1º e 2º 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Saldo Inicial Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(j) 

Saldo Final (Não 
Aplicado) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00  0,00  0,00 

      
 

 

  CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Inicial Despesas custeadas no 
exercício de referência 

(k) 

Saldo Final (Não Aplicado) 

Diferença de limite não cumprido em 2017  0,00  0,00  0,00 

      
 

 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS EXECUTADAS 
Inscritas em  

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Subf unção)  

INICIAL ATUALIZADA 
(e) 
 

Até o 
Bimestre 

(l) 

% 
(l/total l) 

x 100 

Até o 
Bimestre 

(m) 

% 
(m/total 
m) x 100 

Restos a 
Pagar não 

Processados 

Atenção Básica  8.759.875,68  18.363.205,54  14.766.041,65 95,44%  14.766.041,65 80,41%  0,00 
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Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 300.000,00  446.000,00  316.240,52 2,04%  316.240,52 70,91%  0,00 

Suporte Profilático e 
Terapêutico 

 537.000,00  482.000,00  388.848,25 2,51%  388.848,25 80,67%  0,00 

Vigilância Sanitária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

Vigilância Epidemiológica  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00 

TOTAL  9.596.875,68  19.291.205,54  15.471.130,42 100,00%  15.471.130,42 80,20%  0,00 
  

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Data e 
Hora da emissão: 04/06/2018 14:43 

 

 

 

6.2 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM SAÚDE POR NATUREZA 

NATUREZA DA DESPESA VALOR 

CORRENTES 14.885.442,13 

     Pessoal e Encargos 8.182.904,30 

     Material de Consumo 1.207.738,59 

     Serviço de Terceiros 4.575.038,24 

     Transferências 37.572,00 

          Transferências a Pessoas 31.200,00 

          Transferências a Instituições Privadas 6.372,00 

     Outras Despesas 882.189,00 

DE CAPITAL 585.688,29 

     Equipamentos e Material Permanente 557.642,04 

     Obras e Instalações 28.046,25 

TOTAL 15.471.130,42 
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6.3 - DETALHAMENTO DA DESPESA COM SAÚDE POR PROJETOS E 

ATIVIDADES 

CÓDIGO NOME DO PROJETO/ATIVIDADE FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS 

6067 SALÁRIO EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

6075 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB - CONF.AÇÃO CIVIL Nº 0000824-
46.2004.8.16.0050 

0,00 0,00 0,00 

6083 ATENÇÃO BÁSICA 2.006.375,68 1.775.883,27 230.492,41 

1084 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS CONVENIO 
76235.753000/1120-02 

30.000,00 4.300,00 25.700,00 

1104 
INFRA-ESTRUTURA PARA PARQUE 
INDUSTRIAL 

0,00 0,00 0,00 

1105 Aquisição de Veículo (Van) Fr. 810 0,00 0,00 0,00 

1106 
Aqusição de Veículos 05 lugares e 04 
computadores Fr. 811 

0,00 0,00 0,00 

1113 
Construção USF TIPO I PROCESSO 
13.824.984-0  DOMINGOS ZAMBON IBC II - 
FR 333 

600.000,00 0,00 600.000,00 

1114 
Construção USF TIPO I PROCESSO 
13.825.002-4  JULIETA LORDANI - FR 333 

600.000,00 0,00 600.000,00 

1115 
Aquisição de Equipamentos Atenção Primária 
em Saúde - FR 335 

115.000,00 84.660,80 30.339,20 

1116 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS CONVENIO 
76235.753000/1120-02 

141.797,86 9.634,64 132.163,22 

1117 APSUS - COMPRA VEICULOS FR 336 240.000,00 240.000,00 0,00 

2112 BLOCO GESTAO DO SUAS FR 4001 0,00 0,00 0,00 

2113 BLOCO IGD - BOLSA FAMILIA FR 4000 0,00 0,00 0,00 

2133 INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA 44.000,00 35.459,00 8.541,00 
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ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 

2027 
PRECATORIO BRASILINA BARBOSA BUENO 
AÇÃO Nº 98/2002 

0,00 0,00 0,00 

2040 
PRECATORIO MONICA RIBEIRO BONESI 
AÇÃO Nº1086/2008 

0,00 0,00 0,00 

2058 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
FAZENDA 

0,00 0,00 0,00 

2085 CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 9.000,00 0,00 9.000,00 

2054 
PRECATORIO ELIAS DO CARMO 900/228 
ACAO 87/1998 

0,00 0,00 0,00 

2132 APSUS - TRANSPORTE SANITÁRIO FR 332 140.000,00 129.000,00 11.000,00 

6068 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS 0,00 0,00 0,00 

6076 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB - CONF.AÇÃO CIVIL Nº 0000824-
46.2004.8.16.0050 

0,00 0,00 0,00 

6086 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - BLATB 

9.646.910,00 9.056.405,09 590.504,91 

6077 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB 102 

0,00 0,00 0,00 

6087 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 2.253.522,00 1.922.542,93 330.979,07 

2028 
PRECATORIO LUIZ FERNANDO BIAGGI 
JUNIOR AÇÃO Nº 98/2002 

0,00 0,00 0,00 

2041 
PRECATORIO MARIA HELENA M.SANTANA 
AÇAO Nº 1086/2008 

0,00 0,00 0,00 

2058 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 
FAZENDA 

0,00 0,00 0,00 

2088 
ECD-EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE 
DOENÇAS 

987.000,00 468.649,87 518.350,13 

2029 
PRECATORIO DURVAL DO NASCIMENTO 
AÇÃO Nº 147/2007 

0,00 0,00 0,00 

2030 
PRECATORIO ZOZINA DIAS DA SILVA AÇÃO 
Nº 112/2009 

0,00 0,00 0,00 

2042 
PRECATORIO - MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS AÇÃO Nº245/2008 

0,00 0,00 0,00 

2059 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 0,00 0,00 0,00 

2060 SERVIÇOS URBANOS 0,00 0,00 0,00 

2069 CONVÊNIO FNDE -PNAE 0,00 0,00 0,00 

2073 EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS - EJA 0,00 0,00 0,00 

2089 
REFORMA/CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE 
PSF 

17.000,00 0,00 17.000,00 

2102 
REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA DE CASAS E 
TERRENOS 

0,00 0,00 0,00 

2103 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0,00 0,00 0,00 

2105 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL 

0,00 0,00 0,00 
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2109 BLOCO MEDIA COMPLEXIDADE FR 4004 0,00 0,00 0,00 

2110 BLOCO DE ALTA COMPLEXIDADE FR 4003 0,00 0,00 0,00 

2121 
REFORMA UBS FRANCISCO TEIXEIRA 
RIBEIRO FR 331 

40.000,00 10.744,67 29.255,33 

2122 
REFORMA PSF BELA VISTA CONVENIO 
09520756000136/2001-01 FR323 

20.000,00 0,00 20.000,00 

2123 
REF.DO PSF DO IBC FR 328 CONVENIO 
09520756000113004 

81.000,00 16.860,18 64.139,82 

2124 
REF.DO PSF DO SERTÃOZINHO FR 329 
CONVENIO 09520756000113003 

103.000,00 0,00 103.000,00 

2125 
REFORMA MATERNO INFANTIL 
09520756000136/2001-03 FR 325 

135.000,00 0,00 135.000,00 

2126 
REF.DO CENTRO DE SAÚDE DA MULHER E 
DA CRIANÇA 09520756000136/2001-04 FR 
326 

17.000,00 441,40 16.558,60 

2127 
CONSTRUÇÃO PSF VILA LORDANI 
CONVENIO 76235753000112001 FR322 

85.000,00 0,00 85.000,00 

2128 
REFORMA PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL CONVENIO 
09520756000136/2001-02 FR324 

100,00 0,00 100,00 

2129 
REF.DO PSF DA INVERNADA FR 330 
CONVENIO 0920756000113001 

1.500,00 0,00 1.500,00 

5090 CISNOP 740.000,00 725.919,00 14.081,00 

5091 MANUTENÇÃO DO SAMU - CISNOP 310.000,00 285.540,80 24.459,20 

2031 
PRECATÓRIO MONICA RIBEIRO BONESI 
AÇÃO Nº 112/2009 

0,00 0,00 0,00 

2032 
PRECATORIO ALICE NIELSEN AÇÃO Nº 
112/2009 

0,00 0,00 0,00 

2033 
PRECATORIO CLEIDE NUNES SANTOS-
CARTORIO CIVIL AÇAO Nº172/2006 

0,00 0,00 0,00 

2043 
PRECATORIO JOSE CARLOS PEREIRA 
AÇAO Nº 245/2008 

0,00 0,00 0,00 

2034 
PRECATORIO VERA LUCIA CANDIOTO 
PRADO AÇÃO Nº 118/2009 

0,00 0,00 0,00 

2044 
PRECATORIO JOAO BONACHINI AÇÃO 
Nº469/2007 

0,00 0,00 0,00 

2035 
PRECATORIO MARTA MARTINS DE LIMA 
AÇÃO Nº 471/1999 

0,00 0,00 0,00 

2045 
PRECATORIO CLEIDE NUNES SANTOS 
AÇAO Nº 469/2007 

0,00 0,00 0,00 

2036 
PRECATORIO MONICA RIBEIRO BONESI 
AÇAO Nº 118/2009 

0,00 0,00 0,00 

2046 
PRECATORIO JANE DE AZEVEDO GUERRA 
RODRIGUES PINTO 900/228 ACAO 87/1998 

0,00 0,00 0,00 

2092 
BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
(ESTADO) BLAMAC FR 496 

366.000,00 316.240,52 49.759,48 

1064 
INFRA-ESTRUTURA ESPORTIVAS E 
URBANAS 

0,00 0,00 0,00 

1093 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

80.000,00 0,00 80.000,00 
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6068 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS 0,00 0,00 0,00 

6078 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNDEB FR 101 

0,00 0,00 0,00 

6094 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 252.000,00 240.025,12 11.974,88 

6066 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 0,00 0,00 0,00 

6071 
MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO (CMEI) 

0,00 0,00 0,00 

6079 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25% 0,00 0,00 0,00 

6095 
BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
BLAMAC FR 303 

230.000,00 148.823,13 81.176,87 

2103 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

0,00 0,00 0,00 

 TOTAL 19.291.205,54 15.471.130,42 3.820.075,12 

7 - CONTROLE INTERNO 

PONTOS DE VERIFICAÇÃO SOBRE O CONTROLE INTERNO 

ITENS DE VERIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Consta do processo o Relatório do Controle Interno? SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta o conteúdo mínimo prescrito pelo 
Tribunal? 

SIM 

O Relatório do Controle Interno encaminhado apresenta irregularidade passível de desaprovação 
das contas anuais? 

NÃO 

8 - ATRASO NA ENTREGA DO SIM-AM E/OU DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

EXERCÍCIO 

8.1 - ENTREGA DOS DADOS DO SIM-AM COM ATRASO 

Verifica-se no registro de entrega dos dados eletrônicos mensais do 

Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – SIM/AM, que a 

Entidade não atendeu aos prazos estipulados nas Instruções Normativas TCE/PR nº 

115/2016 e 129/2017, relativa à Agenda de Obrigações para o exercício objeto da 

análise.  

A entrega mensal dos referidos dados eletrônicos está demonstrada no 

quadro abaixo, o qual informa o número de dias de atraso que a entrega intempestiva 

resultou.  
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A situação é passível de aplicação de multa administrativa, prevista no 

art. 87, III, “b” da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas, aplicada em razão DE CADA ATRASO NA REMESSA MENSAL dos dados 

eletrônicos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – 

SIM/AM.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior;  

b) comprovante de recolhimento da multa;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

Demonstrativo do item:  

Mês Ano Data Limite p/ Envio Data do Envio Dias de Atraso 

Março 2017 31/05/2017 06/07/2017 36 

Abril 2017 30/06/2017 15/08/2017 46 

Maio 2017 30/06/2017 17/08/2017 48 

Junho 2017 31/07/2017 23/08/2017 23 

Julho 2017 31/08/2017 15/09/2017 15 

Agosto 2017 02/10/2017 18/10/2017 16 

8.2 - ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

COM ATRASO 

Verifica-se na autuação do processo de Prestação de Contas que a 

Entidade atendeu o prazo estipulado no art. 225, caput, do Regimento Interno do 

TCE/PR, estendido para 30/04/2018. 

PARTE II - CONSTATAÇÕES DA ANÁLISE 

9 - RESULTADO DA ANÁLISE 

A análise das contas está cingida aos assuntos contidos no escopo 

definido na Instrução Normativa nº 138/2018, sendo que a abordagem à luz dos 

critérios técnicos e legais a que estão sujeitos resultou nos apontamentos indicados 

nesta relação, os quais foram tratados em detalhes nos subtítulos próprios desta 

Instrução. 
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OCORRÊNCIAS CONSTATADAS FACE AO ESCOPO DA ANÁLISE 

Tendo em vista os apontamentos elencados anteriormente, as 

irregularidades serão expressamente caracterizadas e indicados os responsáveis, 

conforme previsto no art. 352, inc. II do Regimento Interno do TCE-PR. 

DESCRIÇÃO 
RESULTADO DA 

ANÁLISE 
RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Divergências de saldos em 
quaisquer das classes ou 
grupos do Balanço 
Patrimonial emitido pelo 
Sistema de Contabilidade da 
Entidade e os dados 
enviados pelo SIM/AM. 

IRREGULAR LINO MARTINS 107.504.529-00 

Lei 4.320/64, arts. 105 e 
106 e Art. 24, §2º, da 
LCE nº 113/05 c/c Art. 
215, §4º, do Regimento 
Interno - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Primeiro bimestre 
do exercício de 2017. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Segundo bimestre 
do exercício de 2017. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Terceiro bimestre 
do exercício de 2017. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005 - art. 87, IV, 
"g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO  do Quarto bimestre 
do exercício de 2017. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO  do Quinto bimestre 
do exercício de 2017. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Sexto bimestre do 
exercício de 2016. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal - 
RGF do Primeiro Semestre 
do exercício de 2017. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 54 e 55, § 2º, da 
Lei Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

Atraso na Publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal - 
RGF do Terceiro 
Quadrimestre ou Segundo 
Semestre do exercício de 
2016. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 54 e 55, § 2º, da 
Lei Complementar nº 
101/00 - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 
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Entrega dos dados do SIM-
AM com atraso. 

RESSALVA COM 
MULTA 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 138/2018, 
art. 10, § único - Multa 
LCE nº 113/2005, art. 
87, III, "b". 

PARTE III - INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS PROCESSOS DA ENTIDADE 

a) ESCOPO DO PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO REMOTO PARA O 

EXERCÍCIO 

O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR teve como 

objeto de escopo de acompanhamento para a Entidade no exercício em análise os 

casos abaixo relacionados:  

DESCRIÇÃO DOS CASOS DE ACOMPANHAMENTO UNIDADE RESPONSÁVEL 

Análise de edital de licitação CAGE 

b) - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Não constaram do banco de dados do TCE/PR, no momento da 

emissão desta Instrução, registros de processos relativos à Entidade para este 

exercício de análise da Prestação de Contas Municipais. 

c) - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

Informa-se a seguir a situação das Prestações de Contas, relativas aos 

últimos exercícios, conforme consta do banco de dados do TCE/PR.  

Nº DO 
PROCESSO 

ANO ASSUNTO 
TRÂMITE 
ATUAL 

TIPO 
ATO 

Nº ATO RESULTADO 

267411/14 2013 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL  

DP PPR 199/2017 
Parecer prévio pela 
regularidade com 

ressalvas 

260160/15 2014 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL  

DP PPR 47/2017 
Parecer prévio pela 

regularidade 

249585/16 2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL  

DP PPR 165/2017 
Parecer prévio pela 

regularidade 

294789/17 2016 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL  

CMEX PPR 94/2018 
Parecer prévio pela 
regularidade com 
aplicação de multa 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR VO8E.6QJI.03WK.9L8C.S

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

44 

 

PARTE IV - DAS MULTAS 

Face aos apontamentos deste opinativo, o Responsável fica sujeito à 

multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às seguintes constatações, 

sendo que as sanções originadas da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 serão 

impostas de forma cumulativa, na forma do seu art. 87, § 2º. 

a) - Decorrentes de Restrições indicadas nesta Instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Divergências de saldos em 
quaisquer das classes ou grupos 
do Balanço Patrimonial emitido 
pelo Sistema de Contabilidade da 
Entidade e os dados enviados 
pelo SIM/AM. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Lei 4.320/64, arts. 105 e 106 e 
Art. 24, §2º, da LCE nº 113/05 
c/c Art. 215, §4º, do Regimento 
Interno - Multa LCE nº 
113/2005, art. 87, IV, "g" 

b) - Decorrentes de ressalvas indicadas nesta instrução 

DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 
MESES COM 
ENTREGA EM 

ATRASO 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Primeiro bimestre 
do exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Segundo bimestre 
do exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Terceiro bimestre 
do exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005 
- art. 87, IV, "g" 

 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO  do Quarto bimestre 
do exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO  do Quinto bimestre 
do exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Sexto bimestre do 
exercício de 2016. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 
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Atraso na Publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal - 
RGF do Primeiro Semestre 
do exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 54 e 55, § 2º, da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

 

Atraso na Publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal - 
RGF do Terceiro 
Quadrimestre ou Segundo 
Semestre do exercício de 
2016. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Arts. 54 e 55, § 2º, da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

 

Entrega dos dados do SIM-
AM com atraso. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 138/2018, art. 
10, § único - Multa LCE 
nº 113/2005, art. 87, III, 
"b". 

Março, Abril, 
Maio, Junho, 
Julho, Agosto 

PARTE V - CONCLUSÃO 

Efetivado o exame da prestação de contas de governo do MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTES, relativa ao exercício financeiro de 2017, as constatações que 

foram aduzidas ao longo deste instrutivo levam a concluir que, no estado em que se 

encontram no processo, as mencionadas questões ensejam a emissão de Parecer 

Prévio pela Irregularidade das contas.  

 Ainda, deve-se assinalar que as referidas ocorrências sujeitam o 

responsável à multa, nos termos da legislação referenciada em cada um dos itens 

apontados na Parte IV desta instrução.  

Destaca-se, contudo, que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 

validam divergências em informações de caráter declaratório, não detectadas na 

análise, e nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos 

fiscalizatórios, tais como: Procedimentos de Acompanhamento Remoto, Auditorias, 

Inspeções, Tomadas de Contas, Comunicação de Irregularidades, Denúncias ou 

Representações.  

Entretanto, por força do princípio do contraditório, do qual decorre o 

direito à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e na Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005, é necessária a intimação dos responsáveis 

abaixo identificados, para que, querendo, apresentem defesa acerca das ocorrências 

listadas nesta instrução. 
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Responsáveis para intimação 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Prefeito LINO MARTINS 107.504.529-00 01/01/2017 31/12/2017 

Sobre o assunto, é necessário observar que o atual Gestor está 

obrigado ao atendimento no que for pertinente à providência de documentos faltantes e 

à apresentação de esclarecimentos que dependam da assistência técnica, contábil e 

material da Administração, pois este é o titular da responsabilidade pela guarda, 

segurança e conservação do patrimônio documental da entidade, permitindo-se ao(s) 

ex- Ordenador(es) o acesso à resposta para que ele(s), querendo, possa(m) se 

manifestar a respeito dos questionamentos. 

Gestor atual 

CARGO/FUNÇÃO RESPONSÁVEL CPF INÍCIO FIM 

Prefeito LINO MARTINS 107.504.529-00 01/01/2018 31/12/2020 

É a instrução.  

CGM, 04 de junho de 2018. 

  

Ato emitido por CELIA REGINA P. L. DA SILVA MARQUES - Analista de Controle - Matrícula nº 517461.  

Visto. Adotem-se os expedientes previstos no Regimento Interno deste Tribunal de Contas.  

Encaminhado por GUILHERME VIEIRA - Coordenador - Matrícula nº 515728. 



16.  Despacho
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PROCESSO Nº: 266185/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL  

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES  

INTERESSADO: LINO MARTINS 

 

DESPACHO Nº 1248/18 

 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste 

Processo, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à 

Diretoria de Protocolo para as seguintes providências:  

 

1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso 

exista, do Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 

eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1050/2018 (peça processual nº 

15), da Coordenadoria de Gestão Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 389, do 

Regimento Interno: 

            

 Responsáveis para intimação:  

 LINO MARTINS – CPF 107.504.529-00 

 

 

2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá 

resultar na adoção de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no 

Regimento Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal. 

CGM, 5 de junho de 2018. 

 

GUILHERME VIEIRA 

Matrícula 51.572-8 

Coordenador 
 
 
 
 
 

Ato emitido por ALIETE REINHARDT DE ARAÚJO 
Técnico de Controle - Matrícula nº 50.104-2 

 



17.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 3316/2018, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 1248/2018, foi disponibilizada no dia 05/06/2018, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) LINO MARTINS.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 05/06/2018
Documento assinado digitalmente

FERNANDA MANFRONI

ANALISTA DE CONTROLE - matricula nº 507539

PROCESSO Nº  - 266185/18
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Entidade  - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Gestor atual  - LINO MARTINS
Gestor das Contas  - LINO MARTINS



18.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1248/2018 – Coordenadoria de Gestão Municipal,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1840, do dia 08/06/2018, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 11/06/2018

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 266185/18
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO: LINO MARTINS



19.  Recibo de Petição Intermediária - 480802-18



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 480802/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 266185/18

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (CONTRADITORIO PCA 2017)

 

 
PETICIONÁRIO: LINO MARTINS, CPF 107.504.529-00, em seu próprio nome.

Email: linomartins2012@hotmail.com

Telefone: 35421445

 

 
Curitiba, 06 de julho de 2018 10:19:34

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



20.  Petição (CONTRADITORIO PCA 2017)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

excelentíssimo DR. JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ.

Processo 266185/18

Instrução n° 1050/2018 - CGM - PRIMEIRO EXAME

LINO MARTINS, já qualificado, Prefeito do Município de

Bandeirantes, e VALDIR PIRES DE CAMPOS, contador veem, com o devido

respeito, perante a honrosa presença do Excelentíssimo Conselheiro, nos

termos dos autos do processo administrativo supra mencionado, apresentar

sua defesa às alegações apresentadas na Instrução n°. 1050/2018 - CGM, o

que faz com a presente manifestação, e com supedâneo nos fatos e

fundamentos de direito que passa a aduzir:

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço Patrimonial

emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os dados enviados pelo SIM/AM.

Fonte de Critério; Lei 4.320/64, arts. 105 e 106 e Art. 24, §2°, da LCE n° 113/05 c/c Art.

215, §4°, do Regimento Interno - Multa LCE n® 113/2005, art. 87, IV, "g".

Foi apontado por esta nobre diretoria uma diferença entre os

valores dos grupos do Ativo e do Passivo do Balanço Patrimonial, emitido pela

contabilidade, evidenciou discrepância com os números levantados a partir dos

dados enviados no Sistema de Informações Municipais, SIM-AM.

O valor de R$ 540,46 foi a diferença apontada, a qual acreditamos

ser devido a atualizações do sistema, visto que a diferença foi sanada como

pode ser analisado no portal de transparência desta municipalidade pelo sítio

eletrônico www.bandeirantes.pr.gov.br, bem como em anexo solicitamos a

juntada do novo balanço republicado com as devidas atualizações e que estão

em igualdade ao dados enviados a este Egrégio Tribunal.

Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do

Primeiro, Segundo, Terceiro, Quarto, Quinto e Sexto bimestre do exercício de 2017.

Fonte de Critério: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar n° 101/00 - Multa LCE n®

113/2005, art. 87,IV, "g".

Apontou essa nobre diretoria que as publicações do Relatório

Resumido da Execução Orçamentária - RREO, do primeiro, segundo, terceiro,

quarto, quinto e sexto bimestre de 2017, ocorreram em atraso, conforme

demonstrativo.

Rua Frei Rafael Pronern" 1457 - Caixa. Poslal n". 281 - CEP 86.360-000 - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

A verdade dos fatos é que os relatórios referentes a RREO, foram

feitas em conformidade com a agenda de obrigações, todavia após a

publicação foram detectados erros na contabilidade e foram ajustados,

obrigando assim a republicação dos relatórios. Após a republicação e por um

lapso foram somente juntados na PCA 2017, as publicações intempestivas que

corrigiam os valores e não foram então juntadas as publicações tempestivas

que atendem a agenda de obrigações.

Com isto solicitamos a juntada das publicações tempestivas que

demonstram o fiel cumprimento à agenda de obrigações.

Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Primeiro e Segundo

Semestre do exercício de 2017.

Fonte de Critério; Arts. 54 e 55, § 2° da Lei Complementar n° 101/00 - Multa LCE n°

113/2005, art. 87,IV, "g".

Apontou essa nobre diretoria que as publicações do Relatório de

Gestão Fiscal - RGF, do Primeiro e Segundo Semestre de 2017 ocorreram em

atraso, conforme demonstrativo.

A verdade dos fatos é que os relatórios referentes a RGF, foram

feitas em conformidade com a agenda de obrigações, todavia após a

publicação foram detectados erros na contabilidade e foram ajustados,

obrigando assim a republicação dos relatórios. Após a republicação e por um

lapso foram somente juntados na PCA 2017, as publicações intempestivas que

corrigiam os valores e não foram então juntadas as publicações tempestivas

que atendem a agenda de obrigações.

RuaFrei Rafael Proner n' 1457 - Caixa. Postal n°. 281 - CEP86.360-000 - Tel: (43)3542-4525 - Fax3542-3322 - CNPJ 76.235.753/OOOM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Com isto solicitamos a juntada das publicações tempestivas que

demonstram o fiel cumprimento à agenda de obrigações.

ENTREGA DOS DADOS DO SIWI-AM COM ATRASO

Conforme consta nos autos do processo supracitado foram

apontadas ressalvas sobre os atrasos com envio do SIM-AM em desacordo

com a instrução normativa 115/2016 e 129/2017.

Os atrasos não são fruto de desprezo e sim de maior análise antes

dos envios corrigindo erros detectados. Estamos sendo punidos por buscar

maior presteza com os numerários públicos. Ainda é de comum saber a

deficiência de servidores públicos capacitados para operar com o sistema SIM-

AM e no período em questão a contadora JACIANI CAROLINA MILANI, se

afastou em licença maternidade ocorrendo maior deficiência ainda no setor

contábil. Em anexo atestado da mesma confirmando o fato narrado.

Desta forma sanção aplicada em forma de multa fica cumulativa

com a perca da certidão iiberatória, ou seja, criando uma punibilidade em

duplicidade. Ainda desejamos de vossa senhoria a compreensão e

reconsideração da aplicação da muita do art. 87 inc. III, conforme apontamento

da instrução alhures mencionada.

CONCLUSÃO

Rua Frei Rafael Proner n° 1457- Caixa. Poslal n". 281 - CEP 86.360-000-Tel: (43) 3542-4525- Fax 3542-3322- CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ante o exposto, e diante das argumentações expendidas,

solicitamos a reconsideração das ressalvas, bem como da aplicabilidade da

cobrança das multas auferidas.

Termos em que,

Pede deferimento.

UNO

PR

Bandeirantes, 05 de julho de 2018.

TINS

MUNICIPAL

VAITDÍR P RIES DE CAMPOS

CONTADOR
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.âr SERVIÇO AUTÔNOUO DE AGUA EESGOTO
BANDEIRANTES-PR

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE UCITAÇAO
PragSo Preacndal N« 9/20t8

OSAAE - Serviço Autonomode Afua e Esgotode BandeIrantes/PR
avisa os Intemsados que realltara no dia 28/06/2018 is 09:00

(horário de Brasília), a Gcttac8c em referéiKia, que tem por ob(eto

contrataçAd de pessoa mjridica para locaçAo de sistema
COMEROAL PARA FATURAMENTO DE CONTAS DE AGUA E

esgoto, int-gradc amt sistema de isauRA e emisAo

SIMULTÂNEA DE FATURAS DE AGUA E ESGOTO. A redrada do

edital será feiu no depaitamenio de UcKaçdes ou através do Stilo

eletrènico «rww.saaebarxleearttevcombr A entrega dos

envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita

até as 28/06/3018 às OSdM) no Setor de Protocolo desta Autarquia.

Bandeirantei-^R. OS/06/2018.

CARLOS ELIAS TOSTES

Diretor
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Notas Eapitoativas

RELATÓRIO DE NOTAS EXPUCATIVAS

ANEXO AO BALANÇOGERAL

exercício OE 2017

Apresentamos o Relatório das Notas Explicativas das DcmonstraçSes Contábeis do Município de Bandeirantes relativas
ao exercício de 2017, acompanhado do conjunto das informaçóes que constfluem o volume de balança e es respectivas

demonstrações, destacando os seguintes aspectos relevantes sobre a análise das contas:

1 - ÓRGÃOS DAADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

As demonstrações contábeis coniemplam a consolidação das coi^s do Município de Bandeirantes relativas ao
exercício de 2017, composta pelas seguintes entidades municipais:

Administração Direta; Prefeitura Municipal deBandeirantes (Secret^af Municipais, Órgãos Correlates).

Continua na pràxima f)ágina

CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
UTADO DO MAANA

COMUNICADO

Taunt Pcicn .S^Mini AFevaSi, Pncndcnlc da Clmafa

Mutucipalde Bimlcumiu». Kttado do l*araal ihm lermm do »ii|a M di
Lei Orgánici do Monkipto de BondenmcstPR). cuerainica que tç cncnnn
8 disponçao de qoilqaa CMonbunc t PrcMasao de Conat dn IHxkr
Eucuüvo MuaKmN.nrcnnicaDC>creiC)0 (Inibccuodc30lb

Bandetradciirai, I2dcjivihude20l8.

TaUam Wnra Sabauu Azevedo
PrcsiJaiic da Ciraaca MuRKÍpai

PREEEITL RA MI NICIPALOE B.\NOEIR.\NTES

ESTADO DO PAR.VN.\

A\ ISO DEÍ ONNOC AÇ ÂO

Pelo preMíntc. CONVIX^AMG.S a Sr' FHRNANDA
VOKOMIZO, classificada cm 49 lugar, para o cargo cfclivo
de •'Professor 20 Horas ", referente ao Concurso Público
()I>20I7. a comparecer na Divisão de Recursos HumaiKisda
Prefeitura Munícrpal de LIandeiraiilesiPK). situada a Rua
ITci Rafael Promwr, I4.S7, iK>pra/o dc05 (cinco) dnus iiiets.
B contar da publicação dcsic aviso, para apresentar os
docinnciiius cMgidas, o não coii)[iaíecintciilo n(> pra/o
pres isto acareiará automatícameme a perda da vaga.

Bandeirantes, l.ldeJun])ode20t8.

Dis tsáo de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNIOPAL DE BANDEIRANTES-PR

PÚBLICO 01/2017

Face a aprovação em concurso público n* 01/3017, a Prefeitura
Municipal de Bandeiranies-Pr, convoca os aprovados abaixo

relacionados, a comparecerem na EMsão de Recursos

Humanos da Prefeitura, sito á rua Frei Rafael Pronner, 14S7,

centro, cm Bandeirantes, dentro do prato de OS (cinco) dias

úteis a partir da pubFicaçSo deste edital, «ujetto a

desclassificação, munidos dos seguintes documentos originais

e cópias:

• RQeCPf

- Carteira de Tral>albo - CTPS

-PIS/PASEP
- Comprovante de Residência
- Oocumcmo de comprovaçãode escolaridade
- 2 fotos 3x4

- Título de Eleitor

• Comprovante de votação da última eleição
- Carteira de Reservista

- Declaração que não possui outro cargo, emprego ou função
pública

- Atestado de Antecedentes Criminais

- Certidão de Casamento e Certidão de Nasamenco dos Bihos,

se for o caso

Careo: PROFESSOR 20 HORAS

NOME classihcaçAo

iOlCE MARIA D€ 0ARROS 57

Edifício da Prefeitura Municipal de Band^antes, cm 13 de

junho de 2016

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFRITI R-A -MUNKIPAL DE BANDE1R.A.NTES - PR

E>n RATO DO l»Ri.\tKinO ADTIIVO AO COM RAIO M
I7ev2ül7.pV1B

INEXIOBILIDADE UCrt.AÇÂO M .U> M17.PMB

CONTRAÍ ANTE .Municípioác Bandoranin. E-sododo Pmna
CONTHAT.AÜA LC\ A StRVIÇt» MíiDICtlS LTDA
(XUÜTO COMrRAfA(."Ao DE PE.SSOA JURÍDICA PARA
RriAI-l7A<. AO DM nXAMF.S DC líl.TR.VSSONOLÍRAr tA.S F.
BIOPSÍAS PARA ASECRt-T.ARtA MUNICIPAL DE SAÚDE
C®JCTI\'0 pnimisar o» pran» dc cxccuçôii c vijÕKia aii •*>
tnovoiiaidissaponir dodia iX de junho de 2018
.Adilar. cim funJameniu nsalinea "h"!!» incisii I do aniji» ui da Lei n*
8 C>o<>de 2! de junho de lou.t, lendn cm usa razócs de inTcrcs.ie
publicii. pura elevara meta físico fíiuinccira em 10** (der por ceniot
porccnio

Bandamtes-PR.08 de junho de 3018.

PRCFErrURA MUNICiPAI. Dli ItANDHIR.ANTT-S

Lino .Martins

CONTR,\TA.NTfc

XVA StRNTÇOS MÉDICOS LTDA
Leandra Aiuelie Silva de Andrade

CONTRATADA
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2 > NOVOSPROCEDIMENTOS CONTÁBEIS

Dando seqüência às ações voltadas para a convergência da Contabilidade Aplicada ao Setor Público às Normas
Brasileiras de Contabilidade, a Secretariado TesouroNacional (STN), por meio da POfiafia STN n® 510,de 10de agosto
de 2016, aprovou o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público a ser adotado obrigatoriamente para o exercício
financeiro de 2017(PCASP 2017) ao qualo Município de Bandeirantes seguiu o novo planocomodeterminado pelaSTN
- Secretaria do Tesouro Nacional e pelo TCE\Pr Tribunalde Contasdo Estadodo Paraná .

3 - DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

O Balanço Geral do Município de Bandeirantes constiiul-se na prestaçSo de contas das ações governamentais,
desenvolvidas a cada exercido financeiro pelos diversos órgios e entidades da adminístraçio pública municipal,
representando os poderes do Munkípío, e objetiva cumprir osdispositivos legais contidos ns ConstituiçSo Federal, Lei
d.320/&4. LeiComplementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), lei Orgânica do Município de Bandeirantese
instruções normativasdo Tesoura Nacional e do Tribunalde Contasdo Estadodo Paraná.

Os resultados do exercícioestSo evidenciados nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP. cujo
rol é composto por:

- Balanço Orçamentário:

• Balanço Rnanceiro;

-Balanço Patrimonial;

Demonstração das Variações Pairímonlais;

• Demonstração dos Fluxos de Caixa;

• Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido;

• Notas Explicativas.

4 • DIRETRIZES CONTÁBEIS

Foram observadas as normas, instruções c procedimentos contábeis atinentesao atuai processo gradual de transição,
em virtude da convergência aos padrões internacionais de Contabilidade Pública, noladamente as Normas Brasileiras
de Contabilidade - NBC T SP expedidas pelo Conselho Federal dc Contabilidade; as instruções de Procedimentos
Omtábeis - iPCs, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP -, e o Piano de Contas Aplicado ao
Setor Público - PCASP.expedidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.

4.1 - Sistemas Informatizados:

Aexecuçãoorçamentáriae financeira utiliza sistemainformatizado.

5 - BAIANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOUDAÇÁO GERAL

OBalanço Orçamentário do Município, evidencia a execução doorçamento parao exercício de 2017, aprovado pelalei
Municipal n* 3634 de 20/09/2016.

S.l - Execução Orçamentária:

5.1.1-Execiição Orçamentária da Receita:

Os registros de classificação da receita foram efetuados em conformidade c^m oManual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público - MCASP, G* edição, expedido pela Secretaria doTesouro iNacionai:

AReceita arrecadadana exercidodc 2017totalizou R$ 66.86B.720,42, corSsrmese verifica no quadro a seguir

Oesaição da Receita Exercício de 2017 Exercício de 2016

Receitas Correntes 65.070.526,83 66.529.724,34

Receitas de CapKal 1.798.193,59 761.759,21

Total da Retxita 66.868.720,42 67.291.483.55

5.1.2 - Execução Orçamentária da Despesa:

Os registrosde classificação da despesa foramefetuados em conformidade como Manualde Contabilidade Aplicada ao
SetorPúblico - MCASP, 6' edição, expedido pelaSecretaria do Tesouro Nacional e pela Portaria Conjunta STN/SOF n«
163/2001.

Aexecução da despesa, no exercido de 2017, alcançou a cifrade RS61.630.874,33.

5.1.2.1 • Adespesa por categoria econômica ficou assim em 2017:

Descrição da Despesa Exercido de 2017 Exercício de 2016

Despesas Correntes 56.737.980,53 58.204.513,62

Despesa de Capital 4.892.893,80 8.191.457,48

Total da Despesa 61.630.874,33 66.395.971,10

Continua na práxima página
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LINOM.ARTINS

Profeio Momopal
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Passivo Finaoceifo S40,46 1,001.646.25

RESULTADO 9.292.281,97 6.058.154,65

Permanente

Ativo Permanente 68.927.045,35 65.785.831,04

Passivo Permanente 12323.643,68 12.725,721,72

RESULTADO 56.403.401,77 53.060.109,32

Total Patrimônio Uquido 65.695.683,74 59.118.250,97

10- demonstração dos fluxos de caixa-consolidaç&o geral

ADemonstração do Fluxo de Caixa - DFC - apresenta a análise dacapacidade daentidade gerar caixa e equivalentes
de caixa e da utilizaçío de recursos próprios e de terceiros emsuasatividades, sendo composta pelos fluxos de caixa
dasatividades operacionais, de irtvestimento e de financiamento, apurando-se a geração líquida de caixa e equivalente
de caixa. A OfC do Município de Oandeirantes, apresentou ao final do exercicio de 2017 os seguintes fluxos
responsáveis pela geração líquidade caixae equnralenti;de caixa:

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 4.735.756,08

FLUXOS DE CAIXADAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OE FINANCIAMENTO (2.502.721,55)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA £ EQUIVALENTE OE CAIXA 2.233.034,53

CAIXA £ EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 7.059.787,90

CAIXA £ EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 9.292.822.43 9.292322,43

11 - CONCLUSÃO

O presente Relatório dc NotasExplicativas ao Balanço Geral fo! elaboradocom o objetivode apresentar informações
relevantes no contexto da gestão municipal,evidenciando de forma analítica a situação patrimonial do Município e as
respectivas consolidações, a fim de tornar mais transpjcsnte-es-^Mos contidos nos Balanços e Demonstrativos
apresentados no presente volume de Contas da Cestão-d'o Exercício de «

Bei^^idír {%«<ie Campos

CRCy PRD5169Í'0.3

andeírantes, 31 de detembro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS
EmcumorímentododisooslonoAri 10do Decreiun' Pfif|s/pm4 íiramfwihlirAd,.-. si rii.An.-it. ronn-rtirtsc m-ln f*wiriR/n xyrini.-if.si
para ocuMew de despesas com alimentação, hospedagem e transpcfie urftanosdos agentes put)!ieos em deslocamento da sede do

domiciln do irabaino erpiivo.a serviçodo mumciplo nn período de 08-06-2018A 12-06-2018.

NOME CAA30 OESTMO PERiOOO AnviOADE VAIOR

RONALDO C6SAR M(NGA10

CONTROLE

INTCHNU CURITIBA IZ/ae/lBAlB/OB/tS
VISITA TCf/PR SERVIÇOS

CONtRAOirORIO PCA/3Q17 RSi.no.oo

ErUtUON BARSOSA

OriCIAL

AOMINtSnULTIVO CURITIBA 1Z/06/18A3S/06/18

capacitaçAo SORPL OI-SOCIAL
implantaçAo e preenchimento das

INIORMACOtS no SISTtMA RSl.ZOOi»

JONESROSA

ENCARREGADO

DOREaSMmTO

PE MATERIAIS E

PATRlMÚN» CURITIBA IZrWlBA 3S/96/t8

CAPACITAÇto SOBRE 0 E-SOCiAL.
NPIAKTAÇXO EPREENCHIMENTO DAS

INIOAMACACS no SISTtPAA RS l.ZOOJX)

uARaiocusMlo

RESPONSÁVEL

PELA DIVISÃO DE

«CURSOS

HUMANOS CURTTVA -.JA)6/lSA}S/Q£/ia

CAPAC1TAÇAO SOBRE 0 E-SOCIAL
MPLANTAÇiO I PREENCHIMENTO DAS

INPORMACÓES NOSISnMA RS l.ZOOO)

FERNANDO Oí UORAfS lEAO

AUUIIAI DE

SiRVIÇOS
tMVEKSOS ARAPONGAS OR/Se/UA13/06/La AJUDAR A CARREGAR MAMIHAS RS 160.00

ROORIGOCESAR oeoUVEIRA

UAIISIA MOTCRSTA ARAPONGAS

i
5

BUSCAR MANHHAS

VAIDW PWES Oe CAMPOS COMIADOe CURITBA i2Z0«/}SA14/0«/IB

VISITA rn/pR SERVIÇOS
CONTRAOrTÓRD PCA/T0I7 RS 1 JOO.OO

UEVfON SÚAMS FCMO MOTORSTA LONtMIlHA ii/»/iaAii/Q6/te

LEVAR PACCNTIS PARA TRATAMENTO

NOCEIIL RS40,00

PAULO lAZARIM MOrCRISTA CORNfLIOPROCÓnO ll/EK/lBAlS/Oe/ia

LEVAR AlUMX PARA SUA RESPECTIVA

FACULDADE RS 200.00

CELSO BAtBTA XtNKXI MOtmiSTA CORNCllO PROOMHO ii/oe/iSAis/oe/is

LEVAR ALUNOS PARA SUA KSPECnVA

FACUtOADC RS 20000

OORMAR WALTCR VASCONCELOS MOTORISTA CORNEIIO PROCOPIO ty06/38AtS/06/lS
LEVARAlUNOS PARA SUA RESPECTIVA

FACULDADE RS lOOJX)

LUIZ CARLOS BACANHA MOTORIS1A CORNÍIIO PROCÔPIO I3/a«/»AlS/IK/18

LEVAR ALUNOS PARA SUA RESPECTIVA

FACULDADE

EONARDO PAOUAN MOTORISTA CORNEIIO PROCOPIO OA/06/ie A08/06/18 TRANV. DE PAOCNTIS DA SAUOl

CISAR JÚNIOR OE CARVALHO MOTORISTA CURITIBA SO/aS/lBAM/OS/lS TRANSP. DE PAOENHS DA SAÚDE RS 130,00

CIEYION SOARIS FERRO MOTORISTA JANOAIA CX3 SUL :2/D6/lSA12/06/18
UVAR FAMILIARES PARA VRITA NC

HOSPITAL PSIQUl&TRKO RS TS.CG

MIEFEITURA MI NICIPAL DE B.\M)£IR.ANTES • PR

EXTRATODü CONTRATON' I3(v:018-PXfB

Dta>e4SA DE UCTTAÇ.^O V;4/:Xl)8-PMB
CONTR-ATANTE MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO

DO PARANÁ
CONTR-ATADA l'RO-RAD CONSULTORES EM

radioproteçAoss ltda
Oail-TO aiNTRAT AÇÁO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTACÀC Dl"- SERVIÇO DE I.OCAÇÃO DF. DOSÍMKTKOS
PARA MONin>RAÇÃO INDIVIDUAI, FATERN.A. IJ-ITURA E
REGISTRO DE DOSES DE RAfMVÇÀO RECEBIDAS PARA
CADA C.SUARIO. DE ACORDO OM AS NORMAS DA

COMISSÃO NACIONAI. DE ENERGIA NCCl.EAR - CNEN •
PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DEBANDEIRANTELS-PARANA
A\ALOR RS TJO.dOlsctcccntoiennteroiis)
PR.-\ZO DE EAECUÇÀO 12 idow) meses, a contar dadata da
issmaluia dcsiclcrmu.

PR,AZO DC VIGÊNCIA 13{doa;! meses, a contar da data da
itssinaura deste termo.

SFCRETíUÜE
l*.S«.SA

TCMC

Dor.sçM)
FllKCHWAL

PROGRAMATIÇA
DESCiUCAO

Swk
Kl^ll

.nijril
11 »iri inliil In,,«6

-a.rtSlPiMnia,

Utam SoLipai
diTmccM

fS'MH S«lAr.t

Bandeiniues-PR. 22 de maio de 2018

PREFEITURA MUNICIP^AL DE B.A\DEIR.ANTES

LIN0M.ART1NS

Prefato Muniapai

PRO-RAD CONSULTOR ES RM RADIOPROTECÀOS.SI.TDA
SÉRGIO UHZ IJ.NAS(X-Tü

Socio Admitiisliador

PR£FKITl'lú\ MlNiaPAl, DF. BANDEIHWTES-PR

FATRATO DO PRIMEIROTER.MO ADITIA t) AO CONTRATO N°

IS<>/20l7.PMa

PREG.ÃO PRESENCIAL N-ja-ÍOI? • PMB

COSTR.ATAKTE; MunidpiodcBandeirantes. Estado duParaná
CONTRAT.ADA. EDU.ARDÜ RAVAÜNANI • ME

OBJETO. .AÇUiSIÇÀÜ DE PAPEL HIGIÊNICO P,ARA DIVERSAS
SECRE1'ARL\S iX)MUSiCÍPIODE BANDIiIRANTIiS-PR.
OBJETIVO prorrogarosptaccisdccxeuivâucvi^>ándadoconiralocni
6 iseis)mcsesapari»dodia04de.iulho de2(il8
Bandcitailcs-PR. 08 dc;mitiudc 2fi 18.

üim Mariins

PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIR ANTES
Eduardo Ravacnani

EDUARDf) RAV.AGN.AS! • ME

PREFEITI R.AMtMCIPAI. DE BA\DEIRANTF5-PR

PoHaria 11.065/2018

LINO MARTINS. Prcfeiln Municipal dc Bandeirantes.
Estado do Perana. tiousode suas alríbuiçiWs quelhesáocoit-
feridas por Ui. e tendocm \ista a aprospçao em Concurso
Público Ot)|.2()l7. homologado pelo Decreto 31)74-2018 de
22.1)2 20]8. publicado no Jornal folha do Nortenaedição879
do dia 26,fl2.'20[8.

ResoKe:

NOMEAR, a partirde II dcJunhodo corrente ano.ELEN
THAIS SOBRAI. DOVAl.E, emca^odc provímenioefetivo de
"Professo» Educação Infantil 40Horas" noquadrodeservidores
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Edifício daPrefeitura Municipal dcBandeirantes. Eslndodo
Paraná, em 11 de Junho de 2018.

I-INO MARTINS

PrefeitoMunicipal

PREFEITI R.A Ml NK IPAL DE B.VNJ)EIRANTES-PR

Portaria 11.06.» 2018

Sumula: EXONERAR, a pedido, a partir de 08dcjunhodo
corrente ano. o Sr." ADRIANO FERNANDES RAMOS, ocu
pantedo cargo eletivo dc "Motorista'', ciniforme requcrtmcmo
2412-2018 F.m 08 de junho de 2018

Portaria II.IM-^OIS

Sumula: EXONER/\R. a pedidii. a partirdc 08 Je junhodo
correnieano.a .Sr.'' MARIA VERALUCIADE SOUZA.ocupante
do cargoefefvvi "Paifcssor". face suaaposeniudona concedida
junto ao INSS "Insiiiuio Nacional do SeguroSocial, conforme
benefício n^.S.lb.SSS-O.
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NOMEP.AQUISITIVOPERÍODOOEGOZO

EDSONDE

ANDRADE2010/2011
04/07/2017A
02/08/2017

ERNESTINA

BONACINI2016/2017

12/07/2017A
10/08/20117

iOAOMOREIRA2014/2015

10/07/2017A
08/08/2017

WALTERCÉSAR

FEUSBINO2015/2016

06/07/2017A
04/08/2017

Em20dejulhode2017.
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RELATÓRIO DE GESTAO RSCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E COKTRAGARANTIAS OE VALORES

ORÇAM»rrO FISCALE OASEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017
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PRErciTlltL MliNiaPAL DE BANDEIRANTllS

ESTADO DOPAR.VNA

SECUFrARlA Ml NKTPALDEEDl rACAO E tlLTl RA

EDITAL N-OlS/IOr

CONVOCAÇÃO DOTESTE SELETIVO
DESTINADO AO DESENVOLVIMENTO DE

ESTÁGIOS NA PREET;n iiRA MIMCIPAL DE
BANDEULANIXS-PR.

A Preadenle da Comissão ElaboraJora c Exixulura do 1'estc
Seletivo Públicodestínuái oo dcscnvoívimenio dc Estágiona
Prefeitura Municipal dc BandeirantesPR. no uso dc suas
atnbuiç(Ves legais e dc acordo com o Edital n' 001/2017.
publica c fav saberaosconvsKados paracomparecerem nu dia
2.4 dc Julho do corrcRlc ano. a partir das 08:30 (oiln c innta)
hora.s na .Secretaria Municipal de F.ducavão e Cultura,
portando cumeulum e a rkKumeniavão solicitada nu itemS.3
do edital 001'20I7.

53- No ato da coavocaçAo o candidato deverá
apreaentar

• Rriocòpiadc Cadastrode PessoaFisíca(CPFl.
• FotocOpía Registro Geral (RGE
• Fotocopiacunipmvanledc resídéncui
• Atestadode Matrículaatualizadoda entidade a qual

o candidato está cursando. O comprovante dc que
esta cursando ensino médio. Técnico ou superior,
informando o contratisite o período que está
cursando, com as devidas ctmiprovações.

SECRETARIA DEEDU AÇÃO ECULTtRA

Class. Nome do Candidato

39- FRANCIKLI { ARDOSO PKDRO

4ir GABRIELLA GONCALV F-S DF. OLIVEIRA

41' l.rriANA DE FÁTIMA AVTT^VESH!I7.
42- TIIAIS G.A.SR\R M.VI EIS

43- NATASHA APAREÍ IDA FEI.I.V C AMPOS

44" T.VI IELl.E FNEIAS

4.V PAI I.O AM)RE BARREIRO .ITMOR

46" JENSIFER CAROLINE CORRÊA

4r LEnCIA DO.S SANTOS RODRIGCES

48" SAR.VI1 CRISl íNA STRADA DOS SANTOS

Bandciranies, 20 dc julho de 2017

VALQUIRIA APARECIDA BONACINI MARTINS
Presidcnic do Comussão Flaboradora

^ ^ SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA EESGOTO
BANOBRANTES-PR

AVISO OE CANCELAMENTO
PREGÃOPRESENCIAL iAfZOt 7

O SAAE - Serviço Auiònomc de Ãgua e Esgoto de
BandejranlevPR avisa aos inieressados que CANCELOUa lldtaçdo na

modNidade emreferência, que tem pdr oHjcio a CONTRATAÇAO DE
PESSOA jurídica PARA AQUISIÇÃO OE SERVIÇO OE
HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO EAUMENTAÇAO 00 WEDSITE
OFIOAl DA AUTARQUIA

Bandennles. 21 de jiatwde 20^.

CARLOS ELIAS TOSTES
omor

cSc' SERV1ÇOAUTÔNOIIODEACUAEES60TO
BANDEIRANTES-PR

EXTRATO DOCONTRATO S2/2017 • Carta Canvita N*01/2017

CONTRATANTE: S.A.A4. •SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÃGUA CESGOTO.
CONTRATADA.' PRIME EQUIPAMENTOSOC BOMBEAMENTO ITDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO
SERVIÇO OE REFORMA DAS BOMBAS SUBMEfUIAS PARA PO^S
PROFUNDO DAAUTARQUIA

VAUiR: R$79.9SS.a8 (setenta e nove mil, novecentos e cinqüenta e
dncD reais e quarenta eoito centavos).
EXECUÇÃO: 36S(irezenios e sessentae cinn) diasapiisassinatura do
contrsto,

VIGÊNCIA: 36S(trerentose sessentae dneo) diasaotisassinaturado
contrato.

DotaçS
»

Funcionaljmeramática fatureu da despesa ãrupoda
=onte

Kl/OOO31001.17 5.12.0001.2001 3.3,90.3900.00 To Ciertícto

Bandeirantes. U de maio de 2017.

CarlosEliasTonei

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

Rosa Elena de lima Caeiargo

PRME EQUIPAMENTOS DE BOMBEAMENTO ITDA • MC
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MUNICiPtO DE BANDEIRANTES

RELATÓRIO DE CESTAO FISCAL

DEMONSTRATIVOSlUPLIFiCADO DO RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIROA JUNHO 06 JBIT Págliui: 11 1
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Refeito Municipal

MUNICiPiO DE BANDEIRANTES

RELATÕno RESUMIDO OAEXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO • DESPESA

ORÇAJRENTO FISCAL E OA SEGURIDADE SOCIAL

HAJO A JUNHO OE 2017

SERVIÇO AUTCNOMO DEAGUAE ESGOTO
coc

BANOEAANTES - PR

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGAO presencial 24/20L7

OBJETO: CONTRATAÇÃO DL PCSSOA JURÍDICA PAJUX AOUISIÇÃO
SERVIÇO D£ REFORMADAS BOMBASSUBMEROAS PARA POÇOS

PROFUNDO DAAUTABQUIA

PassAdo o praio recurul. tomo púOlica a homoloeafla do
procedimento de licItaçÃo. modalidade PregSo Presencial acima

ÉMPRESA VLA

TOTAL

^RIMt EQUIPAMENTOS DE ÜOMeiAMENlO LTDA• ME 79.9SS.48

TOTAL 79.9SSp48

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE
CONVITE N* 01/2017 « de RS 79JSS^ (Mtenta e nove mS,
rtoveceitioi e cinqüenta e cítko reai* e quarenta « oHs cenlavoti.

HOMOLOGO A PRESENTE UCITACAO

Bandeirantes-PR, 11 de maio de 2017

CARLOS eUAS TOSTES

DIRETOR

PRiFCi riiiLA MHMCIPAL DE BANDEIRANTES

Rei IJi»{icmsJcLicitaçàci-6ü,'3C!7-P.M.B,
RATinCAÇ,ÃO DOAK) DEDISPENSA DELICUAÇAO

R^i6c(i o aio da Ccifi<t$,são de I.iciuçdo, nomeada através du Piiitann
n° 1.412de 10de abril de 2017. (]uedeclarou Dispensávela Licitação,
com fiaidamcnio iw An. 24. inciso II. a favor do fomccedor
l'J>ll%.\\ v.\SIMT>mO<rT'>VIH>SHIAI.\R)M IIM - MT

Ili.M (.Ml)
VT4

II)
lItSLklÇM) vm.

llNt
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tkln-r^étypmm Oi
iau»^ 12AstxbçV* -
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«227 )ti

V A 1 n K r O 1 A 1 (V227. |M

Para AOUISIÇ.AO DE UM APARELHO PARA
ELETROC.ARtíKXiRAMA PARA A SECRiiTARiA DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR no valor total de RS
B.227.IÜ iseis ini1, duaemos e vinte e sete reais e dez centavos), face
au disposto no .An 26 da Lei n" 8,66^. vez que o processo se
encomra dcvidamcnie iasimído.

Bsideirarees-PR. 18 de julho de 2017

LINO MARTINS

Prefeito Mumeipal
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PROCESSO Nº:   266185/18 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 

INSTRUÇÃO Nº: 3559/2018 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Prestação de 

Contas do exercício de 2017. Contraditório. Contas 

Regulares com Ressalva - Cabe aplicação de multa.  

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, 

relativa ao exercício financeiro de 2017.  

O Primeiro Exame realizado pela Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal evidenciou a existência de restrições e/ou mesmo a ausência de elementos 

essenciais no processo de prestação de contas, que serão doravante tratadas em 

conformidade com a formulação que constou da Instrução nº 1050/2018-CGM-Primeiro 

Exame (peça processual nº 15).   

Oportunizado o exercício do direito ao contraditório, o Responsável 

procurou sanar as anomalias apontadas, razão pela qual retornam as contas para 

exame, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na citada Instrução e as 

novas conclusões em face dos fatos apresentados na peça de defesa. 

1 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

1.1 - DA ANÁLISE DAS RESSALVAS 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 

do Primeiro bimestre do exercício de 2017. 
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Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do primeiro bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

tempestiva, em 25/03/2017, do RREO relativamente ao primeiro bimestre do exercício 

financeiro de 2017 (fls. 22 a 25, da peça processual nº 20), regularizando, desta forma, 

o presente apontamento. 
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DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO        

                                

Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 

do Segundo bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do segundo bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

tempestiva, em 17/05/2017, do RREO relativamente ao segundo bimestre do exercício 

financeiro de 2017 (fls. 27 a 32, da peça processual nº 20), regularizando, desta forma, 

o presente apontamento. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO        

                                

Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 

do Terceiro bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005 - art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do terceiro bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

 

 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR UOU3.S5JM.8Z9J.GD89.8

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM 

5 

 

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

tempestiva, em 22/07/2017, do RREO relativamente ao terceiro bimestre do exercício 

financeiro de 2017 (fls. 34 a 42, da peça processual nº 20), regularizando, desta forma, 

o presente apontamento. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO        

                                

Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO  

do Quarto bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 
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A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do quarto bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

tempestiva, em 20/09/2017, do RREO relativamente ao quarto bimestre do exercício 

financeiro de 2017 (fls. 44 a 49, da peça processual nº 20), regularizando, desta forma, 

o presente apontamento. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       
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Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO  

do Quinto bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do quinto bimestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

tempestiva, em 18/11/2017, do RREO relativamente ao quarto bimestre do exercício 

financeiro de 2017 (fls. 51 a 57, da peça processual nº 20), regularizando, desta forma, 

o presente apontamento. 
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DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO      

                                  

Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 

do Sexto bimestre do exercício de 2016. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53, da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO do sexto bimestre do exercício de 2016 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento  do prazo para 

publicação previsto no art. 52, caput, da Lei Complementar nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, consistindo das folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva 

publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RREO ou de elementos 

do mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

tempestiva, em 24/01/2018, do RREO relativamente ao quarto bimestre do exercício 

financeiro de 2017 (fls. 59 a 68, da peça processual nº 20), regularizando, desta forma, 

o presente apontamento. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO     

                                   

Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Primeiro Semestre 

do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 54 e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do primeiro 

semestre do exercício de 2017 ocorreu em atraso, conforme demonstrado abaixo. No 

entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a situação é passível de ressalva 

com aplicação de multa administrativa, por ofensa à norma legal, prevista no art. 87, IV, 

“g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, 

conforme Acórdão nº 354/17-STP, em razão do descumprimento do prazo para 

publicação previsto art. 55, §2º, da Lei Complementar nº 101/00.  
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Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, consistindo das 

folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RGF ou de elementos do 

mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.   

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

tempestiva, em 22/07/2017, do RGF relativamente ao primeiro semestre do exercício 

financeiro de 2017 (fls. 13 a 15, da peça processual nº 20), regularizando, desta forma, 

o presente apontamento. 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO         

                               

Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Terceiro 

Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016. 

Fonte de Critério: art. 54 e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 
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A publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do Terceiro 

Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV, “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 354/17-STP, em razão do 

descumprimento do prazo para publicação previsto art. 55, §2º, da Lei Complementar 

nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, consistindo das 

folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RGF ou de elementos do 

mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha cópia da publicação 

do RGF relativamente ao segundo semestre do exercício financeiro de 2017. 

Entretanto, o demonstrativo solicitado se refere ao segundo semestre do exercício 

anterior, ou seja, 2016. Desta forma, persiste a inconformidade apresentada na 

instrução anterior. 

DA MULTA 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento do 

prazo para publicação previsto art. 55, §2º, da Lei Complementar nº 101/00. 
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CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA   

                               

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

Entrega dos dados do SIM-AM com atraso. 

Fonte de Critério: Instrução Normativa TCE/PR nº 138/2018 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, III, "b". 

PRIMEIRO EXAME 

Verifica-se no registro de entrega dos dados eletrônicos mensais do 

Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – SIM/AM, que a 

Entidade não atendeu aos prazos estipulados nas Instruções Normativas TCE/PR nº 

115/2016 e 129/2017, relativa à Agenda de Obrigações para o exercício objeto da 

análise.  

A entrega mensal dos referidos dados eletrônicos está demonstrada no 

quadro abaixo, o qual informa o número de dias de atraso que a entrega intempestiva 

resultou.  

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, prevista no 

art. 87, III, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas, aplicada em razão DE CADA ATRASO NA REMESSA MENSAL dos dados 

eletrônicos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – 

SIM/AM.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior;  

b) comprovante de recolhimento da multa;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  
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 DEMONSTRATIVO DO ITEM 

Mês Ano Data Limite para Envio Data do Envio Dias de Atraso 

Março 2017 31/05/2017 06/07/2017 36 

Abril 2017 30/06/2017 15/08/2017 46 

Maio 2017 30/06/2017 17/08/2017 48 

Junho 2017 31/07/2017 23/08/2017 23 

Julho 2017 31/08/2017 15/09/2017 15 

Agosto 2017 02/10/2017 18/10/2017 16 

  

DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado argumenta que o atraso no 

envio dos dados do SIM-AM decorreu de afastamento da servidora responsável pelas 

tarefas inerentes ao cumprimento da obrigação. Solicita, pelo fato exposto, o 

afastamento da multa administrativa evidenciada na instrução anterior.  

Todavia, no âmbito desta Unidade Técnica, entende-se que a 

justificativa apresentada não permite eximir a entidade dos atrasos constatados. Assim 

sendo, considerando o disposto na Uniformização de Jurisprudência nº 10 (Acórdão nº 

1582/08-Tribunal Pleno), conclui-se pela ressalva em razão do atraso na entrega dos 

dados do SIM-AM com a recomendação de aplicação de multa administrativa.  
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DA MULTA 

Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa prevista 

na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, "b", indica-se como agente diretamente responsável 

o gestor que na data limite para cumprimento da obrigação respondia pela 

Administração. 

 

Mês Ano 
Data Limite p/ 

Envio 
Data do Envio 

Dias de 

Atraso 
Responsável  

Março 2017 31/05/2017 06/07/2017 36 

LINO MARTINS 
CPF 107.504.529-00 

Abril 2017 30/06/2017 15/08/2017 46 

Maio 2017 30/06/2017 17/08/2017 48 

Junho 2017 31/07/2017 23/08/2017 23 

Julho 2017 31/08/2017 15/09/2017 15 

Agosto 2017 02/10/2017 18/10/2017 16 
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CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA                                 

1.2 - DA ANÁLISE DAS IRREGULARIDADES 

RESULTADO PATRIMONIAL 

Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do Balanço 

Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os dados 

enviados pelo SIM/AM. 

Fonte de Critério: Lei 4.320/64, art. 105 e 106 e art. 24, §2º, da LCE nº 113/05 c/c 

art. 215, §4º, do Regimento Interno - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A comparação entre os valores dos grupos do Ativo e Passivo do 

Balanço Patrimonial, emitido pela contabilidade, evidenciou discrepância com os 

números levantados a partir dos dados enviados no Sistema de Informações 

Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), ferramenta de captação dos dados e 

registros de natureza contábil, financeira, orçamentária, tributária e patrimonial, cuja 

remessa cabe às próprias entidades, as quais são responsáveis pela exatidão das 

informações registradas na contabilidade, conforme demonstração abaixo.   

A situação é passível de aplicação de multa administrativa, por infração 

à norma legal ou regulamentar, prevista na alínea “g”, inciso IV, do art. 87, da Lei 

Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão 

do não cumprimento do regramento estabelecido pela Lei Federal nº 4320/64.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:   

a) demonstrativo individualizando as diferenças apuradas e os 

esclarecimentos para justificar as diferenças;   

b) comprovação da regularização dos valores no sistema SIM-AM ou 

na contabilidade;   

c) Balanço Patrimonial, assinado pelo Contador responsável;  
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d) digitalização, em formato legível, da publicação do Balanço 

Patrimonial;   

e) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

 DA DEFESA 

Os esclarecimentos constam da peça processual nº 20. 

DA ANÁLISE TÉCNICA 

Em sede de contraditório o interessado encaminha novo Balanço 

Patrimonial devidamente publicado (fls. 07 a 11, da peça processual nº 20). A análise 

do documento acostado ao processo permite afastar a condição de anomalia apontada 

na instrução anterior, conforme demonstrado: 

 

DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

BP - SIM AM (R$) BP - ENTIDADE (R$) DIFERENÇA (R$) 
Ano do 

Exercício 

Ativo circulante 18.700.807,23 18.700.807,23 0,00 2017 

Ativo não circulante 59.519.060,55 59.519.060,55 0,00 2017 

Total do ativo 78.219.867,78 78.219.867,78 0,00 2017 

Ativo financeiro 9.292.822,43 9.292.822,43 0,00 2017 

Ativo permanente 68.927.045,35 68.927.045,35 0,00 2017 

Saldo Patrimonial 65.695.683,64 65.695.683,64 0,00 2017 

Saldo dos atos 
potenciais ativos 

0,00 0,00 0,00 2017 

Passivo circulante 12.524.184,14 12.524.184,14 0,00 2017 

Passivo não 
circulante 

0,00 0,00 0,00 2017 

Total do passivo 12.524.184,14 12.524.184,14 0,00 2017 

Total do patrimônio 
líquido 

65.695.683,64 65.695.683,64 0,00 2017 

Total do passivo e 
patrimônio líquido 

78.219.867,78 78.219.867,78 0,00 2017 

Passivo financeiro 540,46 540,46 0,00 2017 

Passivo 
permanente 

12.523.643,68 12.523.643,68 0,00 2017 

Saldo dos atos 
potenciais passivos 

0,00 0,00 0,00 2017 
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Total do 
superávit/déficit 
financeiro 

9.292.281,97 9.292.281,97 0,00 2017 

Ativo circulante 15.716.730,64 15.716.730,64 0,00 2016 

Ativo não circulante 57.128.888,30 57.128.888,30 0,00 2016 

Total do ativo 72.845.618,94 72.845.618,94 0,00 2016 

Ativo financeiro 7.059.787,90 7.059.787,90 0,00 2016 

Ativo permanente 65.785.831,04 65.785.831,04 0,00 2016 

Saldo Patrimonial 59.118.250,97 59.118.250,97 0,00 2016 

Saldo dos atos 
potenciais ativos 

0,00 0,00 0,00 2016 

Passivo circulante 13.615.367,97 13.615.367,97 0,00 2016 

Passivo não 
circulante 

112.000,00 112.000,00 0,00 2016 

Total do passivo 13.727.367,97 13.727.367,97 0,00 2016 

Total do patrimônio 
líquido 

59.118.250,97 59.118.250,97 0,00 2016 

Total do passivo e 
patrimônio líquido 

72.845.618,94 72.845.618,94 0,00 2016 

Passivo financeiro 1.001.646,25 1.001.646,25 0,00 2016 

Passivo 
permanente 

12.725.721,72 12.725.721,72 0,00 2016 

Saldo dos atos 
potenciais passivos 

0,00 0,00 0,00 2016 

Total do 
superávit/déficit 
financeiro 

6.058.141,65 6.058.141,65 0,00 2016 

 

DA MULTA 

Diante das justificativas e dos documentos apresentados pelo 

interessado, os quais permitem regularizar o item, poderá ser afastada a aplicação de 

multa antes proposta. 

CONCLUSÃO: REGULARIZADO                                       

2 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 
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afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 

2.1 - DAS RESTRIÇÕES 

IRREGULARIDADE RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Divergências de saldos em 
quaisquer das classes ou 
grupos do Balanço Patrimonial 
emitido pelo Sistema de 
Contabilidade da Entidade e os 
dados enviados pelo SIM/AM. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Lei 4.320/64, art. 
105 e 106 e art. 
24, §2º, da LCE 
nº 113/05 c/c art. 
215, §4º, do 
Regimento 
Interno - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Primeiro bimestre do 
exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Segundo bimestre do 
exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Terceiro bimestre do 
exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005 
- art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO  do Quarto bimestre do 
exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO  do Quinto bimestre do 
exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária - 
RREO do Sexto bimestre do 
exercício de 2016. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 52 e 53 da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal - 
RGF do Primeiro Semestre do 
exercício de 2017. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 54 e 55, § 2º, 
da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

REGULARIZADO 

Atraso na Publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal - 

LINO MARTINS 107.504.529-00 Art. 54 e 55, § 2º, 
da Lei 

RESSALVA COM 
MULTA 
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RGF do Terceiro Quadrimestre 
ou Segundo Semestre do 
exercício de 2016. 

Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

Entrega dos dados do SIM-AM 
com atraso. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Instrução 
Normativa 
TCE/PR nº 
138/2018 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

RESSALVA COM 
MULTA 

2.2 - DAS MULTAS 

IRREGULARIDADE RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Atraso na Publicação do Relatório de 
Gestão Fiscal - RGF do Terceiro 
Quadrimestre ou Segundo Semestre 
do exercício de 2016. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 54 e 55, § 2º, da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

Entrega dos dados do SIM-AM com 
atraso. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 138/2018 - 
Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

3 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, relativa ao exercício financeiro de 2017 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão regulares, porém com 

as ressalvas acima descritas, conforme art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005.  

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido.  

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 

É a Instrução.  
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CGM, 19 de setembro de 2018.  

 

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Analista de Controle - Matrícula nº 501255.  

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno.  

Encaminhado por GUILHERME VIEIRA - Coordenador - Matrícula nº 515728. 



22.  Parecer
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PROTOCOLO Nº: 266185/18 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO: LINO MARTINS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 640/18 

 
Ementa: Prestação de Contas do Prefeito. Em preliminar, por 

diligência à origem para demonstração do cumprimento ao 

art. 15 da Lei Municipal nº 2.576/2005.  

 

Trata-se da prestação de contas do Prefeito do Município de Bandeirantes, 

Sr. Lino Martins, relativa ao exercício financeiro de 2017. 

Em manifestação conclusiva, a Coordenadoria de Gestão Municipal 

(Instrução nº 3559/18 – peça nº 21) opina pela regularidade com ressalva das contas em razão (i) 

do atraso na Publicação do RGF do 3° Quadrimestre ou 2° Semestre do exercício de 2016 e 

(ii) entrega dos dados do SIM-AM com atraso, pelo que sugere a aplicação de multas ao 

gestor das contas.  

É o relatório. 

Observamos que a função de controle interno do Município de 

Bandeirantes foi exercida no período em análise pelo servidor Ronaldo Cesar Mengato, 

ocupante do cargo efetivo de oficial administrativo. 

Com efeito, o servidor ingressou no serviço público para o exercício de 

funções que exigem unicamente formação técnica de nível médio, conforme Anexo II da Lei 

Municipal nº 1899/1994, fato que não se coaduna com a qualificação e o conhecimento 

requeridos para o desempenho das atribuições de controle interno.  

Embora óbvia, tal conclusão não é resultado de mera elucubração teórica 

deste Procurador, mas de reiterados precedentes normativos desta Corte, dentre os quais 
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destaco o Acórdão nº 867/10-Pleno, o Acórdão n° 356/11-Pleno e o recente e unânime1 

Acórdão n° 4433/17-Pleno de relatoria do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro, cuja parte 

dispositiva fixou a tese da possibilidade de servidor efetivo ocupante de cargo nível médio 

ser designado como controlador interno “desde que detenha formação/conhecimentos 

para tanto”. 

Destarte, no caso em tela nem seria preciso mencionar a jurisprudência 

normativa do Tribunal, dado que a necessidade de formação técnica do controlador decorre 

de exigência legal prevista no art. 15, § 5°, da Lei Municipal n° 2.576/2005, que impôs a 

necessidade de formação acadêmica em Ciências Contábeis e registro no Conselho Regional 

de Contabilidade. Citamos: 

Art. 15. (...) 

§ 5º - Em caso de a Unidade de Controle Interno ser formada 

por apenas um profissional, este deverá possuir formação 

acadêmica em Ciências Contábeis e possuir registro regular no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

Urge, portanto, que este órgão de controle externo verifique a qualificação 

técnica do controlador Ronaldo Cesar Mengato, sob pena de se autorizar eventual 

descumprimento da lei, bem como um controle interno meramente formal no cumprimento 

de atividade fundamental para a realização de gestões responsáveis e transparentes, com 

vista a impedir o erro, a fraude e a ineficiência.  

Transigir a respeito de tais qualificantes, importa na odiosa circunstância 

de que a almejada eficácia do controle fique restrita à visão e à vontade do administrador, 

com risco de se tornar inoperante.  

Ante o exposto, este Ministério Público de Contas, com fundamento no art. 

67 do Regimente Interno, opina, em PRELIMINAR, pela intimação do Município de 

                                                 
1
 Votaram com o Relator os Conselheiros Nestor Baptista, Fernando Augusto Mello Guimarães, Ivan Bonilha, 

Fabio Camargo e Ivens Zschoerper Linhares.  
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Bandeirantes, a fim de que seja demonstrado, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios, se o servidor Ronaldo Cesar Mengato possui formação técnica na área de 

ciência contábeis, bem como registro perante o Conselho Regional de Contabilidade, nos 

termos exigidos pelo art. 15, §5º, da Lei Municipal  nº 2.576/2005. 

É o parecer. 

 

Curitiba, 21 de setembro de 2018. 

Assinatura Digital 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador do Ministério Público de Contas  

 

Ato emitido por:  

Mônica Roeder 



23.  Despacho
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

 

PROCESSO Nº: 266185/18 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO: LINO MARTINS 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1446/18 

 

 

Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à 

Diretoria de Protocolo: 

I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício 

acompanhado de AR, a intimação do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, na pessoa 

de seu representante legal, para que este, no prazo de 15 (quinze) dias, no exercício 

do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, apresente as informações 

e documentos solicitado no Parecer Ministerial nº 640/18 – 4PC, sob pena de 

eventual aplicação de sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 

II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o 

decurso de prazo sem manifestação, encaminhe-se à Coordenadoria de Gestão 

Municipal para nova instrução. 

Retorne o processo a este Gabinete no caso de resposta 

protocolada extemporaneamente. 

 

 

Gabinete, 26 de setembro de 2018. 

 

LUCIANO CROTTI1 
Diretor de Gabinete 

 

wk 

                                                                 
1
 Por delegação do Relator, conforme Instrução de Serviço nº 95/2015.  



24.  Certidão de Comunicação Processual Eletrônica
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Diretoria de Protocolo

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO PROCESSUAL ELETRÔNICA

 

 

 

 
Certifico que a comunicação eletrônica nº 5427/2018, referente ao

Despacho Processual Diverso nº 1446/2018, foi disponibilizada no dia 28/09/2018, com prazo de
resposta inicial de 15 dias, tendo sido intimado(s) MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

 

 

 

 

Diretoria de Protocolo, em 28/09/2018
Documento assinado digitalmente

ARLEI DE FREITAS

TÉCNICO DE CONTROLE - matricula nº 506133

PROCESSO Nº  - 266185/18
ASSUNTO  - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
Entidade  - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
Gestor atual  - LINO MARTINS
Gestor das Contas  - LINO MARTINS
Interessado  - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES



25.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1446/2018 – Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos

Leão, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1920, do dia 02/10/2018, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 03/10/2018

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 266185/18
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES



26.  Recibo de Petição Intermediária - 695426-18



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 695426/18

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 266185/18

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (oficio 34-2018)

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, CNPJ 76.235.753/0001-48, através do(a) Representante Legal

LINO MARTINS, CPF 107.504.529-00

Email: linomartins2012@hotmail.com

Telefone: 35421445

 

 
Curitiba, 03 de outubro de 2018 16:51:54

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



27.  Petição (oficio 34-2018)





















































































28.  Instrução
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PROCESSO Nº:   266185/18 

ENTIDADE:     MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO:     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017 

INSTRUÇÃO Nº: 4019/2018 - CGM - CONTRADITÓRIO 

Ementa: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Prestação de 

Contas do exercício de 2017. Contraditório. Contas 

Regulares com Ressalva - Cabe aplicação de multa.  

Trata-se da prestação de contas do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, 

relativa ao exercício financeiro de 2017.  

A análise anterior realizada pela Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal, já em sede de contraditório, nos termos da Instrução nº 3559/18-CGM (peça 

processual nº 21), resultou na manutenção de irregularidades e/ou ressalvas, razão 

pela qual retornam as contas para reexame, tendo em vista os novos fatos 

apresentados, seguindo-se a síntese dos apontamentos contidos na Instrução anterior 

e as novas conclusões resultantes da análise técnica. 

1 - APONTAMENTOS REGULARIZADOS ATÉ A ANÁLISE DE CONTRADITÓRIO 

ANTERIOR 

1.1 - DOS APONTAMENTOS SANADOS 

  

RESULTADO PATRIMONIAL 

Restrição: Divergências de saldos em quaisquer das classes ou grupos do 

Balanço Patrimonial emitido pelo Sistema de Contabilidade da Entidade e os 

dados enviados pelo SIM/AM. 

Fonte de Critério: Lei 4.320/64, art. 105 e 106 e art. 24, §2º, da LCE nº 113/05 c/c 

art. 215, §4º, do Regimento Interno - Multa LCE nº 113/2005, art. 87, IV, "g". 
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Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3559/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 15 a 17. 

  

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária - RREO do Primeiro bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3359/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 01 a 03. 

 

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária - RREO do Segundo bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3559/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 03 a 04. 

 

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária - RREO do Terceiro bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005 - art. 87, IV, "g". 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3559/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 04 a 05. 
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Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária - RREO do Quarto bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3559/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 05 a 06. 

 

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária - RREO do Quinto bimestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3559/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 07 a 08. 

 

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária - RREO do Sexto bimestre do exercício de 2016. 

Fonte de Critério: art. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3559/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 08 a 09. 

 

Restrição: Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Primeiro 

Semestre do exercício de 2017. 

Fonte de Critério: art. 54 e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

Item REGULARIZADO conforme Instrução nº 3559/18-CGM, peça 

processual nº 21, páginas 09 a 10. 
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2 - DOS APONTAMENTOS NÃO REGULARIZADOS ATÉ O EXAME ANTERIOR 

2.1 - DA ANÁLISE DAS RESSALVAS 

ASPECTOS FISCAIS - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Terceiro 

Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016. 

Fonte de Critério: art. 54 e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101/00 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, IV, "g". 

PRIMEIRO EXAME 

A publicação do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do Terceiro 

Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 ocorreu em atraso, conforme 

demonstrado abaixo. No entanto, tendo em vista a publicação extemporânea, a 

situação é passível de ressalva com aplicação de multa administrativa, por ofensa à 

norma legal, prevista no art. 87, IV , “g”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas, conforme Acórdão nº 354/17-STP, em razão do 

descumprimento do prazo para publicação previsto art. 55, §2º, da Lei Complementar 

nº 101/00.  

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) prova de publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, consistindo das 

folhas dos jornais, em original, onde conste a respectiva publicidade;  

b) justificativa para a publicação em atraso do RGF ou de elementos do 

mesmo;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

COMENTÁRIOS ADICIONAIS DO ANALISTA 

Conforme documentos anexados à peça nº 11 o Relatório de Gestão 

Fiscal do 2º semestre de 2016 foi publicado em 03/03/2018; no entanto o prazo para 

publicação era 30/01/2017. 
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DA DEFESA 

Não houve manifestação do interessado nesta oportunidade em 

relação ao presente apontamento. 

DA MULTA 

Tendo em vista o não saneamento da irregularidade a questão 

permanece passível da multa prevista no art. 87, IV, “g” da Lei Complementar Estadual 

nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas, em razão do descumprimento do 

prazo para publicação previsto art. 55, §2º, da Lei Complementar nº 101/00.  

CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA   

                               

MULTAS DECORRENTES DE ATRASO NA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS 

Entrega dos dados do SIM-AM com atraso. 

Fonte de Critério: Instrução Normativa TCE/PR nº 138/2018 - Multa LCE nº 

113/2005, art. 87, III, "b". 

PRIMEIRO EXAME 

Verifica-se no registro de entrega dos dados eletrônicos mensais do 

Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – SIM/AM, que a 

Entidade não atendeu aos prazos estipulados nas Instruções Normativas TCE/PR nº 

115/2016 e 129/2017, relativa à Agenda de Obrigações para o exercício objeto da 

análise.  

A entrega mensal dos referidos dados eletrônicos está demonstrada no 

quadro abaixo, o qual informa o número de dias de atraso que a entrega intempestiva 

resultou.  
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A situação é passível de aplicação de multa administrativa, prevista no 

art. 87, III, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal 

de Contas, aplicada em razão DE CADA ATRASO NA REMESSA MENSAL dos dados 

eletrônicos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – 

SIM/AM.   

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório:  

a) comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por 

motivo de força maior;  

b) comprovante de recolhimento da multa;  

c) outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.  

   

DEMONSTRATIVO DO ITEM 

Mês Ano Data Limite para Envio Data do Envio Dias de Atraso 

Março 2017 31/05/2017 06/07/2017 36 

Abril 2017 30/06/2017 15/08/2017 46 

Maio 2017 30/06/2017 17/08/2017 48 

Junho 2017 31/07/2017 23/08/2017 23 

Julho 2017 31/08/2017 15/09/2017 15 

Agosto 2017 02/10/2017 18/10/2017 16 

  

DA DEFESA 

Não houve manifestação do interessado nesta oportunidade em 

relação ao presente apontamento. 

DA MULTA 

Para fins de atribuição da responsabilidade pela referida multa prevista 

na L.C.E. nº 113/2005, art. 87, III, "b", indica-se como agente diretamente responsável 

o gestor que na data limite para cumprimento da obrigação respondia pela 

Administração. 
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Mês Ano 
Data Limite p/ 

Envio 
Data do Envio 

Dias de 

Atraso 
Responsável  

Março 2017 31/05/2017 06/07/2017 36 

LINO MARTINS 

CPF 107.504.529-00 

Abril 2017 30/06/2017 15/08/2017 46 

Maio 2017 30/06/2017 17/08/2017 48 

Junho 2017 31/07/2017 23/08/2017 23 

Julho 2017 31/08/2017 15/09/2017 15 

Agosto 2017 02/10/2017 18/10/2017 16 

 

CONCLUSÃO: RESSALVA COM MULTA       

 3 – PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

O Gabinete da 4ª Procuradoria de Contas, do Ministério Público de 

Contas do Estado do Paraná, pelo Parecer nº 640/18-4PC (peça processual nº 22), 

solicitou documentos comprobatórios da formação técnica do servidor responsável pelo 

Controle Interno do Município de Bandeirantes. 

O Sr. Ronaldo Cesar Mengato, Controlador Interno, por seu turno, 

encaminha à peça processual nº 27 a documentação solicitada.                

4 - RESULTADO DA ANÁLISE 

De acordo com os motivos e conclusões antes explanados, 

entendemos que a entidade não apresentou justificativas ou medidas suficientes para 

afastar, em sua totalidade, os apontamentos contidos no exame da prestação de 

contas, sendo as seguintes as conclusões obtidas da análise do processo. 
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4.1 - DAS RESTRIÇÕES 

IRREGULARIDADE RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO CONCLUSÃO 

Atraso na Publicação do 
Relatório de Gestão Fiscal - 
RGF do Terceiro Quadrimestre 
ou Segundo Semestre do 
exercício de 2016. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art 54 e 55, § 2º, 
da Lei 
Complementar nº 
101/00 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

RESSALVA COM 
MULTA 

Entrega dos dados do SIM-AM 
com atraso. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Instrução 
Normativa 
TCE/PR nº 
138/2018 - Multa 
LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

RESSALVA COM 
MULTA 

4.2 - DAS MULTAS 

IRREGULARIDADE RESPONSÁVEL CPF TIPIFICAÇÃO 

Atraso na Publicação do Relatório de 
Gestão Fiscal - RGF do Terceiro 
Quadrimestre ou Segundo Semestre 
do exercício de 2016. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Art. 54 e 55, § 2º, da Lei 
Complementar nº 101/00 
- Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, IV, "g" 

Entrega dos dados do SIM-AM com 
atraso. 

LINO MARTINS 107.504.529-00 

Instrução Normativa 
TCE/PR nº 138/2018 - 
Multa LCE nº 113/2005, 
art. 87, III, "b". 

5 - PARECER CONCLUSIVO 

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, relativa ao exercício financeiro de 2017 e à luz dos 

comentários supra expendidos, concluímos que as contas estão regulares, porém com 

as ressalvas acima descritas, conforme art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 

113/2005.  

Conforme contido no título "DAS MULTAS", poderá ser aplicada multa 

ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento legal referido. 

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas e 

por divergências nas informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as 

constatações de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou 

denúncias. 
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É a Instrução.  

 

CGM, 10 de outubro de 2018.  

 

Ato emitido por CARLOS ALBERTO HEMBECKER - Analista de Controle - Matrícula nº 501255.  

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno. 

Encaminhado por GUILHERME VIEIRA - Coordenador - Matrícula nº 515728. 



29.  Parecer
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PROTOCOLO Nº: 266185/18 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 723/18 

 
Ementa: Prestação de Contas do Prefeito. Pela emissão de Parecer 

Prévio recomendando a regularidade com ressalva  das 

contas. Aplicação de multa. 

 

Retornam os autos de prestação de contas do Prefeito de Bandeirantes, 

referente ao exercício de 2017.   

Em manifestação anterior, Parecer nº 640/18-4PC (peça 22), esta 

Procuradoria opinou “pela intimação do Município de Bandeirantes, a fim de que seja 

demonstrado, mediante apresentação de documentos comprobatórios, se o servidor Ronaldo 

Cesar Mengato possui formação técnica na área de ciência contábeis, bem como registro 

perante o Conselho Regional de Contabilidade, nos termos exigidos pelo art. 15, §5º, da Lei 

Municipal nº 2.576/2005”. 

Em sede de contraditório (peça nº 27), o próprio Controlador Interno 

Ronaldo Cesar Mengato esclareceu que, por um lapso, ao enviar o relatório de controle 

interno não fora incluída a Lei Municipal nº 3.684/2017, que alterou os parágrafos 2º e 5º da 

lei nº 2576/2005, trazendo a seguinte redação: 

Art. 1º - Fica alterado o item I, do §2º, do art. 15 da Lei nº 2576/2005, de 
13/09/2005, trazendo a seguinte redação: 

“Art. 15 - ... 

§2º - ... 

I – nível superior nas áreas de Ciências Contábeis, Administração, 
Economia e Tecnologia em Gestão Pública”. 

Art. 2º - Fica alterado o §5º, do art. 15 da Lei nº 2576/2005, de 
13/09/2005, passando a viger com a seguinte redação: 

“Art. 15 - ... 

§5º - Em caso de a Unidade de Controle Interno se formada por apenas 
um profissional, este deverá possuir formação acadêmica em Ciência 
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Contábeis, Administração, Economia ou Tecnologia em Gestão Pública, 
regularmente registrado no Conselho Regional na sua formação”. 

 

Apresentou, ainda, documentos comprovando que é Bacharel em Direito, 

possui pós-graduação lato sensu em Direto Público, é Bacharel em Sistemas de Informações 

e Bacharel em Tecnologia em Gestão Pública, além de ter participado em diversos cursos de 

capacitação. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal (Instrução nº 4019/18 – peça nº 28) 

reiterou a manifestação pela regularidade das contas, ressalvando o “atraso na Publicação 

do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do 

exercício de 2016” e o “atraso na entrega dos dados do SIM-AM”, pelo que sugere a 

aplicação das multas previstas no art. 87, IV, ‘g’ e art. 87, III, ‘b’ da LOTC em face do 

jurisdicionado Lino Martins (gestor das contas). 

É o relatório. 

A análise das justificativas, documentos e informações apresentados em 

sede de contraditório, demonstram que o servidor Ronaldo Cesar Mengato possui 

qualificação técnica para exercer a função de Controlador Interno da edilidade, restando 

atendida, portanto, a diligência ministerial preliminar.  

Em relação ao mérito, como já explicitado em outras manifestações, esta 

4ª Procuradoria de Contas discorda da indicação de ressalva em relação ao atraso no 

encaminhamento de dados do SIM-AM, posto que tal restrição não se amolda ao preceito do 

art. 16, inc. II, da LOTC, o que, evidentemente, não afasta a aplicação de multa em face do 

jurisdicionado que deu causa ao descumprimento dos prazos fixados por este Tribunal, salvo 

quando apresentado motivo justificado, o que não ocorreu no caso em tela.   

Não nos opomos, contudo, a indicação de ressalva em relação à publicação 

extemporânea do RGF do 3° Quadrimestre.  
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Ante o exposto, este Ministério Público de Contas opina pela emissão de 

Parecer Prévio recomendando a regularidade com ressalva1 das contas prestadas pelo 

Prefeito do Município Bandeirantes, Sr. Lino Martins, relativa ao exercício de 2017; sem 

prejuízo de aplicação das multas sugeridas pela Instrução nº 4019/18-CGM (peça 28) em face 

do gestor das contas. 

É o parecer. 

 

Curitiba, 11 de outubro de 2018. 

Assinatura Digital 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador do Ministério Público de Contas  

 

Ato emitido por:  

Mônica Roeder / Carlos Volchan de Carvalho  

                                                 
1
 Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do 

exercício de 2016. 



30.  Acórdão de Parecer Prévio
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PROCESSO Nº: 266185/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

 

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 474/18 - Segunda Câmara 

 

 

EMENTA: Prestação de Contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTES, exercício de 2017. Parecer Prévio pela 

REGULARIDADE das contas. RESSALVAS em decorrência 

do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF 

do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício 

de 2016 e, também, em razão da Entrega dos dados do SIM-

AM com atraso. Com aplicação de MULTAS.  

 

 

1 - PARECER PRÉVIO 

As contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, 

relativas ao exercício de 2017, foram encaminhadas pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Lino Martins, dando cumprimento às disposições e determinações legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da 

Coordenadoria de Gestão Municipal e do Ministério Público perante este Tribunal. 

2 - CONCLUSÃO DA UNIDADE TÉCNICA 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, após o exame da 

documentação encaminhada, inclusive em sede de contraditório, emitiu a Instrução 

nº 4.019/18 - CGM (peça nº 28), concluindo pela REGULARIDADE das contas do 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES com RESSALVAS em 
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decorrência do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do 

Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016, com aplicação 

da multa prevista no art. 87, IV, “g” da L.C.E. 113/05, e da Entrega dos dados do 

SIM-AM com atraso, aplicando a multa prevista no art. 87, III, “b” da L.C.E. 113/05. 

Em relação ao Atraso na Publicação do Relatório de Gestão 

Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 

2016 a Unidade Técnica fundamentou seu posicionamento nos arts. 54 e 55, § 2º da 

Lei Complementar nº 101/00.  

Em sua manifestação inicial a Unidade Técnica constatou que o 

Relatório de Gestão Fiscal do 2º semestre de 2016 foi publicado em 03/03/18, no 

entanto, o prazo para publicação havia encerrado em 30/01/17.  

Por ocasião do contraditório, Petição Intermediária 480802/18 (peça 

nº 20), o interessado encaminhou a cópia da publicação do RGF relativamente ao 

segundo semestre do exercício financeiro de 2017, sendo que o demonstrativo 

solicitado se referia ao segundo semestre do exercício anterior, ou seja, do exercício 

de 2016 e, assim, entendeu por manter a ressalva com aplicação de multa, conforme 

verificado na Instrução 3.559/18 – CGM (peça nº 21).  

Condição também mantida por ocasião da Instrução 4.019/18 – 

CGM (peça nº 28), uma vez que não apresentada nova justificava quanto ao item.   

Dessa forma, concluiu pela REGULARIDADE do item, com 

aplicação de MULTA.  

Ainda, a Unidade Técnica fundamentou seu posicionamento pela 

ressalva com multa quanto a Entrega dos dados do SIM-AM com atraso na 

Instrução Normativa nº 138/2018 do TCE/PR e no relatório abaixo reproduzido. 
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 Por ocasião do contraditório, Petição Intermediária nº 480802/18 

(peça nº 20), o Interessado apresentou argumentos no sentido de que o atraso no 

envio dos dados do SIM-AM decorreu de afastamento da Servidora responsável 

pelas tarefas inerentes ao cumprimento da obrigação. Solicitou, ainda, o 

afastamento da multa administrativa. Tudo conforme registrado na instrução técnica.  

No entanto, por ocasião da Instrução – 3.559/18 (peça nº 21), a 

Coordenadoria registrou que os argumentos apresentados não permitiram eximir a 

Entidade da responsabilidade pelos atrasos constatados e, assim, considerando o 

disposto na Uniformização de Jurisprudência nº 10 (Acórdão 1.582/08 – Tribunal 

Pleno), reproduzido no corpo da instrução, concluiu pela ressalva com aplicação de 

multa  ao Gestor que na data limite para o cumprimento da obrigação respondia pela 

Administração, conforme abaixo reproduzido.  

Posicionamento mantido por ocasião da Instrução 4.019/18 - CGM 

(peça nº 28) visto que não foram apresentadas novas justificativas.  

 

Dessa forma, concluiu pela REGULARIDADE do item, com 

RESSALVA e aplicação de MULTA.  
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3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, Parecer nº 

723/18 – 4PC, (peça nº 29), da lavra do Procurador Gabriel Guy Léger, após o 

exame relativo às disposições constitucionais e legais, recomendou a emissão de 

Parecer Prévio pela REGULARIDADE das contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTES, exercício de 2017, com RESSALVA em relação à Publicação 

extemporânea do RGF do 3º quadrimestre, contudo, afastou a ressalva sugerida em 

relação ao Atraso no encaminhamento de dados do SIM-AM, uma vez que entendeu 

que tal restrição não se amoldaria ao preceito do art. 16, inc. II, da LOTC.  

Ainda, entendeu por aplicar multas tanto pela Publicação 

extemporânea do RGF do 3º quadrimestre quanto pelo Encaminhamento de dados 

do SIM-AM com atraso. 

 

4 – VOTO 

Em relação ao item que tratou do Atraso na Publicação do 

Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo 

Semestre do exercício de 2016 entendemos por acompanhar a Unidade Técnica 

na conclusão pela regularidade, com ressalva e aplicação de multa. 

Conforme verificado na instrução processual, restou comprovada a 

publicação do Relatório de Gestão Fiscal relativo ao segundo semestre do exercício 

de 2016 somente em 03/03/18, ou seja, após a data limite estabelecida no art. 55, § 

2º da Lei Complementar nº 101/00, que havia encerrado em 30/01/2017. 

Desse modo, cabível o posicionamento adotado pela Coordenadoria 

de Gestão quanto a manutenção da ressalva e da multa em decorrência da 

inobservância dos prazos legalmente estabelecidos, o que gerou o atraso de 396 

(trezentos e noventa e seis) dias, e que resultou evidente prejuízo ao Princípio da 

Transparência, dada a sua publicação intempestiva.   
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Vale salientar, apenas para fins de registro, que o Relatório 

apresentado por ocasião do contraditório se referia ao segundo semestre do 

exercício de 2017 e não do segundo semestre do exercício de 2016, ora em exame. 

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item, com 

RESSALVA e aplicação de MULTA.     

Em relação a Entrega dos dados do SIM-AM com atraso, 

acompanhamos a instrução processual na conclusão pela regularidade, com 

ressalva e multa.   

Conforme se observa nos autos, os prazos para as remessas 

mensais dos dados a este Tribunal de Contas estabelecidos na Instrução Normativa 

da Agenda de Obrigações nº 115/2017 e nº 129/2017 não foram integralmente 

observados no exercício (2017), acarretando atrasos no mês de março de 36 (trinta 

e seis) dias, no mês de abril com atraso de 46 (quarenta e seis) dias, no mês de 

maio com atraso de 48 (quarenta e oito) dias, no mês de junho com atraso de 23 

(vinte e três) dias, no mês de julho com atraso de 15 (quinze) dias e, por fim, no 

mês de agosto com atraso de 16 (dezesseis) dias.    

Também, examina-se a presente situação, acerca dos reiterados 

atrasos, com base no Princípio da Absorção, cujas infrações administrativas de 

mesma espécie, como é o caso, tem o mesmo tratamento do ilícito penal, sendo 

abarcadas pelas normas do Direito Penal Brasileiro1. Nesta toada, conforme o 

Princípio da Infração Continuada, é passível a aplicação de UMA ÚNICA MULTA do 

artigo 87, III, “b” da Lei Complementar nº 113/2005, diante do apontamento como um 

todo, ao responsável pelas contas do exercício de 2017, Sr. Lino Martins, que 

respondia pela administração do Município nas datas de envio dos dados. 

Observa-se que as atividades realizadas pelas Unidades Técnicas 

desta Corte de Contas dependem do acesso aos dados que, no entendimento deste 

Relator, restou prejudicada, sendo este fundamento suficiente para aplicação da 

                                                 
1
 Art. 71 do Código Penal - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma 

espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos 
como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.” 
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sanção prevista na L.C.E. 113/05, ainda que o atraso tenha se originado de 

afastamento da servidora responsável pelas atividades.     

Portanto, concluímos pela REGULARIDADE do item, com 

RESSALVA e aplicação de uma MULTA.  

 

5 – CONCLUSÃO  

Diante de todo o exposto, acompanhando a Coordenadoria de 

Gestão Municipal e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, ainda, 

considerando tudo mais o que consta no processo, propomos, na forma do artigo 23 

da Lei Complementar n° 113/2005: 

1) que o PARECER PRÉVIO deste Tribunal recomende o 

julgamento pela REGULARIDADE das contas do PREFEITO MUNICIPAL DE 

BANDEIRANTES, exercício de 2017, Sr. Lino Martins, CPF 107.504.529-00, com 

RESSALVAS em decorrência do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão 

Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 

e, também, em razão da Entrega dos dados do SIM-AM com atraso; 

2) que seja aplicada ao Sr. Lino Martins, CPF 107.504.529-00 as 

seguintes sanções: 

1. em razão do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal 

- RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do 

exercício de 2016 de 396 (trezentos e noventa e seis) dias 

aplique-se a multa prevista no art. 87, IV, “g” da L.C.E. 113/05;   

2.  em razão da Entrega dos dados do SIM-AM com atraso em 06 

(seis) remessas aplique-se a multa prevista no art. 87, III, “b”, 

da L.C.E. 113/05.   

Encaminhe-se à Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções (CMEX) para providências, nos termos do artigo 301 [parágrafo único] do 
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Regimento Interno, tendo em vista o artigo 28 da Lei Orgânica e os artigos 175-L e 

248 [§ 1º] do Regimento Interno. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

ACORDAM 

 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: 

I. Emitir, na forma do artigo 23 da Lei Complementar n° 113/2005, 

PARECER PRÉVIO pela REGULARIDADE das contas do PREFEITO MUNICIPAL 

DE BANDEIRANTES, exercício de 2017, Sr. Lino Martins, CPF 107.504.529-00, 

com RESSALVAS em decorrência do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão 

Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 

e, também, em razão da Entrega dos dados do SIM-AM com atraso; 

II. Aplicar, ao Sr. Lino Martins, CPF 107.504.529-00 as seguintes 

sanções: 

1. em razão do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal 

- RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício 

de 2016 de 396 (trezentos e noventa e seis) dias aplique-se a 

multa prevista no art. 87, IV, “g” da L.C.E. 113/05;   

2.  em razão da Entrega dos dados do SIM-AM com atraso em 06 

(seis) remessas aplique-se a multa prevista no art. 87, III, “b”, da 

L.C.E. 113/05.   

III. Encaminhar à Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções (CMEX) para providências, nos termos do artigo 301 [parágrafo único] do 

Regimento Interno, tendo em vista o artigo 28 da Lei Orgânica e os artigos 175-L e 

248 [§ 1º] do Regimento Interno. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2018 – Sessão nº 47. 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  



31.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 474/2018 – Segunda Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 1973, do dia 08/01/2019, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 09/01/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 266185/18
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES



32.  Certidão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 1 

PROCESSO Nº: 266185/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

 

CERTIDÃO nº 82/19 

 
 
Certifico que a distribuição do referido processo ao Procurador-Geral se deu em 

face do contido nos termos do art. 14 §3º da Instrução de Serviço nº 32/12, em razão do 
afastamento legal do titular da 4ª Procuradoria de Contas. 

 

 

SMPjTC, em 14 de janeiro de 2019. 

 

 

SIRLEI VOLPATO DE OLIVEIRA  

Técnico de Controle – matrícula nº 50.373-8 



33.  Ciência de Decisão
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Procuradoria-Geral 

 

 

 
1 

Protocolo nº: 266185/18 
Origem: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
Interessado: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ato n°: 45/19 
 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Ciente da decisão proferida nos autos. 

 

 

 
Curitiba, 14 de janeiro de 2019. 

 
 

Assinatura Digital 
 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

 



34.  Certidão de trânsito em julgado
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria da Segunda Câmara 

1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 

ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
2
 Art. 385-A. O curso dos prazos processuais ficará suspenso de 20 de dezembro a 20 de janeiro, inclusive. 

(Incluído pela Resolução nº 58/2016).  

 

PROCESSO Nº: 266185/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

RELATOR CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 222/19 - S2C  

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acórdão de Parecer Prévio nº 474/2018, da Secretaria 
da 2ª Câmara (peça nº 30), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 1973, do dia 
08/01/2019, considerando-se como publicado no dia 21/01/2019, e tendo transitado em 
julgado no dia 12/02/20192. 

 

2ª SECAM, em 12 de fevereiro de 2019. 

 

VERA LUCIA AMARO 
Secretária da Segunda Câmara 

Matrícula nº 50.580-3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 637/2019 

PROCESSO Nº : 266185/18  

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO : LINO MARTINS 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

REGISTRO DA SANÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA E RESSALVAS 

Em atendimento ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro da Sanção de Multa Administrativa, nos termos do 

Art. 87, IV, "g", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em razão do Atraso na Publicação do 

Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício 

de 2016 de 396 (trezentos e noventa e seis), aplicada em decisão exarada no Acórdão de 

Parecer Prévio nº 474/2018 - Segunda Câmara - S2C, de 17/12/2018, sob responsabilidade 

de LINO MARTINS – CPF nº 107.504.529-00, no valor de R$ 4.150,11 (quatro mil, cento e 

cinqüenta reais e onze centavos, equivalente a 40 UPFs), devidamente atualizado
1
 até esta 

data. 

Efetuamos também o registro de ressalvas nos termos do referido Acórdão 

(peça 30), conforme segue: 

“RESSALVAS em decorrência do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão 

Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 

e, também, em razão da Entrega dos dados do SIM-AM com atraso.” 

 

Nos termos do art. 383, II, e 388 do Regimento Interno desta Casa, a ciência 

das ressalvas acima registradas ocorreu quando da publicação da decisão no periódico Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas – DETC-PR. 

 
É a informação. 

CMEX, 14 de fevereiro de 2019. 
 

-assinatura digital- 

Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRÁ 
ANALISTA DE CONTROLE 

                                            
1
 Atualização monetária e juros de acordo com os artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 113/2005 e artigos 420 e 

501 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 02/2006. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 638/2019 

PROCESSO Nº : 266185/18  

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO : LINO MARTINS 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

REGISTRO DA SANÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA  

Em atendimento ao contido no art. 175-L, I, do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas, efetuamos o registro da Sanção de Multa Administrativa, nos termos do 

Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em razão da Entrega dos dados do 

SIM-AM com atraso em 06 (seis) remessas, aplicada em decisão exarada no Acórdão de 

Parecer Prévio nº 474/2018 - Segunda Câmara - S2C, de 17/12/2018, sob responsabilidade 

de LINO MARTINS – CPF nº 107.504.529-00, no valor de R$ 3.112,59 (três mil, cento e doze 

reais e cinqüenta e nove centavos, equivalente a 30 UPFs), devidamente atualizado
1
 até esta 

data. 

 
É a informação. 

CMEX, 14 de fevereiro de 2019. 
 

-assinatura digital- 

Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRÁ 
ANALISTA DE CONTROLE 

                                            
1
 Atualização monetária e juros de acordo com os artigos 91 e 92 da Lei Complementar nº 113/2005 e artigos 420 e 

501 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 02/2006. 
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Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
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OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX Nº 221/2019 Curitiba, 14 de fevereiro de 2019. 

 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná vem comunicar que V. Sa. foi intimado(a) pelo DETC-PR nº 1973, de 08/01/2019, nos 

termos do Acórdão de Parecer Prévio nº 474/2018 - Segunda Câmara (Processo TC nº 266185/18 - 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL), a efetuar o recolhimento da sanção a seguir 

relacionada: 

Nome e CPF do Sancionado:  LINO MARTINS - CPF 107.504.529-00 

Sanção aplicada: Multa Administrativa 

Fundamentação Legal: Art. 87, IV, "g", da Lei Complementar Estadual nº 113/05 

Motivo: 
Em razão do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Terceiro 
Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 de 396 (trezentos e 
noventa e seis) 

Credor: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Forma de Recolhimento: 
GR-PR, código da receita 5118 (em anexo) 
http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=271  

Local de Pagamento: Banco do Brasil, Itaú, Bradesco, Sicredi, Bancoob ou Rendimento 

Valor 
R$ 4.203,45 (quatro mil, duzentos e três reais e quarenta e cinco centavos 
equivalente a 40 UPFs,) 

Prazo para Recolhimento: 29 de Março de 2019 

 

Até o “Prazo para Recolhimento”, poderá ser pleiteado o parcelamento da(s) 

Multa(s), desde que o valor total a ser recolhido ultrapasse 30% (trinta por cento) de sua remuneração 

mensal. Neste caso, o requerimento deve ser encaminhado a este Tribunal, juntamente com comprovante 

de rendimentos e GR-PR com recolhimento da primeira parcela, no valor equivalente a 30% da 

remuneração bruta. As demais parcelas terão vencimento 30 (trinta) dias após o recolhimento tempestivo 

da primeira parcela. O inadimplemento de qualquer parcela leva ao cancelamento do parcelamento. 

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda até o término do prazo estipulado, conforme artigo 501, do Regimento Interno desta Casa, o 

nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes – CADIN, e será emitida Certidão de 

Débito para Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial. 

Atenciosamente 

-assinatura digital- 
WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções  
 
 

Ilmo. Sr. 
LINO MARTINS 
Avenida Edelina Meneghel Rando, 1330 Casa - Centro 
BANDEIRANTES PR 
86.360-000 
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ANEXO 
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OFÍCIO DE COMUNICAÇÃO IDC/CMEX Nº 222/2019 Curitiba, 14 de fevereiro de 2019. 

 

A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná vem comunicar que V. Sa. foi intimado(a) pelo DETC-PR nº 1973, de 08/01/2019, 

nos termos do Acórdão de Parecer Prévio nº 474/2018 - Segunda Câmara (Processo TC nº 

266185/18 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL), a efetuar o recolhimento 

da sanção a seguir relacionada: 

Nome e CPF do Sancionado:  LINO MARTINS - CPF 107.504.529-00 

Sanção aplicada: Multa Administrativa 

Fundamentação Legal: Art. 87, III, "b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05 

Motivo: Em razão da Entrega dos dados do SIM-AM com atraso em 06 (seis) remessas 

Credor: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Forma de Recolhimento: 
GR-PR, código da receita 5118 (em anexo) 
http://www.fazenda.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=271  

Local de Pagamento: Banco do Brasil, Itaú, Bradesco, Sicredi, Bancoob ou Rendimento 

Valor 
R$ 3.152,59 (três mil, cento e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e 
nove centavos equivalente a 30 UPFs,) 

Prazo para Recolhimento: 29 de Março de 2019 

 

Até o “Prazo para Recolhimento”, poderá ser pleiteado o parcelamento da(s) 

Multa(s), desde que o valor total a ser recolhido ultrapasse 30% (trinta por cento) de sua 

remuneração mensal. Neste caso, o requerimento deve ser encaminhado a este Tribunal, 

juntamente com comprovante de rendimentos e GR-PR com recolhimento da primeira parcela, no 

valor equivalente a 30% da remuneração bruta. As demais parcelas terão vencimento 30 (trinta) dias 

após o recolhimento tempestivo da primeira parcela. O inadimplemento de qualquer parcela leva ao 

cancelamento do parcelamento. 

Não havendo registro do recolhimento no Sistema da Secretaria de Estado da 

Fazenda até o término do prazo estipulado, conforme artigo 501, do Regimento Interno desta Casa, 

o nome do devedor passará a constar no Cadastro de Inadimplentes – CADIN, e será emitida 

Certidão de Débito para Inscrição em Dívida Ativa e Execução Judicial. 

Atenciosamente 

-assinatura digital- 
WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções  
 
 

Ilmo. Sr. 
LINO MARTINS 
Avenida Edelina Meneghel Rando, 1330 Casa - Centro 
BANDEIRANTES PR 
86.360-000 
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ANEXO 

 

 



39.  Despacho
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 
 

PROCESSO Nº : 266185/18 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO : LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº : 158/19-DPD/CMEX 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Gabinete da Presidência deste Tribunal para oficiar e 

disponibilizar o presente processo digital à Câmara do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES para julgamento, referente à Prestação de Contas do Executivo 

Municipal, exercício de 2017, nos termos do art. 217-A do Regimento Interno. 

Após, retornar à CMEX para acompanhamento do prazo para 

recolhimento das sanções pecuniárias aplicadas. 

 
 
 

CMEX, 14 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

-assinatura digital- 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 



40.  Ofício
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 340/19-OPD-GP Curitiba, 15 de fevereiro de 2019. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 
 

Senhor Presidente, 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição 

do Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES, exercício financeiro de 2017, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 266185/18 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 474/18 - Segunda Câmara 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.º 1973, de 08/01/2019 
4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 12/02/2019 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 266185/18 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

1.  www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3.  Clicar em Petição Intermediária 

4.  Indicar o número do processo 266185/18 
5.  Clicar em Manifestação de terceiros 
6.  Clicar em Carregar novo Documento  
7.  Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 
 

 

- assinatura digital - 
WILSON DE LIMA JUNIOR  

Diretor de Gabinete da Presidência2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL GUSTAVO SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de BANDEIRANTES 
Rua Dino Veiga, 310 - Centro 
BANDEIRANTES-PR 
86360-000 

                                                 
1
 “Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 
2
 Conforme Instrução de Serviço n.º 115/2017, disponibilizada no DETC/PR n.º 1.707, de 31 de outubro de 2017. 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º :  266185/18 
ORIGEM :   MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO :  LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
ASSUNTO :   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO : 1273/19 

 

 

 

 

Informo que procedi à liberação de cópias no sistema, referente 

ao Ofício nº. 340/19-OPD/GP, no CNPJ nº. 80.926.926/0001-41, conforme solicitado. 

 

DP, em 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

JOSE FELIPE DE OLIVEIRA 

Analista de Controle - Jurídica 

51.846-8 

DP 



42.  AR do ofício OPD - 340-19 - GP
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43.  Instrução



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PTZQ.AMJU.118K.P23X.T

 
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INSTRUÇÃO Nº :  482/2019 
PROCESSO Nº : 266185/18  
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO : LINO MARTINS 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Recomendação de Baixa de Responsabilidade 

 
 

Certificamos que o valor de R$ 4.203,45 (quatro mil, duzentos e três reais e 

quarenta e cinco centavos), recolhido em 28/03/2019 por LINO MARTINS, conforme GR-PR código 5118 

obtida em consulta ao SGR – Sistema de Controle de Guias e Repasses da SEFA/CRE, cópia em anexo, está 

CORRETO, correspondendo ao valor de R$ 4.071,20 aplicado pela sanção de Multa Administrativa Art. 87, IV, 

"g", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em razão do Atraso na Publicação do Relatório de Gestão 

Fiscal - RGF do Terceiro Quadrimestre ou Segundo Semestre do exercício de 2016 de 396 (trezentos e 

noventa e seis), devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, em conformidade com o art. 91 da 

Lei Complementar nº 113 de 15 de dezembro de 2005. 

Diante do exposto, recomendamos a baixa da responsabilidade pecuniária de LINO 

MARTINS, CPF nº 107.504.529-00, exclusivamente em relação ao item “II, 1” do Acórdão de Parecer Prévio 

nº 474/2018 - Segunda Câmara de 17/12/2018 (peça 30). 

É a instrução. 

Curitiba, 3 de abril de 2019. 

 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRÁ 

ANALISTA DE CONTROLE 
 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PTZQ.AMJU.118K.P23X.T

 
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

ANEXOS 
 
 

 



44.  Instrução



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PTZQ.AMJU.118K.P23Y.1

 
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INSTRUÇÃO Nº :  483/2019 
PROCESSO Nº : 266185/18  
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO : LINO MARTINS 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Recomendação de Baixa de Responsabilidade 

 
 

Certificamos que o valor de R$ 3.152,59 (três mil, cento e cinqüenta e dois reais e 

cinqüenta e nove centavos), recolhido em 28/03/2019 por LINO MARTINS, conforme GR-PR código 5118 

obtida em consulta ao SGR – Sistema de Controle de Guias e Repasses da SEFA/CRE, cópia em anexo, está 

CORRETO, correspondendo ao valor de R$ 3.053,40 aplicado pela sanção de Multa Administrativa Art. 87, III, 

"b", da Lei Complementar Estadual nº 113/05, em razão da Entrega dos dados do SIM-AM com atraso em 06 

(seis) remessas, devidamente atualizado até a data do efetivo recolhimento, em conformidade com o art. 91 

da Lei Complementar nº 113 de 15 de dezembro de 2005. 

Diante do exposto, recomendamos a baixa da responsabilidade pecuniária de LINO 

MARTINS, CPF nº 107.504.529-00, exclusivamente em relação ao item “II, 2” do Acórdão de Parecer Prévio 

nº 474/2018 - Segunda Câmara de 17/12/2018 (peça 30). 

É a instrução. 

Curitiba, 3 de abril de 2019. 

 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: DANTE LUIZ DALPRÁ 

ANALISTA DE CONTROLE 
 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PTZQ.AMJU.118K.P23Y.1

 
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

ANEXOS 
 
 

 



45.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PTZQ.AMJU.118K.P23Z.U

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

m 

PROCESSO Nº : 266185/18 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO : LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO Nº : 338/19-DPD/CMEX 

 

 

Encaminhe-se ao Gabinete do Relator, CONSELHEIRO ARTAGÃO 

DE MATTOS LEÃO, para deliberações sobre as recomendações de baixa de responsabilidade 

de sanções, conforme Instruções abaixo relacionadas e sobre o encerramento do processo, 

tendo em vista seu integral cumprimento, nos termos do § 1º do art. 398: 

♦ Instrução nº 482/19-CMEX – peça nº 43 

♦ Instrução nº 483/19-CMEX – peça nº 44 

 

Autorizadas as baixas, retornar o processo à Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções para emissão da Certidão de Quitação de Débitos nos termos da 

Instrução de Serviço nº 118/2018
1
, e posterior registro. 

CMEX, 3 de abril de 2019. 

 
 

-assinatura digital- 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 

                                            
1
 Instrução De Serviço Nº 118/2018 – Publicada no DETCE-PR nº 1744 de 12/01/2018 

Dispõe sobre a tramitação de processos para emissão de certidões de quitação de débito, multa ou obrigação, de 

que tratam os arts. 506, § 4º, 514, 521 e 524, do Regimento Interno. 



46.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR NXTD.62JU.CGQR.F081.G

 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

  

PROCESSO Nº: 266185/18 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 484/19 
 
 

 
 

I. Retornam os autos em razão das Instruções de nº 482 (peça 43) e 

nº 483/2019 (peça 44) da Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, nas 

quais se certificam, respectivamente, os recolhimentos de R$ 4.203,45 (quatro mil, 

duzentos e três reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 3.152,59 (três mil, cento e 

cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), efetuados em 28/03/2019 pelo 

Sr. LINO MARTINS, em cumprimento ao item II do Acórdão de Parecer Prévio nº 

474/18 – Segunda Câmara (peça 30). 

II. Diante das informações prestadas pela Unidade Técnica, 

comprovando-se o recolhimento dos valores relativos às multas impostas na decisão 

desta Colenda Corte, autoriza-se, nos termos do art. 514 do Regimento Interno - RI, a 

correspondente baixa de responsabilidade pecuniária ao Sr. LINO MARTINS, CPF nº 

107.504.529-00. 

III. Encaminhem-se os autos à CMEX para a emissão de Certidão de 

Quitação de Débito, de acordo com o disposto no art. 175-L, XIII do RI e na Instrução 

de Serviço nº 118/2018. 

IV. Cumprido isto, ENCERRE-SE o processo, em conformidade com 

o art. 398, § 1º, do RI. 

 
 

Gabinete do Conselheiro, em 11 de abril de 2019. 
 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 
 

 



47.  Certidão de Quitação de Débito



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR COUX.7UJU.TMJC.W9M2.0

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

jmm 

PROCESSO Nº: 266185/18 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

 

 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITO Nº 409/19 

 

 

CERTIFICO, nos termos do art. 175-L, XIII, com base no art. 514, 

ambos do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, e conforme o Despacho nº 

484/19, do Gabinete do Relator CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, 

que restou comprovado nestes autos o integral recolhimento do valor a que se 

refere a sanção imposta pelo item II, “1 e 2” do Acórdão nº Acórdão de Parecer 

Prévio nº 474/2018 – S2C, ao Sr. LINO MARTINS, CPF nº 107.504.529-00, 

resultando na quitação e na consequente baixa de sua responsabilidade pecuniária, 

com encerramento dos autos e arquivo na Diretoria de Protocolo. 

 

 

Curitiba, 23 de abril de 2019. 

 

 

Assinado digitalmente 

WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 
Coordenador de Monitoramento e Execuções 



48.  Certidão de Publicação DETC



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR WUL1.EXJU.XWYG.Q4L3

 

CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 484/2019 – Gabinete Conselheiro Artagão de Mattos

Leão, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2045, do dia 25/04/2019, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 26/04/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 266185/18
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO: LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES



49.  Recibo de Petição Intermediária - 332742-19, de 16-05-19



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 332742/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 266185/18

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Decreto Legislativo 07_2019 - Contas 201)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, CNPJ 80.926.926/0001-41, através do(a)

Representante Legal DANIEL GUSTAVO SILVA, CPF 039.828.889-56

Email: daniel.procon@hotmail.com

Telefone: 35421494

 

 
Curitiba, 16 de maio de 2019 08:54:55

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



50.  Petição (Decreto Legislativo 07_2019 - Contas 201)







51.  Informação



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR YISP.U7JV.W8GP.NR1G.8

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 2696/19 

PROCESSO Nº : 266185/18 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

INTERESSADO : LINO MARTINS, MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES 

ASSUNTO : Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRO DE JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO PELA 

CÂMARA MUNICIPAL 

Efetuamos o registro do Decreto Legislativo nº 1/2019 de 

07/05/2019, da Câmara do Município de Bandeirantes (peças 49/50). 

Nos termos do art. 18 da Constituição Estadual, a Câmara Municipal 

julgou Regular com Ressalvas a Prestação de Contas do Município de Bandeirantes, do 

Exercício de 2017 apreciada por esta Casa no processo nº 266185/18-TC - Acórdão de 

Parecer Prévio nº 474/2018 - S2C. 

Conforme art. 215, § 3º, do Regimento Interno desta Casa, a decisão 

da Câmara Municipal que acolhe ou rejeita o parecer prévio emitido pelo TCE/PR, em nada 

altera as conclusões exaradas pelos órgãos colegiados desta Corte. 

Encaminhamos os presentes autos à Diretoria de Protocolo nos 

termos do art. 168, VII, e ao contido no caput e § 1º do art. 398 do Regimento Interno deste 

Tribunal de Contas para encerramento e arquivo em cumprimento ao item IV do Despacho nº 

484/19-GCAML (peça 46). 

É a informação. 
 

CMEX, 20 de maio de 2019. 
 
 

-assinaturas digitais- 

Ato elaborado por: JANAÍNA CARLA MONTEIRO MICHELINI 

Técnico de Controle 
 
 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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